
o 
• 

2: 

r 
f 

ASSUNTO: 

EMf DAS - PRAZOS 
Jo--_ 

COMI '" INICIO TfR-MINO 
• • 

() 

............. _ .. -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 94/89 

- . 

A T E N ç Ã O 

VER RELAÇÃO DE 
APE~SOS ·0 VER 
SO DESTA CAPA 

Dispõe sobre a privatização das empresas estatais e dá outras 

providências . 

DESPACHO: A Com.de Justiça e Redação(ADM); de Economia , 

Apensem- se a este os PL . n9 1457/89, 3308/89 , 

A Com. de Justiça e Redação em 30 

,..., 
DISTRIIlUIÇAO 

Ind . e Comércio ; e de Finanças . 

616/88 /e seus anexos -Art . 24 , II . 

de novembro deI 9-J.!8.>l9 __ 

Ao Sr. ~~~~~_-+-~_~-=--I+-{}-_~ ____ ., mJ~.mJ9@ 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________ , em ____ '9, ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ , em ____ '9 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ________________________ ~-------' em ____ 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (Jll189) 

• 



1 

- - . 
'" ---* 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 246 , DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL ) 

PLS N9 94/89 

Dispõe sobre a privatização das empresas estatais 

e dá outras providências . 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

(ADM ); DE ECONOMIA ~ INDÚSTRIA E COMÉRCIO ; E DE 

FINANÇAS . APENSEM- SE A ESTE OS PL . 1457/89 , 3308/ 

89 , 616/88 E SEUS ANEXOS - ART . 24, 11 ) 

GE R 2 0.01.0007.6 - (SET/86) 

• 



r 

7J.. s c o tH S S D' E S : A R T. 2 4, I I 
1 . Consti tui çã o e llust. . e Red aç ao 
2. Ec onomia, Industria e Comer c io 
3. Finan ça s 
(Apensem-se a este 

33 0 8/89, 616/ 88 e 
Em, 28/11 /8 9 

os PL .~1 45 7 /8 , 
seus a xos 

'1 

P eSlaente 

( A O t~ ) 

Dispõe sobre a privatização das empre­
sas estatais e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A pri vatização das empresas estatais obser­

vará as disposições e procedimentos constantes desta Lei. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, são consideradas 

empresas estatais aquelas constituídas de acordo com a Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, cujo controle esteja, direta ou 

indiretamente, em poder da União. 

Art. 3º - A privatização das empresas estatais é su­

jeita à aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 4º - As propostas de privatilação serão encami­

nhadas ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, individualmente, 

e se farão acompanhar de reavaliação dos ativos reais, de parecer 

de auditoria externa, dos três últimos balanços patrimoniais e res­

pectivos relatórios de diretorias. 

Art. 5º - As ações das empresas a serem privatizau Rs 

serão colocadas à venda, num primeir o momento, no Mercado de Bal­

cão, 8 fim de viabilizar o aumento de capital necessário à quitação 

de encargos financeiros contraídos junto a terceiros. 

Art. 6º - Terão preferência na compra das ações: 

I - os empregados das empresas ; 

11 - clientes e fornecedores. 

§ 1º - A venda das ações no Mercado de Balc ão 

dar-se-á primeiramente no Estado onde a sede da empresa estiver lo­

calizada. 

~ 2º - Os empregados poderão sacar o PIS/PASEP e o 

FGTS para a aquisição das açõe s . 

Art. 7º - Os procedimentos de oferta no M ef ~ a do de 

Balcão serão encerrados num prazo má y. imo de cento e oitenta dias, 

quando as açôes não negociadas serão v2ndidas nas Bolsas de Valo­

res, observados os seguintes limites: 
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I - até sessenta e sete por cento do capital repre­

sentado por açôes ordinárias; 

11 - até cem por cento do capital representado por 

açôes preferenciais. 

Art. 8º - Atinaido o saneamento econômico e financei-
' J 

ro das empresas, serão vendidas as açôes ordinárias correspondentes 

aos restantes trinta e três por cento do capital com direito a vo­

to, da seguinte forma: 

I - dezesseis por cento do capital votante em Bolsas 

de Valores: 

11 - dezessete por cento finais à empresa de comprova­

da eficiência no relacionamento capital/trabalho, reconhecida como 

contribuinte exemplar e que goze de boa reputação no mercado inter­

nacional. 

Art. 9º - Os recursos oriundos da privatização das 

empresas estatais serão destinados especificamente para financia­

mento de: 

I - programas de irrigação na Região Nordeste: 

11 - programas de educação para crianças de seis a 

quatorze anos, visando à erradicação do analfabetismo nesta faixa 

etária ; 

111 - programas de saGde pGblica e alimentação ~ á sica; 

IV - programas de reforma lJrbana visando à elim i n2ção 

do déficit habitacional; 

V - recursos necessários à Previdência Social para a 

manutenção dos direitos dos aposentados. 

A r t. 1 O - Uma vez c o m p I e t a d o c a d a p r o c e s s o i n d i v i G l . :. :: . 

de privatização, mediante a transferência da totalidade das açôes e 

apurada a contrapartida financeira, o Executivo encaminhará ao Con­

gresso Nacional, para a necessária apreciação e fiscalização, nos 

termos do inciso X do art. 49 da Constituição Federal, o Programa 

de Aplicação dos ReCllTSOS e o respectivo Cronograma de Desembolso. 

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias. 

A r t. 1 2 - E s t a L e i e n t r a e m v.'. 9 o r na d a t a d e sua 

publicação. 
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Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 

DO PODER LEGISLATIVO 
........ - . . _.-

&çãoU 
Das Atribuições do cDnfJT'f!SMJ lYacJonaJ 

.... .... _- -.-- .. _--_. - .................... ... . 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

. .. .... ........ __ .... - ....... . _- ..... _-- ... _-. __ . ...... . 

x - fiscalizar e controlar. diretamente. ou por qualquer 
de suas Ca.sas. os atos do Poder Executivo. inclUldos os da 
admUl1straçao Ifldireta; 

............................. - . . - . - - ........ " ..... . 
..... . ,- ............. _-- .. . --- .... _- ....... _- .... ... . . 

LEI N.· 6.404 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
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S I N·O · P · S · E 

Projeto de Lei do Senado nº 94, de 1989. 

Apresentado pelo Senador RONAN TITO 

Dispõe sobre a privatização 
das empresas estatais e dá 
outras providências . 

Lido no expediente da sessão de 27/4/89, e publicado no DCN (Se­
ção 11) de 28/4/89. 
Em 28/4/89, distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos, para 
examinar a matéria. 
Em 17/10/89, o Relator emite Parecer favorável nos termos das 
emendas n9s 1 a 5 - C A E, que a p r e s e n ta, a p r o v a d o p e I a C o m i s são e m v o -
tação nominal por 14(quatorze) votos. Aprovado texto final pela 
Comissão. 
Em 20/10/89, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do 
Ofício nº 25/89, do Presidente da CAE (anexado ao processado), 
comunicando a aprovação da matéria na reunião de 17.10.89. ~ 
aberto o prazo de 72 horas para interposição de recurso, por um 
décimo da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado 
pelo Plenário, após publicada a decisão da Comissão no Diário do 
Congresso Nacional. 
Em 14/11/89, a Presidência comunica ao Plenário o término do pra-r zo sem apresentação do recurso previsto no art. 91, § 4º, do Re-
gimento Interno, para que a matéria seja apreciada em Plenário. À 
Câmara dos Deputados com o Ofício SM/Nº.~~4, de 27.11.89. 
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CAPITULO 1/ - CAPITAL SOCIAL 

Seção I - Valor 

Fillação no Estatuto e Moeda 

Art. 5." - O estatuto da companhia fixará o valor do capital social, ex­
presso em m~da nacional. 

Parágrafo u",co - A expressão monetária do valor do capital social 
realizado será corritdda anualmente (art. 167) . 

Alteração 

Art . 6." - O capital social som ... lIe poderá ser modificado com obser. 
vância dos preceitos desta lei e do estatuto social (arts. 166 a 174). 

Seção 11 - Formaçjo 

Dinheiro e Bens 

Arl. 7." - O capital social poderá ser formado com contribuições em 
dinheiro ou em qualquer es~cie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro. 

Art . 8." - A avaliação dos bens será feita por 3 (tr!s) peritos ou por 
cmpre~a especializada, nomeados em assembléia aeral dos subscritores, con· 
vocada pda imprensa e presidida por um dos fundadores, instalando·se em 
primeira convocação com a presença de subscritores que representem metade, 
pelo meno., do capital social, e em seaunda convocaçio com qualquer nú­
mero. 

I I." - Os peritol ou a cmpreu avaliadora deverio apresentar laudo 
fundamentado. com a indicaçio dos critérios de avaliaçio e dOI clementol 
de comparaçio adotados e instruído com os documentos re!atlvos aos bens 
avaliadol, e estaria presentes 1 assembléia que conheca do laudo. a 11m de 
prestarem as informaçoo que Ihel forem solicitadas. 

§ 2." - Se o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembléia, 01 bena 
incorporar·se·lo ao patrimônio da companhia, compc1indo aos primeiros dlre­
torel cumprir as formalidades necessárial 1 respectiva transmlsslo. 

t 3." - Se a assembléia nlo aprovar a a valiaçlo, ou o subscritor nlo 
aceitar a avaliaçlo aprovada. IIcará sem efeito o projeto de conltitulçlo da 
companhia. 

t •.• - Os benl nlo poderio ser incorporadOl ao patrimônio da compa­
nhia por valor acima do que lhes tiver dado o subscritor. 

t 5: ' - Apllca--. 1 usembléla referida nelte artiao o disposto nol ti L" 
e 2." do art. 115. 

t 6." - o. avaliador" e o lubKrltor relponderlo perante • companhia, 
CI acionistas e tercelrol. pelOl danol que Ihea causarem por culptt ou dolo 

1I 

na avaJial.;d. I) uO'\ ht:n ....... em prt'Jui/tl ua rt:\r'tln,atHhJ .uJt: ~11.11 l'm '-IUt' t l. .. nh.lnl II 
l nl"OrnUtL No ~a'o de hCI1' em \.nnU \1n1l nltl . • 1 Tc ... ('l(\n .... lhdIJ.IJ"· J \" 'Ub · \.Tlh l • 

I Te .. ~ ,olldária . 

Art. Y." - Na (alta de dtdaração e,prcs",,1 em (ll ntrárül . ll' t'I"'n~ lran~­
ferem-se à companhia a titulo de proprlcu.lde . 

Art. 10 - A re~pon"iahiliuade civil do~ \uh,t:ritorts ou anOnlMa~ que nll1-
t r ibuírem com bens para a formaç"'o do capital social srrâ Idênllt:3 à dll 
vendedo r . 

Parágrafo único - Quando a entrada consistir em crédi to . o '\UbSl"ritor 
o u acio n i,ta re~ponderá pela solv ênCia do devedo r . 

CAPITULO 111 - AÇõES 

Seção I - Número e Valor Nominal 

Fixação no Estatuto 

Ar!. I1 - O estatuto fixará o número das ações em que se divide o ca­
pital social e estabelecerá se as ações terão, ou não, valor nominal. 

§ 1." - N .. companhia com açõcs sem valor nominal, o estatuto poderá 
criar uma ou mais c1asSCli de ações preferenciais com valor nominal. 

§ 2.· - O valor nominal será o mesmo para todas as ações da companhia. 
§ 3.· - O valor nominal das ações de companhia aberta não poderá ser 

inferior ao mínimo fixado pela Comissio de Valores Mobiliários. 

Alteração 

Art. 12 - O número e o valor no minal das ações so mente poderão ser 
alterados nos casos de modificação do valor do capital social ou da sua 
expressão monetária, de desdobramento ou grupamento de ações, ou de can­
celamento de açõcs auto rizado nesta Lei. 

Seção 11 - Preço de EmIssão 

Ações com Valor Nominal 

Ar!. 13 - ~ vedada a emissão de ações por preço inferior ao seu valor 
nominal. 

§ 1.0 - A infração do disposto neste artiao importará nulidade do ato 
ou o peração e responsabilidade dos infratores, sem prejuízo da ação penal 
que no caso couber. 

§ 2. n - A contribuição do subscritor que ultrapassar o valor nominal 
constituirá reserva de capital (art. 182, § 1.0) . 

Ações sem Valo r Nominal 

Art. 14 - O preço de emissão das ações sem valor nominal será lixado. 
na constituição da companhia, pelos fundadores, e no aumento de capital, 
pela assembléia aeral ou Pelo conselho de administração (arts . 166 e 170, 
§ 2."). 

Parágrafo único - O preço de emissão pode ser fixado com parte desti­
nada à formação de reserva de capital; na emissão de ações preferenciais 
com prioridade no reembolso do capital, somente a parccla que ultrapassar 
o valor de reembolso poderá ter essa destinaçio. 

Seçio 111 - ESp«lea e Clusca 

Art. 15 - As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantaaens que 
confiram a seus titulares, são ordinárias, preferenciais ou de fruição. 

§ L" - As açõcs ordinárias da companhia fechada e as ações preferen­
ciais da companhia aberta e fechada poderio ser de uma ou mais classes. 

§ 2." - O número de açÕCS preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas 
a restriçõcs no exercício desse direito, nio pode ultrapassar 2/ 3 (dois terçoa) 
do total das açõcs emitidas. (3) 



Ações Ordinárias 

Art. 16 - As ações ordinárias de companhia fechada poderão ser de clas-
ses diversas. em funçlio de: 

I - forma ou conversibilidade de uma forma em outra; 
11 - conversibilidade em ações preferenciai.; 

111 - uig~ncia de nacionalidade brasileira do acionista; ou 
IV - direito de voto em separado para o preenchimento de determinado. 

cargos de Ór&los administrativos. 
Parágra!o único - A alteração do estatuto na parte em que reaula a 

diversidade de classes, $C nl0 !or expressamente prevista e reaulada , reque­
rer' a concordAncia de todo. os titulares da. ações atingidas. 

Ações Pre!erenciais 

Art. 17 - As preferencias ou vantatIem das ações pre ~erenciai. podem 
consistir: 

I - em prioridade na distribuiçio de dividendos; 
11 - em prioridade no reembolso do ca pital, com premio ou sem ele ; 

111 - na acumulação das vantagens acima enumeradas. 
§ L " - Os dividendos. ainda que fixos ou cumlllativos, nio poderão ser 

distribuídos em prejuízo do capital social, salvo quando, em caso de liquida­
ção da companhia. essa vanta&em tiver sido expressamente assegurada. 

§ 2." - Salvo disposição em contrário do estatuto, o dividendo prioritá; 
rio não é cumulativo, a ação com dividendo !ixo não participa dos lucros 
remanescentes e a ação com dividendo mínimo participa dos lucros dis­
tribuídos em igualdade de condições com as ordinárias. depois de a esta. 
assegurado div idendo igual ao mínimo. 

§ 3." - O dividendo !ixo ou mínimo e o prêmio de reembolso estipulados 
em determinada importância em moeda, ficaria sujeitos a correção monetá­
ria anual, por ocasião da assembléia geral ordinária, aos mesmos cceficien­
tes adotados na correção do capital social, desprezadas as frações de centavo. 

§ 4." - O estatuto não pode excluir ou restringir 9 direito das ações pre­
ferenciais de participar dos aumentos de capital decorrentes de correção mo­
netária (art . 167) e da capitalizaçio de reservas e lucros (art. 169) . 

§ ~ ." - O estatuto pode conferir ás ações preferenciai., com prioridade 
na distribuição de dividendo cumulativo, o direito de recebê-lo, no exercício 
em que o lucro for insuficiente, à conta das reservas de capital de que trata 
o § L" do arl. 182. 

§ 6." - O pagamento de dividendo fixo ou mínimo às ações pre!erenciai. 
nio pode resultar rm que, da incorporaçlio do lucro remanescente ao capital 
social da companhia. a participação do acionista residente ou domiciliado no 
exterior nesse capital , registrada no Banco Central do Brasil, aumente rm 
prowrção maior do que a do acionista residente ou domiciliado no Brasil. 

Vantagem Políticas 

Arl. I S - O estatuto pode assegurar a uma ou mais classes de ações pre­
ferenciais o direito de eleger, em votação em separado, um ou mais membros 
dos Órgãos de administração . 

Parágrafo único - O estatuto pode subordinar as alterações estatutárias 
que especificar à aprovação, em assembléia especial. dos titulares de uma ou 
mais classes de ações preferenciais . 

Regulação no Estatuto 

Art. 19 - O estatuto da companhia com ações preferenciais declarará as 
vantagens ou preferências atribuídas a cada classe dessas ações e as restrições 
a que ficarão sujeitas, e poderá prever o resgate ou a amonização, a conver­
são de ações de uma classe em ações de outra e em ações ordinárias, e 
destas em prefeienciais, !ixando as respectivas condições. 

Arl. 20 - As ações rodem ser nominativas. endossáveis ou ao portador, 

Ações Não Integralizadas 

Ar!. 21 - Além dos casos re&ulados em lei especial, as ações te rio obri­
~atoriamente !orma nominativa ou endonável até O integral pagamento do 
preço de emissão .( I) 

Determinação no Estatuto 

Arl. 22 - O estatuto determinará a forma das ações e a conversibilidade 
de uma em outra forma. 

Parágrafo único - As açõe. ordinárias da companhia aberta e ao menos 
uma da. classes de ações ordinárias da companhia fechada, quando tiverem 
a forma ao portador, serão obrigatoriamente conversívei., à vontade do acio­
nista. em nominativas ou endossáveis. 

Seçio V - Certificados 

Emissio 

Art . 23 - A emissão de certificado de ação ,omente , erá permit ida de­
pois de cumpridas as formalidades necessária. ao funcionamento le~al da 
companhia. 

§ I. " - A infração do disposto neste arti,o importa nulidade do cerul/­
cado e responsabtlidade dos infratores. 

§ 2." - Os certificados das ações . cujas entradas não con.i"irem em di­
nheiro, sÓ podorão ser emitidos depois de cumprida. ai formalidades neces­
sárias à transmissão de bens, ou de realizadol os crédito •. 

§ 3." - A companhia poderá cobrar o custo da substitui,lIo dOI certi!ica­
do" quando pedida pelo acionista. 

ReqUISito, 

Arl. 24 - Os certificados das aç~s serão escritos em vernáculo e conle­
rão as sewuinle, declarações : 

I - denominação da companhia. sua sede e prazo d. duração : 
li - o valor do capital social , a data do ato que " tiver fl."do, (l 

nllmero de açõe! em que ~c divide c o valor nominal da. a~(~5. Ou a d~da­
.. ção de ,!ue nAo têm valor nominal; 

111 - nu .:ompanhias com capital autorizado , " limite da autorização. 
em nlimero d. açõcs ou valor do capital ,ocl"I; 

IV - o n(lmero de aç,'cs ordinánQ!( e prdtrem .. iai~ li :!' divtr"'a~ da~~'(. 
~ hou\lcr . 3) vantatlcn~ ou prdcrência~ \.'on(teIfJas a '-"Jt.la d.I'~ .: .,~ limito. 
,0(,,1 ou rcstri,~ a qu~ aI a~(~c~ c1tlvcrem sujeit3s: 

V - n ntlmero de ordem du (crtlficado c d:l :u;i\tl , (' a ê!lip1.'dc c I.: tas~ 
a que pertence; 



VI - os direitos conferidos às partes beneficiárias, se houver; 
VII - a época e o lugar da reunilo da assembléia geral ordinária ; 

VIII - a data da constituiçlo da companhia e do arquivamento e pubU-
caç.lo de seus atos constitutivos; 

IX - o . nome do acionista ou a cláusula ao portador ; 
X - a declaração de sua traJlSferibilidade mediante endosso, se endos­

sável; 
XI - o débito do acionista e a época e lUiar de seu pagamento , se a 

ação não estiver integraliuda; 
XII - a data da emissão do certificado e as assinaturas de 2 (dois) 

direto res, ou do agente emissor de certificados (art. 21). 
§ \.0 _ A omissio de qualquer dessas declarações dá ao acionista direito 

a indenização por perdas e danos contra a companhia e 05 diretores na gestão 
dos qUal.! os certificados tenham sido emitidos . 

§ 2." - Os certificados de ações de companhias abertas podem ser assi­
nados por 2 (dois) mandatários com poderes especiais, cujas procurações, 
juntamente com o exemplar das assinaturas, tenham sido previamente depo­
sitadas na bolsa de valores em que a companhia tiver as ações negociadas, 
ou autenticadas com chancela mecânica, observadas aa normas expedidas pela 
Comissio de Valores Mobiliários. 

T ítulos Múltiplos e Cautelas 

Art . 25 - A companhia poderá, satisfeitos os requisitos do art . 24, emitir 
certificados de múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as repre­
~ntcm. 

Parágrafo único - Os titulo. múltiplos das companhias abertas obedece­
rão i padronizaçio de número de ações fixada pela Comissio de Valores 
Mobiliários . 

Cupões 

Ar!. 26 - Aos certificados das ações ao portador podem ser anexados 
cupões relativos a dividendos ou outros direitos. 

Paráirafo único - Os cupões conterão a denominação da companhia, a 
indicação do lugar da sede, o número de ordem do certificado, a classe: da 
ação c o número de ordem do cupiio. 

Agente Emissor de Certif icados 

Art . 21 - A companhja pode contratar a eScrituraçio e a guarda dos 
livros de reaistro e transferência de ações e a emissio dos certificados com 
instituição financeira autorizada pela Comissio de Valores Mobiliúios a 
manttr esse s.erviço . 

§ I .• - Contratado o serviço, somente o agente emissor poderá praticar 
os atos relativos aos registros e emitir certificados. 

§ 2." - O nome do agente emissor constará das publicações e ofertas 
públicas de valores mobiliários feitas pela companhia . 

§ 3." - Os certificados de ações emitidos pelo agente emissor da compa~ 
nhia deverão ser numerados seguidamente, mas a numeração das ações será 
facultativa . 

Seçio VI - Propriedade e Cln:ulaçio 

Indivisibilidade 

Art . 28 - A ação é indivisível em relaçAo à companhia . 
Parágrafo único - Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa , os 

direitos por ela conferidos serio exercidos pelo representante do condomínio . 

Negociabilidade 

Art . 29 - As açõcs da companhia aberta somente poderão ser negociauas 
depois de realizados JOO/. (trinta por cento) do preço de emissão . 

Parállrafo único - A infração do disposto neste a rtigo importa na nuli­
dade do ato. 

Negociação com as Próprias Ações 

Ar!. 30 - A companhia nio poderá nellociar com as própr ias açõcs. 
§ 1." - Nessa proibição nio se compreendem : 
a) as operações de resgate, reembolso Ou amortização previstas em lei : 
b) a aquisição, para permanência em tesouraria ou cancelamento , desde 

que até o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a lellal , e sem dimi­
nuição do cap'tal social ou por doação ; 

c) a alienação das açõcs adquirida. no. termos da alínea b e manl idas 
em tesouraria; 

d) a compra quando, resolvida a redução do capital mw,ante r""titu'çio , 
em d inheiro, de parte do valor da. ações, o preço destas em bolsa for infe­
rio r ao i~ual à importância que deve ser rest ituída. 

§ 2." - A aquisição das próprias ações pela companhia aberta o"edecerá. 
sob pena de nulidade, à. normas expedidas pela Co missão de Va~ore. M.\hi ­
liários, que poderá subordiná-Ia à prévia autorização em cad~ ca"' . * J ." - A companhia não poderá receber em ~arantia a. própria. açil.," , 
salvo para asselturar a ~""tão dOI seus administrador ... 

§ 4." - As açt'>es adquiridas nOI termo' da alJnea h do § 1. .. . ~n 'lllanto 
mant ida. em tesouraria , não terão direito a div idendo nem a vOIO. 

~ ~. " - No caSo da aUnea d lh) ~ I ... . ~,! açl'~~ ;.uJ4uirhJa, "t'rãu rCllr:,uJ .. , 
ddinitivamrnle de d rculaçãu . 

Arl. .\1 - A rropric(.)aúe das açt~ nominativa, prc:\ume " t! pela ,"'''' rI\ã , ) 
do nnmc do .h: io ni~la no livro de " Re~l,lro da' AÇl'CS ~omtnallv .,, · · . 



~ I " -, " trar"h.'r .. ~ th.: I.1 d.l' ;u.;\~· ,\ 1H'l11ll1all\ as \ l Jl\.'r ~ ,·"c..' r<'r (l'rnlll Iavr:ll,lll 
flt,l II\h1 lIc..' " Tr.IIl,(,,:rl'n .. "':I lk I \ •• ;l"'t:' '-rIllnlin:lIl\'a"' , J .tlaút,l t." :l,sin:uJt.l rx'''' 
~ l' J('nh: l." r,,-,.'It' Ú'''ltln.'aritl, t'U 'l'U' Iq.!lttnh1S rl'llrc~t."nl . lIlh"'S " 

~ ~ , " - " trat1:orr.kr":nl'l:I liaS ;"',-Úc..'S 1ll1'TlIllativas l'm vir'"ttúc..' de tran~mi:orr., ;,l\l 
I"" lr ,,, •. : c.."~l' ulll\c..'r,.tI tlU k~.H.hl, úe arremal .h.;;,ill. aújlluh.:~H;àll \lU OUIUl alt1 
HhJi,:ial. tlU f'i'lr qllalqu~r tlulrn títllltl . ~lmenle se (arú mediante averhal.;fw 
nll l"UI ue " Rq,d,tUl ur Afl:Úc..'S Nllmín~ltiva~" , ;, vi'13 u~ dlll'Umenlll hãhil. 
'-tU~ ri .... ará em f"')(.h:r t.la Cl1mp;'lnhla , 

f "l ," - Na transrcrc:m:ia das a~'lle~ nllmlll31ivas aut.luiruJas em hlllsa de 
\:flltre.-"', u l'('s~iunário sera repres~ntadn . illdt."pel1dent~m~nte d~ in~(rument\l 
J~ rn'l·ura,;ãl1 • pc-Ia S(l(l(dade l'Urr.:tllra . nu pela .. :a i ";'l de liqlljda~5n "b 
tw"lsa dt valllre~ . 

Art. ,l~ - A propriedadr das aliôes endossâvt."is prt."surne·se pela po sse do 
titulo com base em sérit re~ular dt enuossos. mas o e"erddo de direito» 
perante a companhia requer a averhação do nome do acionista no livro " Re­
~istro de Açõe. Endo"áveis - e no certificado (§ 2 ." ). 

§ L" - A transferência das ações endossáveis opera-se: 
a) no ca~ dr ação integralizada . mrdianre endosso no certificado, em 

preto ou em branco, datado e assinado pelo proprietário <la açào ou por 
mandatário especial; 

b) no caso de ação não inte~ralilada, mediante endosso em preto e as­
sinatura do rndOSS3tário no certificado; 

c) independentemente de endosso, pela ,v""rbação , efetuada pela compa­
nhia, do nome do adquirente no livro de registro e no certificado, cu pela 
emissão de novo certificado em nome do adquirente. 

§ 2." - A transferência mediantr endosso não terá eficácia perante a 
companhia enquanto não for averbada no livro de registro e no próprio cer­
tificado, mas o endossatário que demonstrar ser possuidor do título com oase 
em série regular de endossos tem direito de obter a averbação da transferên­
da. ou a emissão de novo certificado em ~u nome, 

§ J." - Nos casos da allnea c do § 1.", o adquirente que pedir averba­
ção da transferência ou a emissão de novo certificado em ~u nome deverá 
apresentar à companhia o cenificado da ação e o instrumento de aquisíção, 
que ela arquivará_ 

§ 4_° - Presume-se autêntica a assinatura do endossante se atestada por 
oficial público, sociedade corrrlora de valores, estabelecimento bancário ou 
pela própria companhia. 

§ 5." - Aplicam-sc, no que couber, ao endosso da ação, as normas que 
regulam o endosso de títulos cambiários. 

Ações ao Portador 

Art. JJ - O detentor presume-se proprietário das açoo ao portador. 
Parágrafo único - A transferência das ações ao portador opera-se por 

tradiçio. 

Ações Escriturais 

Art. 34 - O estatUlo da companhia pode autorizar ou estabelecer que 
todas as ações da companhia, ou urna ou mais elas ... delas, sejam mantidas 
em contas de depósito, em nome de seus titulares, na instituição que designar, 
sem emissão de certificados. 

~ 

§ L" - No caso de alteraçã" estatutária, a conv<rsào em ação escriturai 
depende da apresentação e do cancelamento do respectivo certificado em 
circulação. 

§ 2.· - So(llente as instituiçoo financeiras autorizadas pela Comissio de 
Valores Mobiliários podem manter serviços de ações escriturais. 

§ J." - A companhia responde pelas perdas e danos cau ... dos aos inte­
ressados por erros ou irresularidades no serviço de ações escriturais, sem 
prejuízo do eventual direito de regresso contra a instituição depositária . 

Art. 35 - A propriedade da açio e5Critural presume-se pelo r~Bistro na 
conta de depósito das ações, aberta em ' nome do acionisla n~ livros da 
instituiçio deposilária. 

t ].. - A transferência da açio escriturai opera-se pelo lançamento efe­
tuado pela instltuiçio depo,itiria em !leUS livros, a débito da conta de ações 
do alienante e a crédito da conta de ações do adquirente. à vista de ordem 
escrita do alienante, ou de autorizaçio ou ordem judicial, em documento 
hábil que ficará em poder da instituiçlo. 

§ 2." - A Instituiçlo depositária fornecerá ao acionista extrato da conta 
de depósito das açõcs escriturais, sempre que solicitado, ao término de todo 
m~ em que for movimentada e, ainda que nlo haja movimentaçio, ao menos 
uma vez por ano. 

I J." - O estatuto pode autorizar a instituiçio depo,itiria a cobrar do 
acionista o custo do serviço de transfer~ncia da propriedade das ações escrI­
turais, observados os limites máximo. fiudos pela Comissio de Valores Mo­
biliirio •. 

limitaçõcs à Circulaçio 

Art. 36 - O estatuto da companhia fechada pode impor Iimltaçõcs à 
circulaçlo da. ações nominativas, contanto que rellule minuciosamente taia 
Iimítaçõcs e 010 impeça a nqoclaçlo, nem sujeite o acionista ao arbítrio 
dos óralos de adminiatroçlo da companhia ou da maioria cios acionista •• 

Par'a!afo único - A Iimitaçlo à circulaçlo criada por alteraçlo estat ... 
tiria someate'sc a!lÜcar' àI ações cujcn titulares com ela expressamente 
concordarem, mediante pedido ele averbaçlo no livro de "Rcalstro de Açõcs 
Nominativas" . 

Suapcnsio cios Serviços de Certificado. 

Art. J7 - A C01DPllnhia aberta pode, mediante comunica"çlo àI boi ... de 
valores em que 'IIU açõcs forem neaocladu e pubUcaçlo de an6nc:Io, ._ 
pender, por perfcclos que nIo u1ttapuaem, cada um, " (quinze) dias, nem 
o total da 90 (lIOftnta) dias durante o alIO, os serviçal de tranaferencia, 
COnftnlo • dadotwamcDlO de certificados. 

rar;i~rar('l Únil'll - O Uisp\l:o.hl n("~e ar(i~tl não pr(judicar;.', u rc~istro lia 
tral1~ft:'rl-IKla da~ a~úcs n(,~lll..· i;HLI' em huh;, anteriormente ao mício do ~rio­
U4.l \k ",u :orr. pc:nsfln . 

PtnJ~ ou Extravio 

Art. ,lX - O titlltlr uc t..:trtifil'auu ~rdido ou tJl.lravlado de a~ão ao por­
tadur UlI rndoss':'vrl poderá, justificando a proprifitadr e a perda ou extravio. 
promuver. na furma da lei proce"ual. o procedimento de anulação e substi­
IUII;ao para ohler a ex~dição dto novo crnificado. 

~ L" - SOl'Qente sera admitida a anulação c substiluição de certificado 
ao Pllrt.ldor ou endossado rm branco à \lista da prova . produzida pelo titular. 
da destrui~ão ou inutilização do certificado a ser substituído. 

~ 2." - Ate' que o certificado seja recuperado ou substiluído. h transfe­
rencias poderão ser averbadas sob condição, cabendo à companhia .. i~ir do 
tillllar. para satisfazer dividendo e demais direitos. ~arantia idônea de sua 
eventual restituição . 

Seção VII - Constlluição de Dlrellas Reais e Outros OnuI 

Penhor 

Ar!. .N - O penhcr ou caução de ações se constitui : 
I - se nominativas, pela averbação do respectivo instrumento no livro 

de " Regislro de Ações Nominativas -; 
11 - se endossáveis. medianle endosso pi~noratício que. a pedido do 

credor endossatário ou do proprietário da ação , a companhia averbará no 
livro de "Re~istro de Açoo Endossáveis-; 

111 - se ao portador. pela tradição . 
§ 1." - O penhor da ação .. critural se constitui pela averbação do res­

pectivo instrumento nos livros da instituição rinanceira. a Qual §~rá anotada 
no extrato da conta de depósito fornecido ao acionista . 

§ 2.11 
- Em Qualquer caso. a companhia. ou a instituição financdra. trm 

o direito de exiilir, para seu arqui .... o. um exemplar do instrumtnto de penhor . 

Outros Dire!tos c ônus 

Art. 40 - O usufruto , o fideicom;"so. a alienação fiduciária em I!:arantia 
e quaisquer cláusulas ou ônus que ~ravarem a ação deverão ser averbado.: 

I - se nominativa, no livro de "Rellislro de Açõcs Nominativas"; 
11 - se endossável, no livro de "Resistro de Açõcs Endossáveis" c no 

certificado de ação; 
111 - se escriturai, nos livros da instituição financeira, que os anotará 

no extrato da conta de depósito fornecido ao acionist •. 
Parágrafo único - Medianle averbação nos termos deste arti!!o. a pro­

messa de venda da ação e o dir~ito de prefer"ncia 11 sua aquisição são opo­
níveis a terceiros . 

Seçio VIII - Custódia de Açôea Funaivcls 

Art. 41 - A instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários a preStar serviços de custódia de ações fungíveis pode contratar 
cuslódia em que as ações de cada espécie, classe c companhia sejam recebidas 
em depósito com valores funaíveis. 

Pará~rafo único - A instituição nio pode dispor das açõcs c fica obri!!a­
da a devolver .ao depositante a quantidade de ações recebidas. com as modi­
ficações r .. ultantes de alterações no capital social ou no número de ações 
da companhia emissora, independentemente do número de ordem das ações 
ou dos certificados recebidos em depósito. 

Repu-scntação c Responsabilidade 

Art . 42 - A instituição financeira represenla, peranle a companhia, os 
titulares da. ações recebidas em custódia nos termos do art. 4 •• para receb« 
dividendos e ações bonificados e exercer direito de preferência para subscrição 
de ações. 

§ 1." - Sempre que houver distribuiçào de dividendos ou bonificaçio d" 
ações r. em qualquer caso ao menos uma vez por ano , a instituição financeira 
fornecerá l companhia a lista dos depositantes de ações nominativas c endos­
siveis recebidas nos lermos deste artitlo, assim como a quantidade das açõcs 
de cada um. 

t 2." - O depositanle pode, a qualquer I"mpo, cxlinltuir a cu,tódia " 
pedir a dcvoluçlo d.,. certificadoa de suas ações. 

t J." - A companhia 010 responde perante o acionisla nem terceir~ pe­
los atos da instituição dcposit'ria da. ações. 

Seçlo I X - Certlllcaclo de Dcp6.lto ele Aç6ca 

An. 4] - A instituição financeira autorizada a funcionar como a~enl" 
emiuor de certificados (art . 27) poderá emitir titulo representativo das ações 
endossável. ou ao portador que receber em depósito, do qual constaria: 

I - o local e a data da emissAo; 
11 o nome da instituiçlo emitente c as assinaturas de seus represen-

.antes; 
111 a denominaçlo "Certificado de Dep6.ito de Ações -; 
IV - a especificaçlo da. açõcs depositadas; 
V - a declaraçlo d" que a. açõcs depositada., seus rendimentos e o 

valor reubldo na. caso, de r~aat" ou amortlzaçlo somente seria entrellu~ 
ao titular do certificado de depósito, contra apresentaçlo deste : 

VI - O no_ " a qualiflcaçlo do depoailante; 
VII - o pceço do dep6.lto cobrado pelo banco . .., devido na entresa das 

açõcs dcposltadu; 
VIII - o luaar da entrep do objeto do depósito. 



§ L" - A instituição financeira responde pela origem e autenticidade dos 
certificados das açõcs depositadas. 

f 2.° - Emitido o certificado de depósito, as açõcs depositadas, seus ren­
·dimentos, o valor de resgate ou de amortização não poderão ser objeto de 
penhora, arresto, seqüestro, busca ou apreensão, ou qualquer outro embaraço 
que impeça sua entrega ao titular do certificado, mas este poderá ser objeto 
de penhora ou de qualquer medida cautelar por obrigação do seu titular. 

f 3.° - O certificado de depósito de ações poderá ser transferido me­
diante endouo em preto ou em branco, assinado pelo seu titular, ou por 
mandatário com poderes especiais. 

f •. 0 - Os certificados de depósito de ações poderão, a pedido do seu 
titular. e por sua conta. ser desdobrados ou grupad05. 

§ 5.° - Aplicam-sc ao endosso do certificado. no que couber. as normas 
que regulam o endosso de titulos cambiários. 

Seçio X - Reqatc, Amortização c Reembolso 

Resgate c Amortização 

Art. 44 - O estatuto ou a assembléia geral extrac rdinária pede autorizar 
a aplicação de lucros ou reservas no resgate ou na amortização do ações, 
determinando as condições e o modo de proceder-se à operação. 

§ 1.0 - O resgate consiste no pagamento do valor das ações para retirá­
las definitivamente de circulação • .com redução ou não do capital social; 
mantido o mesmo capital, será atribuído. quando for o caso, novo valor 
nominal às ações remanescentes . 

f 2." - A amortização consiste na distribuição aos acionistas, a titulo 
de antecipação e sem redução do capital social. de quantias que lhes pode­
riam tocar em caso de liquidação da companhia. 

§ 3.° - A amortização pode ser integral ou parcial e abranger tedas as 
classes de ações ou só uma delas. 

f 4.° - O resgate e a amortização que não abrangerem a totalidade du 
ações de uma mesma classe serão feitos mediante sorteios; sorteadas ações 
custodiadas nos termos do artigo 41. a instituição financeira especificará. 
mediante rateio, as resgatadas ou amortizadas. se outra ferma não estiver 
prevista no contrato de custódia. 

f 5.° - As ações integralmente amortizadas pederão ser substituídas por 
ações de fruição. com as restrições fixadas pelo estatuto ou pela assembléia 
geral que deliberar a amortização; em qualquer caso, ocorrendo liquidação 
da companhia. as ações amortizadas só concorrerão ao acervo líquido depois 
de assegurado às ações não amortizadas valor iaual ao da amortização, cor­
rigido monetariamente. 

Reembolso 

Art. 45 - O reembolso é a operação pela qual, nos casos prev;;tos em 
lei. a companhia paga aos acionistas dissidentes de deliberação da assembléia 
geral o valor de suas ações. 

f \.0 - O estatuto poderá estabelecer normas para determinação do valor 
de reembolso, que em qualquer caso, não será inferior ao valor de patrimô­
nio líquido das ações. de acordo com o último balanço aprovado pela assem­
bléia geral. 

I 2_° - Se a deliberação da assembléia geral ocorrer mais de 60 (sessenta) 
dias depois da data do último balanço aprovado. será facultado ao acionista 
dissidente pedir. juntamente com o reembolso. levantamento de balanço espe­
cial em data que atenda àquele prazo. Nesse caso, a companhia pagará 
imediatamente 8Ot!. (oitenta por cento) do valor de reembolso calcul?do com 
base no último balanço e. levantado o balanço especial, pagará o saldo no 
praro de 120 (cento c vinte) dias, a contar da data da deliberação da assem­
bléia geral. 

§ 3.° - O valor de reembolso poderá ser pago à conta de lucros ou re­
servas, exceto a legal, e nesse caso as ações reembolsadas ficarão em tesou­
raria. 

§ 4." .- Se, no prazo de 120 (cento c vinte) dias, a contar da publicação 
da ata da assembléia, não (orem substituídos os acionistas cujas ações tenham 
sido reembolsadas 11 conta do capital social, este considerar-se-' reduzido no 
montante correspondente, cumprindo aos órgãos da administração convocar a 
assembléia aeral, dentro de 5 (cinco) dias, para tomar conhecimento daquela 
reduçio. 

I 5." - Se sobrevier a falência da sociedade, OI acionistas di'-Sidentes, 
credores ;>elo reembolso de suas ações, serão classificados como quirografá­
rios (m quadro separado, e os rateios que lhes couberem serão imputados 
no pa&amento dos créditos constituídos anteriormente à data da publicação 
da ata da assembléia. As quantias assim atribuídas aos crédito. mais antigo. 
não se deduzi rio dos créditos dos ex-acionistas, que subsistirão integralmente 
para serem satisfeitos pelos bens da massa, depois de pagos os primeiros . 

f 6.° - Se, quando ocorrer a. falência, já se houver efetuado , à conta do 
capital social, o reembolso dos ex-acionista., estes não tiverem sido substituí­
dos, te a massa nio bastar para o pagamento dOI crt:ditc1 mais antigos, 
caberá ação revocatória para restituição do reembolso paliO com redução do 
capital social, até a concorrência do que remanescer dessa parte do passivo. 
A restituição será havida, na mesma proporção, de todos os acionistas cujar 
açiics tenham sido reembolsadas . 

ÇAPITULO IV - PARTES BENEfICIARIAS 

Caracte(í~tkas 

Arl. 46 - A companhia pode criar, a qualquer tempo, títulos ne~ociá­
veis, sem valor nominal e estranhai ao capital soei""', denominado "partes 
benc(idárías", 

§ L" - As partes hencficiárlas conferirão aos seu. titular" direito de 
crédito cvcntui:l1 contrl a ,ompanhia. con!\i~te"le na participação no~ IUC(05 
anuais (arl. 1'111). 

§ 2." - li partidpaçio atrihuida às parte, bendiclária., ,nclu.ive para 
forma~ãu lIe reserva para re'~ate, ~ houver , nio ultrap.,,,,rá 11,1 (um décimo) 
dos I urros. 

§ 3." - lO vedado conferir às partes beneficiárias qualquer direito prova­
tivo de acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos desta Lei" os aIOs dos 
administradores. 

§ 4." - lO proibida a criação de mais de uma classe ou série de partes 
beneficiárias. 

Emissão 

Arl. 47 - As partes beneficiárias poderão ser alienadas pela companhIa, 
nas condições determinadas pelo estatuto ou pela assembléia aeral , o u atrt­
buídas a fundadores, acionistas ou terceiros, como remuneração de serviços 
prestadOS à companhia. 

Parágrafo único - A companhia aberta somente poderá criar partes be­
neficiárias para alienação onerosa, ou para atribuição gratuita a ,ociedade. 
ou fundações beneficentes de seus empregados . 

Resgate c Conversão 

Ar!. 48 - O estatuto fixará o prazo de duração das partes beneficlá"as 
e, sempre que estipular resgate, deverá criar reserva especial para esse (im . 

§ 1." - O prazo de duração das partes beoeficiárias atribuídas gratuita­
mente , salvo as destinadas a sociedades ou fundações beneficentes dos empre­
gados da companhia, não poderá ultrapassar 10 (dez) anos. 

§ 2." - O estatuto poderá prever a conversio das partes beneficiárias em 
ações, mediante capitalização de reserva criada para esse fim. 

§ 3." - No caso de liquidação da companhia, solvido o passivo eXlgivel, 
os titulares das partos beneficiárias terão direito de preferência sobre o que 
restar do ativo até a importância da reserva para res!!ate ou conversão. 

Certificados 

Ar!. 49 - Os certificados da. partes beneficiárias conterão : 
I - a denominação "Parte Beneficiária"; 

11 - a denominação da companhia. sua sede e prazo de duração; 
111 - o valor do capital social, a data do ato que o fixou e o número 

de ações em que se divide; 
IV - o número de partes beneficiárias criadas pela companhIa e o res­

pectivo número de ordem; 
V - os direitos que lhe são atribuídos pelo estatuto , o prazo de dura­

ção e as condições de resgate, se houver; 
VI - a data da constituição da co mpanhia c do arquivamento c publi­

cação do. se us atos constitutivos; 
VII - o nome do beneficiário ou a cláusula ao portador; 

VIII - a declaração de sua transferibilidade por endosso . se endossável; 
IX a data da emissão do certificado e as assinaluras de 2 (dois) di-

rctor~9. 

forma, Propriedade, Circulação c Onus 

Arl. 50 - As partes beneficiárias podem ser nominativas. endo"áveis e 
ao portador, e a ela. se aplica, no que couber, o disposto nas Seções V a 
VII do Capítulo 111 . 

§ L" - A. partes beneficiárias nomina tivas c endossáveis serão regi.ira­
das em livros próprios, mantido. pela companhia. 

§ 2." - As parte. beneficiárias podem ser objeto de depósito .:om emissão 
de certificado, nos termos do art. 43. 

Modificação dos Direitos 

Arl. 51 - A reforma do estatuto que modificar ou reduLir as vanta!!en. 
confendas às partes beneficiárias só terá eficácia quando aprovada pela 
metade, no mínimo. dos seus titulares, reunidos em assembléia geral especial. 

§ 1." - A assembléia será convocada, através da imprensa, de acordo com 
as exigências para convocação das assembléias de acionistas. com I (um) 
mês de antecedência, no minimo. Se após 2 (duas) convocações . deixar de 
IOSlalar-se por faita de número, somente 6 (seis) m""es depois outra poderá 
ser convocada . 

§ 2." - Cada parte beneficiária dá direito a I (uml VOID, não podendo a 
companhia votar com os títulos que ""ssuir em tesouraria. 

§ ]." - A emissão de partes beneficiárias poderá ser fella co m a nomea­
ção de agente fiduciário dO!! seus titulares, observado, no que couber , o dis­
posto nos arts . 1)6 a 71. 

CAPITULO V - DEBtNTURES 

Características 

Arl. 52 - A companhIa poderá emitir debenlures que conferirão aos seus 
titulares direito de crédito contra ela. nas condições constantes da ê~crituta 
de emissão e do certificado . 

Seção I Dlreilo dOi Debenturistas 

Emissões c: SérIe. 

Ar!. 53 - A companhia poderá efetuar mais de uma emISsão de debên. 
tures, e cada emissão pode ser dividida em séries. 

Parágrafo único - As debentures da mesma série terio I~ual valor no­
minal e çonrc:rirão a seus titulares OI mesmos direitos. 

Valor Nominal 

Art . 54 - A dehênture terá valor nommal expre>so em moeda nilclonal. 
\alvo nos casos de obriwaçio que, nos termos da leaislaçio em vl,or, po>sa 
ter o pawamentl) e>tlpulado em moeda estranlleirl . 

Parállrafo único - A debên\ure poderá conter cláusula de correção mu­
netária, 105 me.mos coeficientes fi .. do~ para a correção dos titulo. di di.i­
da pública, ou com base na v.ria~io do tua cambiai, 



Vencimento, Amortizaçio e Relaate 

Art. 5~ - A época do vencimento da deb~nture deverá conotar da «cr i­
tura de emiulo e do certificado, podendo a companhia rstipular amortiza 
ções parciais de cada série , criar fundos de amortizaçlo e reservar-a< o dirdto 
de re.~ate antecipado , parcial ou total, dos titulo. da mesma sérir. 

I 1." - A amortizaçio de deb~ntures da mesma série que nlo tenham 
vencimentos anuais diltintos, assim como o rcsgate parcial, deverio a<r feitos 
mediante sorteio ou, se as drb!ntures estiverem cotadas por preço inferior ao 
valor nominal , por compra em bolsa . 

§ 2." - t facultado l companhia adquirir drbêntures de sua emisslo , 
desde que por valor iaual ou inferior ao nominal , devendo o fato constar 
do relatório da administração e das demonstrações financeiras. 

§ 3." - A companhia poderá emitir deb~ntures cujo vencimento somente 
ocorra nos casos de inadimplemento da obrigação de paaar juros e dissolu ­
çAo da companhia , ou de outras condições previstas no titulo. 

Juros e Outros Direitos 

Art . 56 - A debênture poderá a.seiurar ao seu titular juros, fixos ou 
variáveis, participação no lucro da companhia e premio de reembolso . 

Conversibilidade em Ações 

Art . 51 - A deb~nture poderá ser conversível em ações nas condições 
constantes da escritura de emissão, que especificará: 

I - as bases da conversão, seja em número de ações em que poderá 
ser convertida cada debênture, seja como relação entre o valor nominal da 
debênture e o preço de emissão das ações ; 

11 - a espécie e a classe das ações em que poderá ser convertida; 
111 - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão; 
IV - as demais condições a que a conversão acaso fique sujeita . 
§ L " - Os acionistas terão direito de preferência para subscrever a emis­

são de debêntures com cláusula de conversibilidade em ações, observado o 
disposto nos arts . 171 e 112 . 

§ 2." - Enquanto puder ser exercido o direito à conversão , dependerá de 
prévia aprovação dos debenturistas, em assembléia especial, ou de seu agente 
fiduciário , a alteração do estatuto para : 

a) mudar o objeto da companhia; 
b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em 

prejuízo das ações em que são conversíveis as drbént ures . 

Seçio 11 - Espécies 

Ar\. 5ll - A deb~nture poderá, conforme dispuser a escritura de emlSsao, 
!t'c garantia reaJ ou garantia flutuante, não gozar de preferência ou ser su­
bordinada aos demais credores da companhia . 

§ 1." - A aarantia flutuante assegura à debênture privilégio geral sobre 
o ativo da companhia , mas não impede a negociação dos bens que compõem 
esse ativo. 

§ 2." - As garantias poderão ser constituídas cumulativamente . 
§ 3.° - As debêntures com garantia flutuante de nova emissão são pre­

feridas pelas de emissão ou emissões anteriores, e a prioridade se Citabelece 
pela data da inscrição da escritura de emissão; mas dentro da mesma emissão, 
as séries concorrem em igualdac!e . 

§ 4." - A debênture que não gozar de garantia poderá conter cláusula 
de subordinação aos credores quirografários, preferindo apenas aos acionistas 
no ativo remanescente, se houver, em caso de liquidação da companhia. 

§ 3." - A obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem 
su jeito a regi stro de propriedade, assumida pela companhia na escritura de 
emissão, é oponível a terceiros, desde que averbada no competente r<lllStro. 

§ 6.° - As debêntures emitidas por companhia integrante de grupo de 
sociedade (art. 263) poderão ter Ilarantia flutuante do ativo de duas ou mais 
sociedades, do grupo . 

Seçio 111 - Crleçio e Emlssio (I) 

Competência 

Art . 59 - A deliberação sobre emissão de debêntures é da competência 
privativa da assembléia geral , que deverá fixar , observado o que a respeito 
di spu~r o estatuto: 

I - o valor da emIssão ou os critéri"s de determinação do seu limite, 
e a sua d ivisão rm séries , St for o caso; 

11 - o número e o valor no minal das debêntures; 
111 - as garantias reais ou a garantia flutuante, se houver ; 
IV - as condições de correção monetária, $C' houver; 
V - a conversibilidade ou não em ações e as condiç~~ a serem obser­

vadas na conversão; 
VI - a época e as condições de vencimento , amortização ou resgate : 

VII - a época e as condições do pagamento dos juros, da participação 
no. lucros e do prêmio de reembolso, se houver ; 

VIII - o modo de subscrição ou colocaçãQ, e o tipo das debênture. . 
§ L" - Na companhia aberta . a assembléia ~eral pode dele~ar ao con­

Rlho de admmistraltão a deliberação sobre as condições d(' qur traiam O~ 
números VI a VIII des te artIgo e sobre a oportunidade da emi"ão . 

§ 2," - A assemhlé ia geral pode deliherar que a emissão (('rá valor e nú ­
mtro de séries indeterminados . dentro de limites por ela fU.ados com oh~er ­
.ãncla do dIsposto no art. 60. 

§ J." - A companhia não pode efetuar nova emissão antes de (olo~.:adas 
,ooa\ ., debénlures das ~rie~ de emissão anlerior 011 cancelada ... as sérit"~ 
n50 colocadas . nem nellocia r nova sérir d:t me .... ma ~ml'\~ão ante ... dr úllo(;lt.!.1 
e anterior ou cancelado o saldo não colocado. 

Art bit) - E .. cetuados os Cô:iSOS previ~t lh em lei espeCIal. ,l vah.lr lotai ua ... 
~mlS~") de dehênlUre~ nã0 pod~rá ultrapas!'ar n \:apital ... oç,al da l'ompanhl~L 

• L" - Eue limite pode ser excedido at~ alcançar : 
e) ftY'1. (oitenta por ctnto) do valor dos bens Irevedol, próprios ou de 

terceiros, no caso de deb!ntures com lere nUa real ; 
b) 7fJ'/. (setenta por "nto) do valor con~bll do aUvo da c;ompanhla , 

dimlnuldo do montante du lUas divides larantldes por direito. reais, no caso 
de deb!ntures com aaranUa flutuente. 

t 2," - O limite estabelecido na aUnea ti do , 1.. poderê ICr determina­
do em relaçlo 1 'ltuaçlo do petrlmõnlo da companhia depois de Investido o 
produto da emilÚo ; neste caIO, os r<cunos ficarlo sob controle do a,ente 
fiduciário dos debenturistas e serlo entreaues A companhia, observados os 
limites do § 1.", • medida em que for aendo aumentado o valor das aa-
rantlas . . 

§ 3." - A comlssio de Valores Mobllíirios poderá fixar outros limites 
para emis5Õ<S de debêntures nelocladas em bolsa ou no balclo , ou a serem 
distríbuldas no mercado . 

§ 4." - Os limites previstos neste artigo nio a< aplicam A emissio de 
debfrnures subordinadas. 

Escritura de Emiulo 

Ar\. 61 - A companhie fará WDStar da escriture de emilÚo os direitos 
conferidos pelas deb!nturea, lUas aarantia. e demail cláusulas ou condições . 

§ L" - A escritura de emiulo, por instrumento público ou particular, 
de deb~ntures diltribuldas ou edmltidu A Il<aociaçlo no mercado, terá obri­
gatoriamente a intervenção de aaente fiduciário dos debenturilla5 (arts . 66 
a 70). 

I 2." - Cada nova série da mesma emlsalo será objeto de aditamento à 
respectiva escritura . 

I 3." - A Comlssio de Valores Mobiliários poderá aprovar padrões de 
cláusulas e condições que devam ser adotados na. escrituras de emissão de 
debêntures destinadas l oeaocieçio em bolsa ou no mercado de baleio . e 
recusar a admissão ao mercado da emissão que Dão satisfaça a esses padrões . 

Registro 

Art . 62 - Nenhuma emtssao de debi'ntures será feita sem que tenham 
sido satisfeitos os seguintes requisitos : 

I - arquivamento, DO registro do comércio, c publicação da ata da 
assembl"ia geral que deliberou sobre a emissão; 

11 - inscrição da escritura de emissão DO registro de imóveis do lugar 
da sede da companhia; 

111 - constituição das aaranlias re~is, se for o caso . 
§ 1." - Os administradores da companhia respondem pelas perdas e danos 

causados à companhia ou a terceiro. por infraçio deste artigo, 
§ 2." - O agente-fiduciário e qualquer debenturista poderão promover os 

registros requeridos neste artigo e sanar as lacunas e irregularidades porven­
tura eustentes nos registros promovidos pelos administradores da companhia ; 
neste caso, o oficial do registro notificarã a administração da companhia 
para que lhe forneça as indicações e documentos necessários. 

§ 3." - Os aditamentos à escritura de emissão serão anrbados DOS mes­
mos registros. 

§ 4." - Os registros de imóveis manterão livro especial para inscflçao 
das emissões de debêntures, DO qual serão anotadas as condições essenciais 
de cada emissão. 

Seçio I V - Forme, Proprledede, Clrculaçio e Onu. 

Ar\. 63 - As debêntures podem ser ao portador ou endossáveis, aplican­
do-se , no que couber, o disposto nas Seções V a VII do Capitulo 111. 

§ L" - As debêntures endossáveis serão reaistradas em livro próprio 
mantido pela cpmpanhia . 

§ 2." - As debêntures podem ser objeto de depósito com emissão de 
certificado, nos termos do art. 43_ 

Seção V - Certlflcedo> 

Requisitos 

Art . 64 - Os certificados das debêntures conterão : 
I - a denominação, sede, prazo de duração e Objeto da companhia; 

11 - a data da constituição da companhia e do arquivamento e pu­
blicação dos SeUS atos constitutivos ; 

111 - a data da publicação da ata da assembléia ~cral que deliherou 
sobre a emi~são ~ 

IV a data e oficio do registro de imóvei, em que r.,1 inscrita a 
emi~o : 

V - a denominação "Debênture '" e a indicação da sua e, pécie . pel» 
palavra~ "com ~arantia real", "com garantia flutu a nte" , "~('m prefrrêncla " nu 
"subordinada"; 

VI - a desi~nação da emi .. ão e da série ; 
VII - o número de ordem; 

VIII - o valo r nominal c a cláu"'lIla de cC\rreção monetária . ~ houver. 
as condições de vencimento . amortização . re:s~ate . juro ... . partll'lfla,' ~hl no 
lucro ou prêmio de re~mbobo . c a época rm Que ~erã n dt'vldo ... ; 

IX - 8S condições de conversibHidaur em aç(les . l'oe for u G'~ll: 
X - a cláu~ula ao portador , ~ e~sa a MIU formea : 

XI -- o nome do de~nturbla e a declaraçãu t.!e tran ... fer.hilHJadc 
dehênturt mcdiantr end(l~s(l . !'o~ ~ndo~~vt:l: 

XII - o nome of' a~enle hduciáriu do\ dehc...·nllIn ... ta!\ . ~ houyt:r: 
XIII - a data du emissão UH tcrl iricauo c a U!\!\inalura lJe ~ hhu" 

t o re~ da comp~lnhia : 

XIV - .a uutentic.u.;ão <..Il1 ótl!cntc fuJuclário . 'c fl r n GI"L 



Títulos Múlt iplos . Cautrlas 

Ar!. M - A companhia pod~rá rmitir certificado, d~ múltiplus d. úehén­
tur~s e. provisorial'llente. ca utelas qu~ as r~pr~sent~m. ,atisf~itos os requisitus 
do art . M. 

§ I." - Os títulos múltiplos d~ d~béntur~s das companhias ah~rtas o~d~­
c~rão à padronização d~ quantidad~ fixada ~Ia Comis>ão d~ Valore< Mo­
biliários. 

§ 2. " - Nas condiçõ~s previstas na ~scritura d~ emissão com nom~ação 
d~ ag~nt~ fiduciário . os c~rtificados poderão s~r substituídos. d~sdobrados ou 
~rupados . 

Seção VI - Agente Fldu.:lárlo dos Debenturistas 

Requisitos ~ Incompatibilidad~s 

Ar!. M - O a~~nt~ fiduciário s~rá nom~ado ~ dev~rá ac~itar a função 
na escritura de emissão das debêntures . 

§ I ." - Som~nte podem ser nom~ados ag~ntes fiduciários as ~S50as na­
turai.s que satisfaçam aos r~quisitos para o ex~rcício de cargo em órgão de 
adminIStração da companhia ~ as instituições financdras que, es~cialm~nte 
autorizadas ~Io Banco Central do Brasil , tenham por objeto a administração 
ou a custódia de bens de terceiros. 

§ 2." - A Comissão de Valor~s Mobiliários pod~rá estabd~c~r que nas 
emissões de debêntures negociadas no mercado o ag~nte fiduc iário, ou um 
dos ag~nt~s fiduciários, seja instituição financ~ira. 

§ 3." - Não pode ser agente fiduciário : 
a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia; 
b) instituição financeira coligada à companhia ~missora ou à ~ntidade 

que subscreva a emissio para distribui-Ia no mercado, e qualquer sociedade 
por ~Ias controlada; 

c) cr~dor, por qualqu~r título . da sociedad~ ~missora, ou sociedade por 
de controlada; • 

d) instituição financeira cujos administradores t~nham inter~sse na com­
panhia ~missora; 

e) pessoa qu~, de qualquer outro modo, se coloque em situação d~ con­
nito d~ inter~sses ~Io ~x~rcício da função. 
. § .4." - . O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores à ~missão, 

fIcar Im~ldo de continuar a ~xercrr a função d~v~rá comunicar i m~diata­
m~nte o fato aos d~benturistas e ~dir sua substltuição. 

Substituiçlo, Remun~ração e Fiscalização 

Ar!. 67 - A escritura de emissão estabel~erá as condições de substitui­
ção e r~mun~raçio do agente fiduciário, observadas as normas ex~didas ~Ia 
Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único - A Comissão de Vaior~s Mob iliários fiscalizará o rx~r­
cicio da função de a1lmte fiduciário das emissões distribuldas no m~rcado, ou 
de debêntures negociadas em bolsa ou no m~rcado de balcão , podendo: 

a) nomear substituto provisório, nos casos de vacância~ 
b) sus~nder o ag~nte fiduciário d~ suas funções ~ dar-ihe substituto, se 

d~ixar de cumprir os seus deveres. 

D~ve,.s ~ Atribuiçõ~s 

Ar!. 61! - O agente fiduciário repres~nta, nos t~rmos d~sta L~i e da es­
critura de ~missão, a comunhão dos d~benturistas ~rante a companhia ~mis-
5Ora. 

§ 1." - São deveres do ag~nt~ fiduciário : 
a) proteser os dir~itos e int~r~sses dos debenturistas, empregando no exer­

ciclo da funçlo o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo 
costuma emprcp:ar na administração de seus próprios bens; 

b) elaborar r~latório e coloci-Io anualmente ~ . disposição dos debentu­
ristas, dentro de 4 (quatro) meses do ~ncerramento do ex~rcício social da 
companhia. informando os falOS relevantes ocorridos durante o exercido, 
relativos à execução das obrigações assumidas ~Ia companhia, aos bens 
lIarantidores das debentures e ~ constituição e aplicação do tundo de amorti­
zação, se houver, do relatório constará, ainda, declaração do allente sobre 
lua aptidão para continuar no exerelcio da função; 

c) notificar aos debenturistas, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, qual­
quer inadimplemento, ~Ia companhia, de obriiações assumidas na escritura 
de emissão. 

§ 2." - A escritura de ~missào disporá sobre o modo de cumprimento 
dOI deveres de que tratam as allnus b e c do parágrafo anterior . 

§ 3." - O agente fiduciário pode usar de qualquer açlo para proteger 
direitos ou defender interesses dos debenturistas, sendo-lhe el~ialmente fa­
cultado, no caso de inadimplemento da companhia: 

a) declarar. observadu a. condições da escritura de emissio, antecipada­
mente vencida. as debêntures e cobrar o seu principal e acessórios; 

b) executar iarantias reai., r~eber o produto da cobrança e apllcá-Io no 
pa,amento, inte,ral ou proporcional. dos debenturiltal; 

c) requerer a falfncia da companhia emissora, se nlo existirem iarantia. 
reall; 

d) representar OI debenturista. em processos de falência . concordata, In­
tervenção ou Iiquidaçio extrajudicial da companhia emlnora, salvo delibera­
ção em contrirlo da aSlCmbl~ia do. debenturistal; 

e) tomar qualquer providência nece.úrla para que OI debenturistas rea­
lizem os seus cr~dltol. 

t .... - O a,ente fiduciário responde ~rante OI debenturistas pelos pre­
juizos que lhes causar por culpa ou dolo no exerclelo du sual funções. 

I '." - O cr~dlto do aiente fiduciário por despesa. que tenha feito para 
prote,er direito. I interesses ou realizar cr~ditos do. debenturista. será acres­
cido 1 divida da companhia emissora, ,ozará da. melmas 'lfantlu dai 
deMnture. e preferirá a estas na ordem de paaamento. 

I 6." - Serio reputada I nlo escrltal as c1iusulaa da escritura de ~mlsslo 
que restrln,irem os deveres, atribuições e responlabllldade do a,ente fiduela­
rio prevlstol neste arti,o . 

Are ÓY - A t!,critura <.J( t'mi,:-.àt\ pt.ldrr;i amc.Ja alrlhlllr .H' . ' ~t.· nle 1,t.Ju­
ciário a~ run\óes de aul t'n1 ic.:ar os ct'rtifi(adoo;; dt' Jehcnt u rt:s. :1dmini,tr.lr ('I 

fundo dr amortilalr;ão. manter tm I.:ustúcia hrns UJ<.,h'l''i em ~ar~lOlla r delu •• r 
O~ pallamentns de juros. amort i7a\ào t' rts~ate . 

SuhstiIUh_·ãll Je (iaranlias e Modificat.;ão da Escrirur:.1 

Art. 7(1 - A su h'il ituiçãn de hen:-. dadus em llaranlia. quando aUluriJa4..Í;'1 
na escritura de emi~são. dr~nderá da concordância do 311enlt fiduciário. 

Parállrafo ún ico - O al!fente fiduciário não tem poderes para acordar na 
modificação das cláusulas e condiçik, da emissão . 

Seção VII - Assembléia de Debenturi.t85 ( 1) 

Ar!. 71 - Os litulares d~ debêntures da m~sma ~mlssao ou "';ri~ podem. 
a quaiquer tempo. reunir-se em assembléia a fim d~ delib~rar sobr~ matéria 
d~ interesse da comunhão dos debenturistas . 

§ 1." - A assemhléia de d~benturistas pode ser convocada ~lo a~enle 
fiduciário. ~la companhia emissora, por d~benturistas que representem 10'/. 
(dez por cento), no mínimo, dos títulos em circulação. e ~la Co missão de 
Valores Mobiliários. 

§ 2." - Aplica-se à assembléia de d~benturistas. no que couber . o dispos· 
to nesta Lei sobre a assembléia geral de acionistas. 

§ 3." - A assembléia se instalará, em prirn~ira convocação. com a pre· 
sença de debenturistas que representem metade, no mínimo, das debêntur~s 
em circulação, e, em segunda convocação, com qualquer núm~ro . 

§ 4." - O agente fiduciário deverá compar~er à assembléia e pr~star 
aos debenturistas as informaçõ~s que lhe forem solicitadas. 

§ 5." - A ~critura de emissão estabelecerá a maioria nec~ssária , que 
não strá inferior à m~tade das debêntures em circulação, para aprovar mo­
dificação nas condições das d~bêntures . 

§ 6." - Nas deliberações da assembléia, a cada debênture cab~rá um 
voto. 

Seção VIII - Cédula Plgnoratlcla de DeMntures 

Ar!. 72 - As instituições financ~iras autorizadas ~Io Banco Central do 
Brasil a ef~tu~' esse tipo de o~ração poderão emitir eMulas garantidas ~Io 
~nhor de debêntures, que conferirão aos seus titulares direito de crédito 
contra o emit~nt~, ~Io valor nominal e os juros nelas estipulados. 

§ L" - A eMula poderá ser ao portador ou endossável. 
§ 2." - O certificado da c~dula conterá as seguintes declarações: 
a) o nome da instituição financeira emitente e as assinaturas dos seus 

r~presc:ntantes; 

b) o número de ord~m, o local e a data da emissão; 
c) a denominação "adula Pignoratlcia de Deb~ntures" ; 
d) o valor nominal e a data do vencimento; 
e) os juros, que poderão ser fixos ou variáv~is, e ai épocas do seu paga-

mento; 
O o lugar do pagamento do principal e dos juros; 
g) a identificação das debêntures ~m~nhadas e do seu valor; 
h) o nom~ do agente fiduciário dos debenturistas; 
i) a cláusula de correção monetária, se houver; 
j) a cláusula ao portador, se esta for a sua forma ; 
I) o nome do titular e a d~laraçlio de 'I ue a céd ula ~ transferlvel por 

endosso, se endossável. 

Scçio IX - EmJuio de DeMnlUlCl no EltnJllclro 

Ar!. 73 - Som~nte com a pr~via aprovaçlo do Banco Central do Brasil 
as companhias brasileiras poderão emitir deb!ntures no exterior cem lIarantia 
real ou nutuante de bens situados no Pais. 

§ 1.. - Os cr~dores por obrigações contraldas n::> Brasil lerão prefer!ncia 
sobre os créditos por debêntures emitidas no ext~rior por companhias e.!raa­
g~iras autorizadas a funcionar no PaIs, salvo se a emisslo tiver sido previa­
mente autorizada ~Io Banco Central do Brasil e o seu produto aplicado em 
estabelecimento situado no território nacional. 

§ 2 .• - Em qualquer caso, somente poderio ser remetidos para o exle­
rlor o principal e OI ~ncargOl de deb!ntures reglslradas no Banco Central 
do Brasil. 

I 3." - A emlssio de deb!ntures no estrangeiro, além de oMervar os 
requisitos do art. 62, requer a Inscrição, no reglltro de Imóveis, do local da 
sede ou do estabel~lmenlo, dos demall documentos exlg!dOl pelas leis do 
lugar da emiSblo, autenticadas de acordo com a lei aplicável, legalizadas ~Io 
consulado brasil~iro no exterior e acompanhadol de traduçlo em vernéculo, 
feita por tradutor público juramentado; e, no caso de companhia estranaelra, 
o arquivamento no r .. istro do comércio e publlcaçio do ato que, de acordo 
com o estatuto aoclal e a lei do local da sede, tenha autorizado a cmbalo. 

S .... - A negoclaçlo, no mcrcado de capitais do Brasil, de debêntures 
emitidas no .. tranaeiro, de~nde de pr~vla autorlzaçlo da Combalo de Va·· 
lor .. MobllláriOl. 

SeçIo X - Extlnçlo 

Art . 74 - A companhia emissor. fari, nos IIvrOl próprios, u anotaç6ell 
referentes 1 elltlnçlo dai deMntur .. , 'e manterá arqulvadol, pelo prazo de , 
(cinco) anos, 4untamentc com os do<:umentoa re1atlvOI l clltlnçlo, OI certifi­
cados cancelados ou ot recibos dOI titular .. das contai das debantures escri­
lurals. 

I \,u - Se a emiaalo tiver agente fidu.:iárlo, caberi a este fiscalizar o 
cancelámento dos certificados. 

(I) - Decreto n.· 711, de 12-10-1938 - RelUla a comunhlo de Intcrcun 
m' ... portadora de ~turn, no verbete ·TltulOl ao Portador-, na 
Lqillaçlo Bardrta. 



~ ~ . , __ (h ~H.lmlO1"r:ll.Jt.'n·"" lia rompanhl;l fl· ... ptlnl.h:do "'(lliJarlOlml:T1l~ r<~ 
1..' ""'rJa, l' uan\,... Ul·i,."l'rn·nI~' da infr;H;üo Ull tli"i.PO"illl ne~tl" .lrl1t!ll . 

CA I'IT UI.() VI - R()~ US DE SIJBSCRI<:,;,() 

Art . 7~ - A (ompanhia poucrú emitir. tlenlrn do limite Je :wmcntn do 
,::1 1''11131 autorizado no estallltu (art. 1~). tílUlos nel!ociáveis denominados "hil­
nu~ de sub~crição" 

PJrá~raro único - Os hõnus ue :'\uo~(rll;ão (llnferiráo aos s~us titulares. 
nas (undiçôes constante" do certificado. direito de 1\uhscrever a~6es do capl~ 
131 ~Cl31. que ~rá exercido m.:diante apresentação do título à companhia e 
pJ~amento do preço de em issão das açôes. 

Competência 

Art. 76 - A deliberação sobre emissão de bônus de suo:'\..:riçáo t..':llmpetc: 
à assemhléia ~era1. se o e~taluto não a atribuir ao conselho de administração. 

E:níssão 

Arl. 77 - Os bônus de subscrição serão alienados ~Ia companhia ou por 
ela atribuídos. como vantagrm adicional. aos subscritos dr emissão de suas 
açoo ou debênlures. 

Parágrafo único - Os acionistas da companh ia gozarão, nos termos dos 
ans. 171 e 112, de preferência para subscr~yer a emissão de bônus. 

Forma, Propriedade e Circulação 

An. 78 - Os bônus de subscrição poderão ter forma endossável ou ao 
portador. 

Parágrafo único 
disposto nas Seções 

Aplica-se aos bônus de subscrição, no que couber, o 
V a VII do Capitulo I 11 . 

Certificados 

Arl. 79 - O certiricado de bônus de subscrição conterá as se~uintes de­
clarações: 

I as previstas nos números I a IV do arl. 24; 
11 - a denominação "Bônus de Subscrição"; 

111 - o número de ordem; 
IV - o número, a espécie e a classe das ações que poderão ser subs­

critas. o preço de emissão ou os critérios para sua determinação ; 
V - a época em que o direito de subscrição poderá ser exercido e a 

data do término do prazo para eSSe exercicio; 
VI - a cláusula ao portador, se esta for a sua forma ; 

VII - o nome do titular e a declaração de que o titulo é transferível 
per endosso, se endossáyel; 

VIII - a data da emissão do certificado e as assinalUras de 2 (dois) 
diretores, 

CAPITULO VII - CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA 

Seção I - Requlsll05 Prellmlnarel 

Ar1. 80 - A constituição da companhia de~nde do cumprimenlo dos se­
guintes requisitos preliminares: 

I - subscrição, ~Io menos por duas ~ssoas, de IOdas as ações em 
que se divide o capilal social fixado no estaluto; 

11 - realização, como entrada, de 100' . (dez por cenlo), no mínimo, do 
preço de emissão das ações subscritas em dinheiro; 

111 - depósito, no Banco do Brasil S.A ., ou em oulro eSlabelecimento 
bancário autorizado ~Ia Comissão de Valores Mobiliários, da parte do capi-
tal realizado em dinheiro. ' 

Parágrafo único - O disposto no número 11 não se aplica às companhias 
para as quais a lei exige realização inicial de parte maior do capilal social. (1) 

Depósito da Entrada 

Art, 81 - O depósito referido no número 111 do arl. 80 deverá ser' feito 
pelo fundador, no prazo de S (cinco) dias contados do recebimento das quan­
tuu, em nome do subscritor e a favor da sociedade em organização, que só 
poder' levantá-los apó. haver adquirido ~nonalidade juridica, 

Parágrafo único - Caso a _companhia não se conslitua dentro de 6 (seis) 
meses da data do depósito, o banco restituir' as quanlias depositadas direta­
mente aos subscritorrs. 

SeçAo 11 - Conltltu!çlo .- Svbeulçio Púlt':c. 

Reaistro da Emi&!lio 

Art, 82 - A conatitulçio de companhia por subscriçio pública depende 
do pr6vlo re&lltro da emisalo na Comi saio de Valores MobUiárioe, e a sut. 
eriçA0 somente poder' ser efetuada com a intermedlaçlo de lnatltulçlo fi­
nanceira. 

§ 1." - O pedido de realstro de emisaio obedece,' la normu expedidas 
pela Comisalo de Valor .. Mobill'rlos e ler' lnatruido com: 

a) o estudO de Ylabilidade econômica e financeira do empreendimento; 
b) o projeto do estatuto social; 
c) o proapecto, oraanlzado e assinado pelol fundadora e pela Inatituiçlo 

financeira intermedi6rla. 
§ 2." - A ComlSlio de Valpres Moblliárloe poder' condicionar o re,ls­

tro a modificações no eslatuto ou no prospecto e deneai-Io por InYlabllldade 
ou temeridade do empreendimento, ou InldoMldade doe fundadores. (2) 

Art. :\ \ - O prlljetll de e'I.t1lHu uc:va;\ 'Ollbf.lzer õ.1 ludos os reqUlsillls 
l''\J1!HJns para ll'" nlnlrato:\ Ja~ >;4.H:i~daJes mercantis em ~eral e a05 peculia· 
f C" ~'ts (nmr.lnhia~. e I.:onlcrá as normas pelas 4\13is ~e re~erá a companhia. 

Pro~pect(l 

Art . ~ - O pro~pt'(to deverei minciom,r. com precisão e dareza. as ha­
... ~s da cumpanhia ~ ll~ motivos que justifiquem a expectativa de bom êxito 
do empreendimento. e em especial: 

I - n valor do capital social a ser subscrito. modo de ... ua realização 
e a existência ou não de aUlOrização para aume nto futuro; 

11 - a parle do capital a ser formada com bens. a discriminação des­
,.s hen. e " valor a elos atribuído ~Ios fundador .. : 

111 - o n"mero, as espécies e classes de açõos em que se dividirá o 
Cltpilal : o valor nominal das ações, e o prazo da emissão da. ações; 

IV - a imponância da entrada 3 ser realizada no alo da subscrição: 
V - as obri)!.ações assumidas pelos fundadores, os contratos asslOado$ 

no inleresse da fUlura companhia e as quantias já des~ndidas e por des~n­
der; 

VI - as yanla~ens particulares, a que terão direilo os fundadores ou 
lerceiros, e o disposiliYO do projelo do esta1Ulo que as regula: 

VI I - a auto rização llOVtrnamental para constituir·St' a companhia . ~e 

necessária~ 
VIII - 3S dalas de inicio e lérmino da subscrição e as instilUições aulo­

fl7adas a receber as entradas; 
IX - a solução preY1S1a para o caso de exces"" de subSCrição: 

XI - n"me, nacionalidade, eSlado CIVil. profissão e residência dos fun­
dadores. ou, se ~ssoa juridica. a firma ou denominação, nacionalidade e 
::'lede. bem co mo o número e espécie de ações que cada um houver subscrito-: 

XII - a inslituição financeira interm~diâria do lançam~nlo, em cujo 
poder ficarão deposilados os originais do prospecto e do projeto de ~SlalUto, 
(om os documentos a que fizerem menção, para exame de qualquer intere-s­
,ado. 

lisla , Boletim e E01rada 

Ar1. MS - No aio da suhscrição das ações a serem realizadas em dinhei­
ro, O subscritor pagará a entrada e assinará a lista ou o boletim individual 
.. lUtenticados ~Ia insti tuição autorizada a receber as entradas. qualificando-se 
p~l" nome, nacionalidade, residência, eSlado ciyil, profissão e documenlo de 
Identidade, ou, se ~ssoa jurídica, ~Ia firma ou denominação, nacionalidade 
e sede, devendo es~cificar o número das ações subscrilas, a sua espécie e 
classe. se houver mais de uma , e o tOlal da enlrada. 

Parágrafo único - A subscrição poderá ser feila, nas condiçoo preyi';las 
no prospecto, por carta à inslituição, com as declarações prescritas neste arti­
go e o pa~amenlo da enlrada. 

Convocação de Assembléia 

Art . !\6 - Encerrada a subscrição e havendo sido subscrilo todo o capi­
lal social. os fundadores convocarão a assembléia geral que deverá : 



• 

I - promover a avaliação dos bens, se for o caso (art. 8."); 
11 - deliberar sobre a constituição da companhia . 
Pariarafo único - Os anúncios de convocação mencionarao hora, dia e 

local da reuniio e serão inseridos nos jornais em que houver sido feita a 
publicidade da oferta de subscrição. 

Assembléia de Constituição 

Art. 87 - A assembléia de constituição instalar-se-á, em primeira convo­
cação, com a presença de subscritores que repusentem, no mínimo, metade 
do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer número. 

§ 1." - Na assembléia, presidida por um do. fundadores e secretatiada 
por subscritor, será lido o rcclbo de depósito de que trata o número 111 do 
art. 80, bem como discutido e votado o projeto de estatuto. 

§ 2." - Cada ação , independentemente de sua espécie ou classe, dá di­
reito a um voto; a maioria não tem poder para alterar o projeto de estatuto. 

§ 3.° - Verificand~ que foram observadas as formalidades legais e 
não havendo oposiçio de subscritores que representem mais da metade do 
capital social, o presidente declarará constituída a companhia, procedendo-se 
a seguir, à eleição dos administradores e fiscais. 

§ 4.° - A ata da reunião, lavrada em duplicata, depois de lida e aprova­
da pela assembléia, será assinada por todos os subscritores presentes, ou por 
quantos bastem à validade das deliberações; um exemplar ficará em poder 
da companhia e o outro será destinado ao reiistro do comércio. 

Seçio 111 - Constituição por Subscrição Particular 

Art. 88 - A constituição da companhia por subscrição particular do ca­
pital pode fazer-se por deliberação dos subscritores em assembléia geral ou 
por escritura pública, considerando-se fundadores todos os subscritores. 

§ \.0 - Se a forma escolhida for a de assembléia geral, observar-se-á o 
disposto nos arts. 86 e 87, devendo ser entregues à assembléia o projeto do 
estatuto, assinado em duplicata por todos os subscritores do capital, e as 
listas ou boletins de subscrição de todas as ações. 

§ 2.° - Preferida a escritura pública, será ela assinada por todos os 
subscritores, e conterá: 

a) a qualificação dos subscritores, nos termos do art. 8S; 
b) o estatuto da companhia; 
c) a relação da. ações tomadas pelos subscritores e a importância das 

entradas paaas; 
d) a transcrição do recibo do depósito referido no número 11I do art. 80; 
e) a transcrição do laudo de avaliação dos peritos, caso tenha havido 

subscrição do capital social em bens (art. 8. 0 ); 

O a nomeção dos primeiros administradores e, quando for o caso, dos 
fiscais. 

Art. 89 - A incorporação de imóveis para formação do capital social 
não exige escritura pública. 

Art. 90 - O subscritor pode fazer-se representar na assembléia geral ou 
na escritura pública por procurador com poderes especiais. 

Art. 91 - Nos atos e publicações referentes a companhia em constitui­
ção, sua denominação deverá ser aditada da cláusula "em organização" 

Art. 92 - Os fundadores e as instituiç~s Cinanceiras que participarem da 
constituiçlo por subscrição pública respo nderão, no âmbito das respectivas 
atribuiç~s pelos prejulzos resultantes da Inobservância de preceitos legais. 

Par~rafo único - Os fundadores responderão, solidariamente, pelo pre­
juizo deçorrente de culpa ou dolo em atos ou operações anteriores à cons­
tituição. 

Art. 93 - Os fundadores entregario aos primeiros administrador .. elei­
tos todo. os documentos, livros ou papéis relativos à constituição da com­
panhia ou • esta pertencentes . 

CAPITULO VIII - FORMALIDADES COMPLEMENTARES 
DA CONSTITUIÇ;W 

Arquivamento e Publicação 

Arl. 94 - Nenhuma companhia poderá funcionar .. m que .. jam arqui­
vados e publicados seus atol constitutivos. 

Companhia Constituída por Assembl~ia 

Art. 9S - Se a companhia houver sido constituída por deliberação em 
assembléia geral, deverão ser arquivados no rellistro do comércio do lugar 
da ~e; 

I - um exemplar do estatuto social, assinado por todos os subscrito­
res (art. 88, § 1.") ou , se a subscrição houver sido pública, os o rill.inais do 
estatuto e do prospecto, assinados pelos fundadores, bem como do jornal em 
que tiverem sido publicados; 

11 - a relaçlo completa, autenticada pelos fundadores ou pelo presi­
d~nte da assembléia, dos sub.crjtores do capital social, com a qualificaçio, 
numero das ações e o total da entrada d. cada subscritor (art. RS); 

111 - o recibo do depósito a que se refere o número 111 do art. !lO; 
IV - duplicata das atas das assembléias realizadas para a aval laçA0 de 

bens, quando for o caso (art. 8."); 
V - duplieata da ata da a!I5Cmbléia geral dOI subscritores q~ houver 

deliberado a constituição da companhia (IIr!. K7) . 

Companhia Con.titulda por Escritura públic .. 

Art. % - Se .. companhia tiver SIdo con,tituldll por elcritura pública, 
baatará o arquivamento de cenidAo do instrumento. 

Relll.tro do Comércio 

Arl. '11 - Cumpre ao re.,i.Iro do com<!rdo euminar ..: u prcscriçõel 

lrgais (oram observadas na constituição da companhia. bem co mo se no eSIJ­
tuto existem cláusulas co ntrá rias à lei, à ordem pública e aos bons costumes . 

§ 1." - Se o a rquivamento for negado. por Inobservância de prescrição 
c u exigência legal ou por irregularodade verificada na consti tuição da co m­
panhia. os pnmeiros administradorrs deverão convocar imediatamente 3 as­
sembléia geral para sanar a falta o u irregularidade. o u autorizar as providên­
cias que se fizerem nec~ssárias. A insta lação e funcionamento da ass<mbléla 
~ bedecerão ao disposto no arl. 87, devendo a deliberação ser tomada por 
Jci6nistas que representem, no minimo , metade do capita l soc ial. Se a falta 
for do estatuto, poderá ser sanzda na m~sma assembléIa. a qual deliberará. 
ainda, sobre se • companhia deve promover a respon'Obllidade civ il dos 
fundadores (art. 92). 

§ 2." - Com a segunda via da ata da assembléia e a prova d. ter sido 
sanada a falta ou irregularidade, o registro do comércIO procederá ao arqui­
vamento dos atos co nstitut ivos da com pa nhia. 

§ 3." - A criação de sucursais, filiais ou agências, obs<rvado o disposto 
no estatuto, será arquivada no realstro do comércio. 

Publicação e Transferência de Bens 

Ar!. 98 - Arquivados os documentos relativos à constitUIção da co mpa­
nhia, os seus administradores providenCIarão. nos 30 (t rinta' dias subseqüen­
tes. a publicação deles. bem co mo a de cert idão do arquivamento. em órgão 
oficial do local de sua sede. 

§ 1." - Um uemplar do órgão oficial deverá ser arquivado no registro 
do comércio. 

§ 2." - A certidão dos atos constitutivos da companhia. passada pelo 
registro do comércio em que foram arquivados, será o documento hábil para 
a transferencia, por transcrição no regislro Pllblico competente. dos bens com 
que o subscritor tiver contribuído para a fo rmação do capital social (art. 8.", 
§ 2.'') 

§ 3." - A ata da assembléia geral que aprovar a incorpora,ão deverá 
ide nt ificar o bem co m precisão. mas poderá descr.vê-Io sumariamente. desde 
que seja suplementada por declaração. assinada pelo subscritor , contendo 
todos os elementos necessários para a transcrição no registro público . 

Responsabilidades dos Primeiros Administradores 

Arl. 99 - Os primeiros administradores são soltdariamente responsáveis 
perante a companhia pelos prejuizos causados pela demora no cumprimento 
das formalidades complementares à sua constituição. 

Parágrafo único - A companhia não responde pelos atos ou operaç~s 
praticados pelos primeiros administradores antes de cumpridas as formalida<les 
de constituição, mas a assembléia geral poderá deliberar em co ntrário . 

CAPITULO IX - LIVROS SOCIAIS (1) 

- Con.ulte-se, também, o Decreto-lei n. " 486, de 03~3- 1969, que dispõe 
sobre escrituração e livros mercantis, cujo arl. 11 aboliu o uso obrigató rio 
<lo livro copiador de cartas. 

- Pelo § 1." do arl. 32. da lei n." 4.728, foi instituído também o livro 
de "Reg istro de Aç~s Endossáveis" .• pelo art . 40 da mesma Lei. O livro 
de " Registro de Obrigações EndO'l3veis", para as sociedades que emitirem 
C!ltc tipo dt obrigações nominativas. 

Arl. 100 - A companhia deve ter. além dos livros çbri~atórios para qual­
quer comerciante, os seguintes , revestidos das mesmas formalidades legais: 

I - os livros de " Registro de Ações Nommativas" e "Registro de 
Ações Endossáveis", para inscrição , anotação ou averbação: 

a) do nome do acio ni.ta e do número das suas ações; 
b) das entradas ou p .. stações de capital .. alizado; 
c) das co nversões de ações, de uma em outra forma. espécie ou classe: 
d) do resgat<, r<embolso e amorllzação das dções, ou de sua aquisição 

pela co mpanhi a; 
.) das mutações o peradas pela ali.nação ou transferência de ações; 
f) do penhor, usufruto, fideIComisso, da alie nação fiduciária em garantia 

ou de qualquer õnus que grave as ações ou obste sua negociação; 
11 - o livro de "Transferência de Aç~s Nominativas". para lança­

mento dos termos de transferência que deverão ser assinados pelo cedente 
e pelo cessionário ou seus legltimos representantes; 

III - o livro de "Registro de Panes Beneficiárias Nominativas" e o de 
"Transferência de Partes Beneficiárias Nominativas", se tive .. m sido emitidas, 
observando-se, em ambos, no que couber , o disposto nos núm<ros I e 11 des­
I< artigo; 

IV - os livros de "Registro de Partes Beneficiárias Endossáv.is", de 
"Registro de Debêntures Endossáveis" e "Registro de BOnus de SubscriçAo 
Endo .. áveis", se tiverem sido emitidos pela companhia, observando-se . no 
que couber , o disposto sobre o "Livro de Registro de Ações Endossáveis"; 

V - o liv ro de "Atas das Assembléias Gerais"; 
VI - o livro de " Presença dos Acionistas"; 

VII - os livros de "Atas d~s Reuniões do Conselho <le Administração", 
se houver, e de "Atas das Reuniões da Direto ria"; 

VIII - o livro de " Atas e Pareceres do Conselho Fiscal" . 
§ 1." - A qualquer pessoa serlo dadas certidões des asaentamentos co ns­

tantes dos IIvrol mencionados nos números I a IV , e por elas a companhia 
poderi cobrar o custo do serviço . 

§ 2." - Nas companhias abertas, os livros referidos nos números 1 a IV 
deste artigo poderio ser substltufdol, observadas li normas .. pedidas pela 
Comisslo de Valores MobiliArlo., por relistros mecaniLados ou .letr6nlcos. 

Escrituraçlo do Atlente Emis>or 

Art . 101 - O agente emissor de certiflcldos (art . 2/) poder' subllitulr 
os livros rderid05 no. números I • IV do artltlo 100 pela sua escrlturaçlo c 



"Tunlt'r Mt-dl.Jnle s l~temas adcqu.uJo" Jprcw ados rela Cu mh \ão d~ VJlores 
'1 11 0 lll ,Hlfl'\ , \1 " rellhlrus de pro priedade da" Jçõe~, partes beneflllar.13s. de­
"t.' nlUres e bõnut;, de' slIhscru;ão . devendo uma vel por ano preparar lista do~ 
-.cuS lItulare''\. ~om ('I número dos títulos de caua um. a qual serã .encader­
r12da .Julcntlcada no relLbtro do comércio e arquivada na companhia. 

Itf' I ." - Os lermos de transferência de açõe~ n~minativas ~e.rante o agr~le 
cml .. 'iOr pourrão ~r lavrados em folhas solta:-.. a vl~ta do (~r~lflc,!lcJO da 3ça~. 
no ~ual serão averbados a transferência e o nome e 4uallflcaçao do adqul­
rcnlC' . 

§ 2." - Os t«mos de tran,fen;ncia em folhas soltas serão encadernados 
em ordem crunoló~ica. em livros autenticados no reg.i~tro do comércio e ar­
~ulvados no a~ente emissor. 

Ações Escriturais 

Ar!. 1U2 - A instituIção financeira depositária de ações escmurais deve­
ri fornecer à companhia. ao menos uma vez por ano, cópia dos extratos das 
contas de depósito das ações e que serão encadernadas em livros autentica­
dos no registro do comércio e arquivados na instituição financrira. 

Fiscalização e Dúvidas no Registro 

Arl. lU] - Cabe à companhia v<rificar a regularidade das transferências 
e da constituição de direitos Ou ônus sobre os valores mobiliári os de sua 
emissào; nos casos dos arts. 21 e J4, essa atribuição compete, respectiva­
menIr. ao agente emissor de certificados o u a instituição financeira deposi­
tária das ações escriturais. 

Pará~rafo único - As dúvidas suscitadas entre o acionista, ou qualquer 
Interessado. e a companhia. o agente emissor de certificados ou a instituição 
financeira depositária das ações escriturais. a respeito das averbações o rde­
nadas por esta lei, ou sobre anotações. lançamentos ou transferências de 
ações . partes beneficiánas, debêntures, ou bõnus de subscrição, nos livros 
de re~istro ou transferência. serào dirimidas pelo JUIz competente para solu­
CIonar as dúvidas levantadas pelos oficiais dos registros públicos. excetuadas 
as questões atinentes à substância do direito. 

Responsabili.dade da CompanhIa 

Art. 104 - A companhia é responsável pelos prejuízos que causar aos 
inttressados por vícios c u irre~ularidades verificadas nos livros de que tra­
tam os números I a IV do arl. 100. 

Pará~rafo único - A companhia deverá diligenciar para que os atos de 
embsão e substituição de certificados, e de transferências e averbações nos 
livros sociais. sejam praticados no menor prazo possível, não excedente do 
fixado pela Comissão de Valores Mobiliários. respondendo perante acionistas 
e terceiros pelos prejuízos decorrentes de atrasos culposos . 

Exibição dos Livro, (2) 

Art . 105 - A exibição por inteiro dos livros da companhia pode ser orde­
nada judicialmente sempre que, a requerimento de acionistas que represen­
tem. pelo menos, S'/, (cinco por cento) do capital social, sejam apontados 
atos violadores da lei ou do estatuto, ou haja fundada suspeita de graves 
irregularidades praticadas por qualquer dos órgãos da companhia. 

CAPITULO X - ACIONISTAS 

Seçio I - Obrigação de Realizar o Capital 

Condições e Mora 

Ar!. 106 - O acionista ~ obrigado a realizar. nas condições previstas no 
estatuto ou no boktim de subscrição, a prestação correspondente às ações 
subscritas ou adquiridas. 

§ 1." - Se o estatuto e o boletim forem omíssos quanto ao montante da 
prestaç!io e ao prazo ou data do pagamento, caberá aos órgãos da adminis­
tração efetuar chamada, mediante avisos publicados na imprensa, por 3 (três) 
vezes. no mínimo, fixando prazo, não inferior a JO (trinta) dias, para o paga­
mento. 

§ 2." - O acionista que não fizer o pagamento nas condições previstas 
no estatuto ou boletim, ou na chamada, ficará de pleno direito constituído 
em mora, sujeitando-se ao pagamento dos juros, da correção monetária e da 
multa que o estatuto determinar, esta não superior a 10'/, (dez por cento) 
do valor da prestação. 

Acionista Remisso 

Ar!. 101 - Verificada a mora do acionista, a companhia pode, à sua 
escolha: 

I - promover contra o acioDuta, e os que com ele forem solidaria­
mente responsáveis (art . 108). processo de execuçio para cobrar as impor­
tâncias devidas, servindo o boletim de subscrição e o aviso de chamada como 
titulo extrajudicial nos termos do Códiao de Processo Civil; ou 

11 - mandar vender as ações em bolsa de valores, por conta e risc:l 
do acionista. 

§ 1." - Será havida como nl0 escrita, relativamente à companhia. qual­
quer estipulação do estatuto ou do boletim de subscriçlo que exclua ou limite 
o exerdeio da opçlo previlta neste artiao, mas o subscritor de boa f~ terá 
ação, contra os responsáveis pela estipulaçlo, para haver perdas e danos 
sofridos, sem prejuíw da responsabiIJdade penal que no caso couber. 

§ 2." - A venda será feita em lell10 especial na boi.. de valores do 
luaar da sede social, Ou, se nlo houver, na mala próxima, depois de publica­
do aviso, por J (tres) veus, com anteced~ncia mlnlma de J (tres) dia.. Do 
prOduto da venda serlo deduzidas as despesas com a operação e, se previsto. 
no estatuto, os juros, correçlo monetária e multa, ficando o saldo à dispo­
sição do ex-acionisll, na sede da sociedade. 

§ J." - e facultado à companhia, mesmo a~ Iniciada a cobrança judi­
cial, mandar vender I lçl0 em bolsa de valores; a companhia poderá tamWm 
promover a cobrança judicial se as açÕCI oferecidas em bolaa nJo eOCOOUI-

rem tomadc r , ou '" o preço apurado não bastar para pa,ar OI débltc. do 
aCionIsta . 

~ 4." - Se a companhia não conseguir, por qualquer dOI meios previstos 
ne,te artigo, a inte~ralização das ações. poderá declará-Ias caducas e fazer 
'uaS a\ entrada!i realizadas. inte~raIiLando-aJ com lucros ou ctscrvas. tl.ctto 
a legal; se não tiver lucro!l e reservas suficienles. terá o praw de I (~m) 
ano para colocar., ações caídas em comisso. findo O qual, não lendo stdo 
encontrado comprador , a assembléia ~eral deliberará sobre a reduç10 do ca­
pllal em importância correspondente. 

Re,pon>abilidade dos Alienantes 

Ar!. IOH - Ainda quando negociadas as ações, os alienantes continuarão 
responsáveis, solidariamente com os adquirentes . pelo pagamento das presta­
ções que faltarem para integralizar as ações transferidas. 

Parágrafo único - Tal responsabilidade cessará, em relação a cada alie­
nante, no fim de 2 (dois) anos a contar da data da transferência das ações . 

Seçjo \I - Direitos EssencIal. 

Ar!. II~ - Nem o estatuto social nem a assembléia ~eral poderão privar 
o acio nista dos direitos de: 

I participar dos lucros sociais ; 
11 - participar do acervo da companhia. em caso de liquidação; 

111 - fiscalizar, na forma prevista nesta lei, a gestão dos nea6<:i:>. 
sociais; 

IV - preferência para subscrição de ações. partes beneficiárias conver­
síveis em ações, debêntures conversíveis em açtks e bônus de subicriçã::>. 
obsrrvado o .. isposto nos arlS . 111 e 172; 

V - retirar-se da sociedade nos casos previ stos nesta lei. 
§ I." - As ações de cada classe conferirão iguais direitos aos seus titu­

lares. 
§ 2." - Os meios, processos ou ações que • lei confere ao acionista para 

assegurar os seus direitos não podem ser elididos pelo estatuto ou pela 
assembléia geral. 

Seção 111 - Direito de VaIo 

Disposições Gerais 

Ar!. 110 - A cada ação ordinária corresponde I (um) voto nas delibera­
ções da assembléia geral. 

§ 1." - O estatuto pode estabelecer limitação ao número de votos de 
cada acionista. 

§ 2." - e. vedado atribuir voto plural a qualquer classe de ações. 

Ações Preferenciais 

Ar!. III - O estatuto poderá deixar de conferir às ações preferenciais 
algum ou alguns dos direitos reconhecidos às ações ordinárias, inclusive o 
de voto, ou conferi-lo com restrições, observado o disposto no art . 109. 

§ 1." - As ações preferenciais sem direito de voto adquirirão o exercicio 
desse direito se a companhia, pelo prazo previsto no estatuto, nlo superior 
a J (tres) exercícios consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou 
mínimos a que fiurem jus, direito que conservarão at~ o paaamento, se tal, 
dividendos não forem cumulativos, ou até que sejam pagos os cumulativos 
em atraso. (3) 

§ 2.° - Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 1.0, as ações 
preferenciais com direito de voto restrito terão suspensas as Iimitaçõe. ac. 
exercício desse direito. 

§ J." - O estatuto poderá estipular que o disposto nOI §§ 1.0 e 2." vlllo­
rará a partir do término da implantação do empreendimento inicial da com­
panhia . 

Não Exercício de Voto Pelas Ações ao Portador 

Art. 112 - Somente OI titulares de ações nominativas, endossáveis e es­
criturais, poderão exercer o direito de v(,to. (4) 

Parágrafo único - Os titulares de ações pteferencials ao portador que 
adquirirem direito de voto de acordo com o disposto nos §f 1.. e 2." do 
art. IIl, e enquanto dele gozarem, poderio converter as ações em nominati­
vas ou endossáveis, independentemente de autorizaçlo estatutária, 

Voto das AçÕCI Empenbadas e AlIenadas Fiduciariamente 

Art. 113 - O penhor da aç10 não impede o acionista de exercer o dltelto 
de voto; será Hcito, todavia, estabelecer, no contrato, que o acionista 010 
poderá, sem consentimento do credor plllnoratlcio, votar eln certas deUhera­
ções. 

Parágrafo único - O credor aarantido por aUenaçlo fiduciária da açlo 
nio poderá exercer o direito de voto; o devedor somente pod ... 6 exercfrlo 
nos termos do contrato. 

Voto das Ações Gravadas com Usufruto 

Ar!. 114 - O direito de voto da ação ,ravada com uaufruto, se n10 for 
«sulado no ato de constltuiçlo do ,ravame, somente poderá ser exercido 
mediante prévio acordo entre o proprietário e o usufrutuário, 

Abuso do Direito de Voto e Conflito de lntereuea 

Art. II~ - O aeionlsta deve exercer o direito de voto 00 interesse da 



companhia: considerar-se-' abusivo o voto exercido com o fim de causar 
dano à companhia ou a outros acionistas, ou de obter, para SI ou para outrem, 
vanta~em a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar. prejuízo para 
a companhia ou para outros acionistas . . 

§ L" - O acionista não poderá votar nas deliberações da assembl~la 
geral relativas ao laudo de avaliação de bens com que concorrer para a 
formação do capital ~ial e à aprovaçlio de suas contas como administrador, 
nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular , ou 
em que tiver inte«sse conflitante com o da companhia. 

§ 2." - Se todos os subscritores forem condôminos de bem com que 
concorreram para a formação do capital social, poderão aprovar o laudo, 
sem prejuizo da responsabilidade de que. trata o § 6." do art. 8.". 

§ 3." - O aeionista responde pelos danos causados pelo exercicio abusivo 
do direito de voto. ainda que seu voto não haja prevalecido. 

§ 4." - A deliberação tomada em decorrencia do voto de acionista que 
tem interesse conflitante com o da companhia ~ anulável; o acionista respon­
derá pelos danos causados e será obrigado a transferir para a companhia as 
vanta~ens que tiver auferido. 

Seção IV - Acionista Controlador 

Deveres 

Art. 116 - Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou 
juridica, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de veto, ou sob con­
trole comum, que: 

a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente , 
a maioria dos votos nas deliberações da assembl~ia geral e o poder de eleger 
a maioria dos administradores da companhia; e 

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar 
o funcionamento dos órgãos da companhia. 

Parágrafo único - O acionista controlador deve usar o poder com o 
fim de fazer a companhia realizar o seu Objeto e cumprir sua função social, 
e tem deveres e responsabilidades para corro os demais acionistas da empresa. 
os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos 
e interesses deve lealmente respeitar e atender. 

Responsabilidade 

Art. 117 - O acionista controlador responde pelos danos causados por 
atos praticados com abuso de poder. 

§ 1.0 - São modalidades de ex<rcício abusivo de poder: 
a) orientar a companhia para fim estranho ao objeto social ou lesivo ao 

interesse nacional, ou levá-Ia a favorecer outra sociedade, brasileira ou es­
trangeira, em prejufzo da participação dos acionistas minoritários nos lucros 
ou no acervo da companhia ou da economia nacional; 

b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a transformação. 
incorporação, fusão ou cisão da companhia, com o fim de obter , para si ou 
para outrem, vantagem indevida, em preju{zo dos demais acionistas, dos que 
trabalham na empresa ou dos investidores em valores mobiliários emitidos 
pela companhia; 

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou ado­
ção de políticas ou decisões que não tenham por fim o interesse da compa­
nhia e visem a causar prejuízo a acionistas minoritários, aos que trabalham 
na empresa ou aos investidores em valores mobiliários emitidos pela com­
panhia; 

d) ele~er administrador ou fiscal que sabe inapto. moral ou tecnicamente; 
e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a praticar ato ilegal, 

c u. descumprindo seus deveres def inidos nesta Lei e no estatuto , promover, 
contra o interesse da companhia, sua ratificação pela assembl~ia geral; 

f) contratar com a companhia, diretamente ou atravh de outrem, ou de 
mc iedade na qual tenha interesse, em condições de favorecimento ou não 
eqüitativas; 

g) aprovar ou fazer aprovar contas irregulares de administradores, por 
favorecimento pessoal, ou deixar de apurar denúncia que saiba ou devesse 
saber procedente, ou que justifique fundada suspeita de irregularidade. 

§ 2." - No caso da alínea ~ do § I." , o administrador ou fiscal que pra­
ticar o ato ilegal responde solidariamente com O acIonista controlador. 

§ 3." - O acionista controlador que exerce cargo de administrador ou 
riscai tem também os deverei e responsabilidades própriOS do cargo. 

Seçio V - Acordo de Aclonllt •• 

Art. 118 - Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas 
ações. preferência para adquiri-Ias, ou exercício do direito de voto, deverão 
ser observados pela companhia quando arquivados na sua sede. 

§ 1.0 - As obrieações ou Ônus decorrentes desses acordos somente serão 
oponíveis a terceiros, depois de avrrbados nos livros de rctli1tro e nos certi­
ficados das ações, se emitidos. 

§ 2.· - Essa acor~ nlo poderão ser invocados para eximir o acionista 
de responsabilidade no exerclcio do direito dt voto (art. 115) ou do poder de 
controle (arts . 116 e 117). 

§ 3." - Nas condições previstas no acordo, os acionist .. podem promo­
ver a execuçlo especifica dai obrigações assumidas. 

§ 4." - As ações averbadas nos termos de5le arti~o não poderão ser 
nctloctadal em bolsa ou no mercado de balcão. 

§ 5 .• - No relatório anual, os órlãos da admlnlltraçlo da companhia' 
aberta Informarão • asoembléla ,era I ai disposições sobre política de relnv .. 
ti menta de lucros e distribuição de dlvidendol. con"antes de acordos de 
acionistal arquivados na companhia . 

SeçIo VI - Rep.-cntaçlo de Aclonl .. a Residente ou Domillclado no Exterior 

Art . 119 - O acionllta residente ou domiciliado no exterior deverá man­
ter . no Pais. representante com poderes para receber ~Itaçlo em açõn contra 
ele, propolta. com fundamento nos preceilOl desta Lei. . 

ParA,rafo llnlço - O exerclcio, no Bra.il, de qualquer do. dlCeltOtl de 
.clonl.ta, confere ao mandatirio ou representante le~at qualidade parm re«­
ber citaçlo jucllclal. 

Seçio VII - Suspensão do Exercício de DIreitos 

Ar!. 120 - A assembléia geral poderá suspender o exerclcio dos direitos 
do acionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei ou pelo esta­
tuto, cessando a suspensão logo que cumprida a obrigação. 

CAPITULO XI - ASSEMBLtlA GERAL 

Seçio I - DIsposições Geral. 

Art. 121 - A assembléia geral. convocada e instalada de acordo com a 
lei e o estatuto tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao 
objeto da comp~nhia e tomar as resoluções que julgar ccnvenientes à sua 
defesa e desenvolvimento. 

Competência Privativa 

Art. 122 - Compete privativamente à assembl~ia geral : 
I - reformar o estatuto social; 

11 - eleger ou destituir, a qualquer tempo , os administradores e fisca is 
da companhia. ressalvado o disposto no número 11 do art. 142; 

111 - tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar 
sob re as demonstrações financeiras por eles apresentadas; 

IV - autorizar a emissão de debêntures; 
V - suspender o exercleio dos direitos do acionista (art. 120); 

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista con­
correr para a formação do capital social; 

VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias ; 
VIII - deliberar sob~ transformação, fusão, incorporação e clsao da 

companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e jul­
ga r-lhes as contas; 

IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir con­
co rdata. 

Parágrafo único - Em caso de urgência, a confissão de falência ou o 
pedido de conco rdata poderá ser formulado pelos administradores, com a 
concordância do acionistá controlador, se houver, convocando-se imediata­
mente a assembléia geral, para manifestar-se sobre a mat~ria. 

Competência para Convocação 

Ar\. 123 - Compete ao conselho de administração, se houver, ou aos 
diretores, observado o disposto no estatuto, convocar a assembléia geral. 

Parágrafo único - A assembl~ia geral pode também ser convocada: 
a) pelo conselho fiscal. nos casos previstos no número V, do art . 163; 
b) por qualquer acionista, quando os administradores retardarem, por 

mais de 60 (sessenta) dias, a convocação, nos casos previstos em lei ou no 
estatuto; 

c) por acio nistas que representem S'I, (ci nco por cento), no minimo, do 
capital votante, quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 
(oito) dias. a pedido de convocação que apresentarem, devidamente funda­
mentado, com indicação das matérias a serem tratadas. 

Modo de Convocação e Local (I) 

Art. 124 - A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (tres) 
veze., no mini mo , contendo, além do local , data e hora da assembléia , a 
c rdem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a Indicação da mat~ria . 

§ 1." - A primeira convocação da assembl~la geral deverá ser feita com 
8 (o ito) dias de antecedencia, no mínimo, contado o prazo da publicaçlo 
do primeiro anúncio; não se realizando a assembl~ia , será publicado novo 
anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias . 

§ 2." - Salvo motivo de força maior, a assembl~ia aeral realizar-se-á no 
edificio onde a companhia tiver a sede; quando houver de efetuar-se em 
outro, os anúncios indicarão, com clareza. o lugar da reunião, que em ne· 
nhum caso poderá realizar-se fora da localidade da sede. 

§ 3.° - Nas companhias fechadas. o acionista que representar S'/, (cinco 
por cento), ou mais, do capital social, será convocado por telellrama ou 
ca rta registrada, expedidos com a antecedência prevista no § 1." , desde que 
o tenha solicitado, por escrito, à companhia, com a indicação do endereço 
completo e do prazo de vigênCia do pedIdo, não superior a 2 (dois) exercidos 
sociais, e renovável; essa convocação não dispensa a publicação do aviso 
previsto no § 1.", e sua inobservância dará ao acionista direito de haver, do. 
ad ministradores da companhia, indenização pelos prejulzos sofridol. 

§ 4." - Independentemente das formalidades previstas neste arliao, ser' 
considerada re~ular a assembléia geral a que comparecerem todos os acio­
nistas. 

Qllorum de Instalação 

Art. 12j - Ressalvadas as exCeçõel previstas em lei. a assembléia lIeral 
instala r-se-á em primeira convocação, com a presença d~ acionistas que re­
presentem, no mlnlmo, 'I. (um quarto) do capital social com direIto de voto; 
em segunda convocação, instalar-... ' com qualquer número . 

Partlgrafo único - Os acionistas sem direito de voto podem comparecer 
à asse mbl~la lIeral e discutir a mat~ria submetida 1 delibcraçlo . 

Lellitimaçl0 e Representaçlo 

Art. 126 - As pessoa. presentes à a_mbW. deveria pro .... ' a sua qua­
lidade de acionista, observada. a. sesulntn normal: 

I - os litularea d. ações nomlnaUvaa exibiria , se exlatdo, documento 
hábU de lua Identidade; 



11 _ os titulam de aç<>eo endossáveis exibiria. além do documento de 
MXntldade. te uilido. o. respectivos certificados. ou documento que prove 
tnem lido depositados na sede social ou em Instituiçio financeira desi~nada 
.- anúnciOl de ronvocaçio. conforme determinar o estatuto; 

111 - a. t1tularea de aç<>eo ao portador exibiria os respectivos certifica­
doi. ou docwnento de depósito nos termos do número 11; 

IV - OI titulares de ações escriturais ou em custódia nOI termos do 
art. 41. ~ do docu~to de identidade. exibiria. ou depositaria na com­
panhia. te o estatuto o exiSir. comprovante expedido pela instituiçlo finan­
cdna d~lt6tia. 

t 1.. - O acionista pode ser representado na assembléia ~eral por pro­
curador ronstltufdo h' menos de I (um) ano. que seja acionista. administra­
dor da companhia ou advogado; na companhia ahe"a, o procurador pode, 
aloda. ser Instituiçio financeira. cabendo ao administrador de fundos de in­
vestimento representar os condôminos . 

f 2.· - O pedido de procuração. mediante correspondência. ou an'lncio 
publicado. sem prejulzo da regulamen'tação que sohre II assunto vier a haixar 
I Comisslo de Valores Mobiliários. dever! satisfaz .. aos seguintes requisitos : 

a) ronter todo, os elementos informativos necessários ao exerdcio do 
voto pedido; 

b) facultar ao acionista o exerdcio de voto contrário à decisão com indi­
caçio de outro procurador para o exercicio desse voto; 

c) ser dirigidO a todos os titulares d~ aç<ks nominativas ou endossáveis. 
cujo. endereços constem da companhia . 

§ ) .• - ~ facultado a qualquer acionista , detentor de ações, com ou sem 
voto, que represente '/,'/, (meio por cento), ou mais, do capital social , soli­
citar relaçio de endereços dos acionistas aos quais a companhia enviou pe­
didos de procuração. para o fim de remeter novo pedido , obedecidos sempre 
os requisitos do parágrafo anterior. 

§ 4." - T~m a qualidade para comparecer à assembh!ia os representantes 
leaais dos acionistas. 

Livro de Presença 

Art. 127 - Antes de abrir-se a assembléia. os acionistas assinarão o "Li­
vro de Presença". indicando o seu nome. nacionalidade e residência. bem 
como a quantidade. espécie e ciasse das ações de Que forem titulares. 

Mesa 

Art. 128 - Os trabalhos da assembléia se rio dirigidos por mesa compos­
ta. salvo disposição diversa do estatuto. de presidente e secretário. escolhidos 
pelo. acionistas presentes. 

Quorum das Deliberações 

Art. 129 - As delib~rações da assembléia geral. ressalvadas as exceções 
pN:vistas em lei. serão tomadas por maioria absoluta de votos. nio se compu­
tando os votos em branco. 

§ 1.. - O estatuto da companhia fechada pode aumentar o quorum exi­
gido para certas deliberaç<>eo. desde Que especifique as matérias . 

§ 2.° - No caso de empate. se o estatuto nio estabelecer [lrocedimento 
de arbitragem e não contiver norma diversa. a assembléia será convccada 
com intervalo m(nimo de 2 (dois) meses. para votar a deliberação; se per: 
manecer o empate e os acionistas não concordarem em cometer a decisão a 
um terceiro. caberá ao Poder Judiciário decidir. no interesse da companhia . 

Ata da Assembléia 

Art. 130 - Dos trabalhos e deliberações da assembléia ser' lavrada em 
livro próprio. ata assinada pelos membros da mesa e pelos acionIstas pr~sen­
teso ~a,:" 'validade da ata é suficiente a assinatura de Quantos bastem para 
constitUir a maioria necessária para as deliberações tomadas na assembléia. 
Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autenticas pera os fins legais. 

§ 1':0 - A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatal ocorri­
dOi. inclusive dissidenciu e protestai. e conter a transcriçAo apenas das 
deliberaç<>eo tomadas. desde que: 

a) OI documento. ou propostas submetidos A assembléia . assim como as 
declarações de voto ou dissld~ncla. referidos na ata. sejam numerados seaui­
damente. autenticados pela n1eSa e por Qualquer acionista Que o solicitar. e 
arquivado. na companhia; 

b) a mesa. a pedido de acionista interessado. autentique exemplar ou 
cópia de proposta. declaraçlio de voto ou dissidência. ou protesto apresentado. 

§ 2.· - A assembléia geral da companhia aberta pode autorizar a publi­
caçlo de ata com omissio das assinatura. dos acionistas. 

f 3.° - Se a ata nlo for lavrada na forma permitida pelo § 1. •. poder' 
ser publicado apeou o seu extrato. com o sum'rlo do. fatos ocorridos e a 
transerlçio das deliberaç<>eo tomadu. 

Espécies de Assembl~ia 

Art. 131 - A a5lembléla lIeral 6 ordlnúia quando tem por objeto a. 
matérias prevlstu DO art. 132. e extraordln'rla nOI demal. caso •. 

Par'arafo dnlco - A Aaaembléia Geral Ordldria e a Assemb!éla Geral 
ExtraOrdlnúia poderio ser. cumulativamente. convocada. e realizadu no 
mesmo local, data e hora. Instrumentadas em ata Ónlca. 

SeçIo 11 - A_mb~1a Geral Ordl"'rla 

Objeto 

Art. 132 - Anualmente. nol 4 (quatro) primeiros meses selluintes ao tér­
mino do exerclcio social. dever' haver 1 (uma) assembléia lIeral para : 

I - tomar u contu do. adminlstradorea. examinar. discutir e votar 
as demonstrações flnanceiru; 

11 - deliberar sobre a de.tinaçlo do lucro liquido do exerclclo e a dia­
trlbulçlo d. dividendo.; 

111 - ele~er os administradores c os membros do Conselho Fiscal. Quan­
do for o caso; 

IV - aprovar a correção da expressão mo~tária do capital social 
(art . 167) . 

Documentos da Administraçlcr 

Art. 1.'3 - Os administradores devem comunicar. até I (um) mês antes 
da data marcada para a realização da assembl~ia geral ordinária. por anún­
cios publicados na forma prevista no art. 124. que se acham 11 disposiçio 
dO!l acionistas: 

I - o· relatório da administração sobN: os ne~ócio. sociais e os pnn­
cipais fatos administrativos do exercício findo ; 

11 - a ,ópia das demonstrações financeiras; 
111 - o parecer dos auditores independentes. se ty>uver. 
§ 1." - 05 anúncios indicarão o local 011 locats onde os acionistas pode­

rão obter cópias desses documentos. 
§ 2." - A companhia remeterá cópia desses doc umentos aos acionistas 

que o pedirem por escrito. na. condições previstas no § J ." do art. 124. 
§ J ." - Os documentos referidos neste arti~o serão publicados até ~ (cin­

co) dias. pelo meno~. antes da data marcada para a realização da assembléia 
geral. 

§ 4." - A assembléia ~eral Que reunir a totalidade dos acionistas poderá 
considerar sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos 
praws referidos neste artl~o; mas é obri~at6ria a publicação dos documentos 
antes da realização da assembléia. 

~ ~ . " - A publicação dos anúncios é dispensada quando os documentos 
a Que se refere este arti!!,o são publicados até I (um) mês antes da data 
marcada para a realização da assembléia I!'eral ordinária. 

Procedimento 

Art . 134 - Instalada a asse'lnbléia ~eral. proceder-se-á . se requerida por 
Qualquer acionista , à leitura dos dOl:umentos referidos no art. U3 e do pare­
cer do conselho fiscal . se houver. os Quais serão submetidos pela mesa à 
discussão e votação . 

§ I ." - Os administradores da companhia. o u ao menos um deles. e o 
a udito r independente. se houver, deverão estar presentel à assembléia para 
atender a pedidos de esclarecimentos de acionistas. mas os administradores 
não poderão votar. como acionistas ou procuradores. os documentos referidos 
neste artigo. 

§ 2." - Se a assembléia tiver necessidade de outros esclarecimentos. po­
derá adiar a deliberação e ordenar diligencias; também será adiada- a delibe­
ração. salvo dispensa dos acionistas presentes. na hipótese de nio compare­
cimento de administrador. membro do conselho fiscal ou auditor independente . 

§ 3." - A aprovaçio. sem reserva. das demonsuaç<>eo financeiras e das 
contas. exonera de responsabilidade os administradores e fiscais. salvo erro. 
dolo, fraude ou simulação (art . 286) . 

§ 4." - Se a assembléia aprovar as demonstrações financeiras com mo­
dificação no montante do lucro do exercício ou no valor das obriKações da 
companhia. os administradores promoverão. dentro de 30 (trinta) dias. a 
republicação das demonstrações. com as retHicaç<>eo deliberadas pela assem­
bléia ; se a destinação dos lucros proposta pelos 6r~ãos de administração não 
lograr aprovação (art . 176. § J ."), as modificações introduzidas constarão da 
ata da assembléia. 

§ ~ . " - A ata da assembléia geral ordinária será arquivada no relli'tro 
do comércio e publicada. 

§ 6." - As disposições do § 1.". s~unda parte. não se aplicam quando , 
nas sociedades fechadas. os diretores forem os únicos acionistas. 

Seçio 111 - Asumbléla Geral Extraordl",rla 

Reforma do Estatuto 

Art . 13~ - A assembléia lIeral extraordinária que tiver por objeto a re­
fo rma do e~tat.uto somente se instalará em priineira convocação com a pre­
sença ~e . aCIOnistas Que representem 2/3 (dois terços), no minimo. do capital 
com dIreIto a voto. mas poderá Instalar-se em sellund. com qualquer número. 

§ 1." - Os atos relativol a reformas do estatuto. para valerem contra 
terceiros. ficam . sujeitos is formalidades de arquivamento e pubJicaç1o. nlo 
podendo. tod~vla. a falta de ~u",!primento dessas formalidades ser c poli. , 
pela companhta ou por seus actonlstas. a terceirotl de boa fé. 

§ 2." - Aplica-se aos atos de reforma do estatuto o disposto no art. 97 
e seus §§ 1." e 2." no art. 98 e seu § 1. •. 

Quorum Qualificado 

Art. 136 - ~ necess'ri •• aprovação de acionistas que representem meta­
de: .no mlnlmo. das ações com direito de voto. se maior quorum nio for 
eUlltdo pelo e~tatuto da companhia fechada. para deliberaçlo sobre: 

I - cflação d. ações preferenciais ou aumento de classe existente 
sem suardar proporçlo com as demais. salvo se j' previsto. ou autorizados 
pelo estatuto; 

.11 - alterações na. prefer~ncias. vantaaens c condições de resaate ou 
amortluçlo de uma ou mal. classes de ações preferenciais. ou criação de 
nova classe mais favorecid.; 

111 - crlaçio de partes be~fici'ri8l; 
IV - alteraçlo do dividendo obrigatório; 
V - mudança do objeto da companhia; 

VI - Incorporaçlo d. comp.nhia em outra. sua fUllo ou cisio; 
VII - dlssoluçlo da companhia ou ce ... ção do estado de IIquldaçlo' 

VIII - partlcipaçlo em ,rupo de sociedades (art. 26~). • 
t 1.0 - No. caso. dOI ndmerol I e n. a eflc'c1. da deliberaçlo depende 

de prévia .provaçlo. ou d. r.tlflcaçlo. por titulares de mal. de metade da 
e1a_ de ações preferencial. Intere ... ..t... reunidei. em assembl~la especl.1 
convoc.da e In.talada com u formalldadea desta leI. 



• 

I 2.· - A Comissio de Valores Mobiliários pode autorizar a reduçio do 
quorum previsto neste artigo no caso de companhia aberta com a proprie­
dade das ações dispersa no mercado, e cujas 3 (três) últimas assemb·~ia. 
tenham sido realizadas com a presença de acionistas representando menos da 
metade das ações com direito a voto. Neste caso, a autorização da Comissão 
de Valores Mobiliários será mencionada nos aviso. de convocação e a deli­
beração com quorum reduzido somente poder' ser adotada em terceira con­
vocação. 

t 3.· - O disposto no § 2." não se aplica às assembl~ias especiais de 
acionistas preferenciais de que trata o § 1.". 

Direito de Retirada 

Art. 137 - A aprovação das matérias previstas nos númercs I. 11 e IV 
a VIII do art. 136 d' ao acionista dissidente direito de retirar-se da compa­
nhia, medianle reembolso do valor de suas ações (art. 45>, se o reclamar a 
companhia no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação da ata da 
assembl~ia aeral. 

S L· - O acionista diuidente de deliberação da assembléia. inclusive o 
titular de ações preferenciais sem direito a voto, pode pedir o reembolso das 
ações de que, comprovadamente, era titular na data da assembl~ia, ainda 
que se tenha abstido de votar contra a deliberação ou não tenha comparecido 
l reunião. 

t 2.· - !!. facultado &OI órgãos da administração convocar, nos 10 (dez) 
dias subseqüentes ao término do prazo de que trata este artiao, a Assembléia 
Geral, para reconsiderar ou ratificar a deliberação, se enteoderem que o 
paaamento do preço de reembolso das ações aos acionistas dISsidentes, que 
exerceram o direito de retirada, porá em risco a estabilidade financdra da 
empresa. 

S 3.· - Decairá do direito de retirada o acionista que o não exercer no 
prazo fixado. 

CAPITULO XII CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

Administração da Companhia 

Art. 138 - A administração da companhia competirá, conforme dispuser 
o estatuto, ao conselho de admiDlstração e à diretoria, ou somente à dire· 
toria. 

§ 1.. - O conselho de administração é 6raão de deliberação colegiada. 
sendo a representação da companhia privativa dos diretores . 

§ 2.· - As companhias abertas e as de capital autorizado trrão, obriga­
toriamente, conselho de administração. 

Art. 139 - As atribuições e poderes conferidos por lei aos órgão. de 
administração nio podem ser outorgados a outro órgão, criado pcr lei ou 
pelo estatllto. 

Seção I - Conselho de Administração 

Composição 

Art. 140 - O conselho de administração será composto por, no mtrumo, 
3 (três) membÍXls, eleitos pela assembléia geral e por ela destltuíveis a qual­
qucr tempo, dev~ndo o estatuto estabelecer: 

I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e o 
processo de escalba ' e substituição do presidente do conselho; 

11 - o modo de substituição dos conselheiros; 
111 ,- o pram de aestio, que não poderá ser superior a 3 (ti ês) anos, 

permitida a reelej~o; 
IV - as normas sobre convocação, instalação e funcionamento do con­

selho, que deliberárá pOr maioria de votos. 

VOIO M .. h iplo 

Art . 141 - Na ele içA0 dos conselheiros é facultado aos acionistas que 
reprnentem, no mínimo, O, I (um décimo) do capital social com direito a 
voto, esteja ou nio previsto no estatuto, requerer a adoção do processo de 
voto mtlJtiplo, atribuindo-se a cada ação tantos voto. q\Jantos .ejam os 
membrOl do conselho, e reconhecido ao acionista o direito de cumular os 
vOtOI num só candidato ou distribui-lo. entre vários. 

I \'. - A faculdade prevista neste artigo deverá 'er exercida pelos acio­
nista •• t6 48 (quarenta e oito) horas ante. da a"embl~ia geral, cabendo à 
mesa que dlrlalr os trabalhos da assembléia informar previamente aos acionb­
tal, • vista do "Livro de Presença", o número de votos necessário. para a 
eleiçlo de cada membro do conselho. 

t 2.· - Os caraos que, em virtude de empate, não forem preenchido., 
serlo objeto de nova votaçAo, peio mesmo processo, observado o disposto 
no § \.i /fI I/flc. , . 

t 3. - Scmpre que a eieiçAo tiver sido realizada por es.e processo, a 
destiluiçlo de qualquer membro do conseiho de administração pela assem­
bl~Ja aeral importar' desUtuiçlo do. demais membros, procedendo-se a nova 
eleiçlo; no. demais casos de vaaa, nlo havendo suplente, a primeira assem­
bléia aeral procede" • nova eleiçlo de todo o con.~lho . 

t 4.· - 'Sc o númrro de membros do conselho de administração for in­
ferior a S (ci nco), é facultado aos acionistas que representem 2CY'1. (vinte por 
cento), no mlnimo, do capital com direito a voto, a eleIção de um dos 
membroa do conselho, observado o disposto no § \. .. . 

Competência 

Art. 142 - Compete ao conselho de admlnl.traçlo: 
I - fiur a orientaçlo aeral dos neaóciol da companhia; 

11 - eleller e deatltulr os direitos da companhia c fixar·lhe. as atri· 
buiçÕft, observado o que a respeito dispuser o .. tatuto ; 

111 - flacallzar a ,estio dos diretores, examinar, a qualqun tempo. OI 

IIvrol t pa~1t da companhia, solicitar in formações aobrc contrato~ celebra­
dos ou em via de celebraçlo, c quaisquer outros ~to.; 

IV ...: convocar a assembléia lIeul qualfllo Juillar convenlen~, Ou no 
caIO do art. 132; 

V - manifestar-se sobre o relatório da admini str.~ão e ., conta, da 
diretoria; 

VI - manifestar-se previ .. mente sobre ato. ou co ntratos, qU"hdo o es­
tatuto assim o exiair; 

VII - deliberar, quando autorizado pelo est~tuto, sobre a emissio de 
ações ou de bônus de subscriçio; 

VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contráno. a a!lenação 
de bens do ativo permanente, a constituição de ônus real' e a prcst .çâo de 
garantias a obrigações de terceiros; 

IX - escolher e destituir os auditores independentes. se houver. 
ParágraJo único - Serão arquivdda. no registro do comércIO e pub iJ ca­

das as atas das reuniões do conselho de administração ljue contiverem dell­
beração destinada a produzir deitos perante terceiros. 

Scçio 11 - Diretoria 

Composição 

Art. 143 - A direloria será composta por 2 (dois) o u mais diretores . 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de admJnlStraçãfl, ou. 
se inexistente, pela assemblHa geral. devendo " est .. tuto estabelecer : 

I - o número de diretores, ou o máximo e o mlrumo permitido>; 
11 - o modo de sua substituição; 

111 - o prazo de gestão, que não será superior a 3 ( três) anus , permJlida 
a reelt"" ':~tO; . 

IV .:.... as atribuições e poderes de cada diretor. 
§ 1.. - Os membros do conselho de administração, até o máXImo de 

1/ 3 (um terço), poderio ser eieilos para cargos de diretures. 
§ 2.· - O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões. de com­

petência dos diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria . 

Representação 

Arl. 144 - No SIlêncio do estatuto e inexistindo deliberação do conselho 
de administração (art . 142, n,o 11 e parágrafo úniCO), competirão a qualquer 
diretor a representação da companhia e a prática dos atos necessário~ ao 
seu funcionamento reaular. 

Parágrafo único - Nos limites de suas atribuições e poderes. t lícito 
aos diretores constituir mandatários da co mpanhia, devendo ser especificados 
no instrumento os atos ou operaçõcs que poderão praticar e a duração do 
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por pralO indeter­
minado. 

Seçio 111 - Administradores 

No rmas Comuns 

Arl. 145 - As normas relativas a requisitos, impedimentos , investidura . 
remuneração, deveres e responsabilidades doS' admlOlstradores aplicam-se a 
conselheiros e diretores. 

Requi,itos e Impedimentos 

Arl. 146 - Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de administra­
ção pessoas naturais residentes no Pais, devendo os membros do conselho de 
administração ser acionistas e os diretores. acionistas o u não. 

Parágrafo único - A ata da assembléia geral ou da reunião do conselho 
de administração que eleger administradores deverá conter a qualifica~lio de 
cada um dos eleitos e o prazo de gestão, ser arquivada no registro do co­
mércio e publicada. 

Art. 147 - Quando a 1ei exigir certos requisitos para a Inveslldura em 
car~o de administração da companhia, a assembléia gerai somente poderá 
eleger quem tenha cxlbido os necessários comprovantes. dos quais se arquI' 
vará cópia autêntica na sede social. 

§ 1." - São inelegívei. para os cargos de adminbtração da companhia 
as pessoas impedidas por lei especial , ou condenadas por crime falimentar. 
de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, contra 'a economia 
popular , a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede. ainda 
que temporariamente, o acesSQ a cargol públicos. 

§ 2." - São ainda inelegiveis para os cargos de administração de com­
panhia aberta as pessoas <:leelaradas inabihtadas por oto da ComlS,ào de 
Valore. Mobiliário •. 

Garantia da Gestão 

Arl. 14~ - O e,taluto pode estabelecer que o exercício do cargo de ad­
mini.trador deva ser a"egurado, pelo titular ou por tercelfo, medIante penhur 
de ações da companhia ou outra garantia. 

Parágrafo único - A garantia SÓ será levantada após aprovação das últi· 
mas co ntas apresentadas pelo administrador que houver deixado o carSo. 

Investidura 

Ar\. 14~ - OI conselheiros e diretores· serão lO ... tido. no •• eus carllos 
mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do conselho de 
administração ou da diretoria. conforme o caso. 

Parágrafo único - Se o termo não for assinado nos JO (trinta) dias se­
Huinte, à nomeação. -ata tornar-se-á sem efeito. salvo justificação aceita 
pelo órgão da admini'traJ;ão para o qual tiver sido eleito . 

Substituição e nrmino da G,,:;;o 

Arl. ISO - No caso de vacância do carvo de conselheiro. '4lvo dlSpoli­
çlo em contrário do estatuto, o substituto será nomeado pelos conselheiros 
remanescentes e scrvlro1 até a primeira as.embléia geral. Se ocorrer vacinei. 
da maioria dOI caraOl, a assemhléia aeral será convocada para proceder a 
novl eleiçio . 

f 1." - No caso de v.dneia de todo~ os caraos do conselho de admi­
nistração, compete à diretoria convocar a ."embléia geral. 



" 2." - No caS<l de va"àncla de (Od05 us carllos da diretoria . sr d co m­
panhia nio tiv~r ron~lho de adlT\lnlstração, com~te ao ron.elho ,fiscal, s. 
em funcK>namen(o . ou a qualquer aCionista. ~onvocar a assembl~la lferal. 
dt'Vendo ° repre~ntante de .maior nttmero de açõts praticar. até a re~hzação 
da as""mbl.ia, os atos ur~entes de administração da companhia, 

§ .\ .o ' _ O substituto eleito pata preenCher cargo va~o completará o pr :uo 
d~ ~"tJo do substituído, * ~ , " - O prazo d~ ~~5tão do conselho de administração ou da dtr.t o ria 
'" estende ato a investtdura do! novos admillistradores .Ieitos , 

RenúnCia 

Art. 151 - A renúncia do administrador turna-se efICaz. em rela,,'ào à 
.:ompanhla. deSde o momento em qUt lhe for entregue a comunicação e~cflta 
uo renunciante. e em relação d terceiros de boa fé. após arquivamento no 
revistro do comércio e publicação. que poderão ser promovldo~ pelo rtnun­
nanlt. 

Remunera~ãu 

Art , 152 - A as>.mblela ~eral fixará o montante ~Iobal ou lO<.IlVld .. al da 
remuneração dos administradores tendo em conta ~lIas re~ponsahllidades. u 
trmpo dedicado às suas funções, sua com~tcnci.1 e reputação profissional e 
11 valor dos "'eus serviços no mrrcado. 

~ 1." - O estatuto da companhIa que fixar o dlvlu(ndo ohfl~alÓrlll em 
:!.5', ("'Inte e cinco por centcn ou mais do lucro líqUIdo. pode atribUir ao" 
administradores participação nu lucro da companhia. desde que O seu to tal 
não ullrapasse a remuneração anual dos administrado res nem 0. 1 (um d~clm a ) 
dos IlIcros (art. I~l). prevalecendo o Ilrnue que fo r menor. 

~ 2." - Os adnunislradores sornrnte fJrdo jus à parI icipaçã ll nOli lucro~ 

do exercício social em relação ao qual for atribuído aos aciOnistas o UIVI ~ 
drnuo ohngató rio. de que trat.! o artl~o 2U1 . (I) 

Seção IV - Deveres e Responsabilidades 

Arl. 15J - U admlni,trador da co mpanhia deve empre~ar. no exercício 
de ~uas funç6e~, o ruidado t dili~ência que lodo homem ativo c prObo 1.:0 :'­

!lIma empre~ar na ~Idministra,ão d\)s seus própri0s ne~ócios. 

Art. 1:"4 - O admlnlMraoor deve exercer :IS atflbuiçôt!'s que a lei c o 
e~tatuto lhe confer~m P ;H3 10~r :H o) fins e no interes~e da co mpanhia . 
' ~Hisfeita'\ a~ exi~ênclas uo hom pllhlicll e da fllnção social da empresa . 

~ 1." - O aJministrador eleito por ~rupo uu classe de adonist"", tem. 
para com a cumpnnhl3 . O~ mesmos ueveres que os demaiS. nãú podendo . 
ainda que para defe'\~ do inter(s~e dos que o elegeram. fallar .1 é~~.." Jc.--
veres . 

§ 2." - t v~oaoo :lO .u..lmin"traoor : 
a) pratk;'lr aIo ue lIbc:nlliuade :i cu~ta da l'ompanhia : 
h) ~cm prévia .-tulorização da a ... scmhleia ~rr:tl ou do con~elh~l ue . IJml ~ 

ni",traçào . tomar por (mpré~t i mll recur\os ou bens da I.:ompanhla. ou usar. 
em proveito próprio. de sociedade em que tenha tnl("re)~e. ou ue ten.:eiro, . 
os ~ell~ bens. ,erviço!\ ou crédit(l~ 

(') receber de terceiro~. sem autorização e~t;Jtutárla Oll da J~~embleld 
).!t:ral , qualquer modalidade o'!! v:1ntal.!t.:m pt:~soal. uireta ou Indireta. em ra/ão 
Jo (xerciçio ue Stll C:HgO. 

~ l ." - As importância'\ rf'cehlJas l'o m infraçào ao ui~~)sto IW Jlínra {" 
do § 1," pertencerão à companhia , 

§ 4." - O (on,elho de admini"tração ou a diretor ia pOdem aulo rizdc a 
prátICa de atos f!ratuitos raloáveis em benefíciO UOS emprelladc s ou da comu­
nidade dr q'ue partu .. · ipe a cmprr~.I. tcnut) c:m "' I"ta 'uas n:spo nOóiahilidades 
,ol"iai~ . 

Dever <.Ie l.,l<.Iad. 

Arl. I-C;~ - O :H.lmtnl'\tr:lUOr deve ~C'rvir .. ·l'm Irald :u.Je à ctlmpanhliJ e 
manter reserva !'Iohre os seus ne~ócios, 5C'ndo-lhe v(dado : 

I - usar . em hencfklo próprio o u de outrem. com ou ~em prejuílo 
para a companhia. as oportunidades C\'merciais de que tenha conhtl..·imento 
em ra/ão do rxerl"Ício do "'tu C:lf~O; 

li - nrnllir-s~ no ~xen.:ício nu prote\àn ot' direitos da nHnpanhia ali. 
vis:lnJo ~I llhlençào dt v.lI1ta).!en~. p;Jra si ('lU p..tra outrem. Jelxar de .Ipru­
vrlt:lr oportunidade dt ne1!úcio de i",ere,,~e dn companhia ; 

11I - aoqUlflr. para revtllut"r I.:"om lucro . hem ou direito 4ue ",.Ihe nt'· 
1..·l""Úri(l :1 ..:ornpanhla. ou qlle t.'..;t:1 tenl.:"llHle ;u.h.juirir . 

1$ I ." - Cumpre . durma" .. .. In .h.1mlni,tr .ldllr de." I.. ll mpanhlil ,1"'e."rt .1. ).!uOJr­
uar '\I.,.ilo ~)hre qwtlqutr Infllrm:u.;ão QUt :lInda não Ie-nha ... IU.., ol~lIl~:to:t 
para conhe-cllncnto uo men:aU\l . ~ltIlI(J.t em r;\lã,) do ( ;Ir).!u e I..·apal ue inflUIr 
de modo ponderavrl na cota,àn de- valores mohil!;lri\'5. ~(ndo- Ihe vcuJun 
v;tltr-'\e ua In(nrma,ão par •• ·obter. par.l 'I l'll para tlutrem. V;101:tlilem me­
ul.lnt( t."llmpra tHI vrnd.l de v~lh'r('s rntlhlll.lflO' . 

~ ~ ." - O admlOlscrador lJeve lrlar par.J qut a viul:H,-à,' do di~p,)sto no 
1$ I. " não po ... ~a ocorrrr atravt.'S ue 'l\loordlOaJo ... llll terlo:eircl'\ dr 'lia 1.:onfian<; .. 1. 

§ J." - A pe~50a prrJudicad.1 em (ompra e vrnda ue' valtues mohlliáClo\. 
contrataJa cum infra,;â" do JI~JXl~IO nos p.lr .i).!r ~lhl'\ I: ' e ~ ." . tem direitu 
de havtr do Infrator IndenizJ'-' ã\l p(lr perua, r d:UHl\ . :t m(n\\5 que .H' l'lln­
tratar J:l I.:ullhe .... es'\e' a inform.l!;.l\l . 

Art. l~ti - E ... euado :lo :ldmlui~traJl)r Illttrvir tm 411.dqlltr ,lp~r.l~· iit' 
,,' ... ·ial rm qUe tiver inttresst ... ·onrlllJllIe (\lm II da l.:omp:lnhl.L hem ( \lmO n.1 
dt'llheraçio que a rt~pello Il)marcm ,1S Jemals aJmlnl ... tr.\J,lre", . ("lImprlndu· lhe 
cirntifil..·a -hl5 do ... tU Imp~dlmenlo e f.I/\'r ~,\n"l).!n,lr . em .11.\ dl' rl"UIlI:'" ..In 

co nselho de administração ou da diretoria. a naturela e extensão do S(U 

tnterrs~e . 

~ 1." - Ainda que observado o di,posto ne'l< drtlgO, o admmistrador 
so mente pode contratar com a companhia em condiçck~ ral o ávels Ou tqulta­
livas . idênticas às que prevalrcem no mrrcado ou rm que a companhia 
contrataria co m terceiros. 

~ 1," - O negócio contratado com mfração do disposto no ~ I ," ~ anu­
lável. e o administrador interessado 'lerá obrigad\) a Iran~rtnr para a com­
panhia as vantagens que d<l< tiv« auferido , 

Dever de Informar 

Art , 1'7 - O admin"trador d< companhIa aberta deve declarar, ao fir ­
mar u termo dt posse, o número de ações. bônus de subscnção. opçÓC's d~ 
co mpra de ações e drbênture~ convtrsiveis em ações. de emissão da com­
panhia c d. ,oeiedades controladas ou do mesmo grupo, de que !;eja titular , 

~ 1. ' - O administrador de compan~ia aberta é obngado a revelar à 
a s~em~leia ~eral oruinária. a ptdido de aClOnbLas que rc::p(e~enttm 5'. (cinco 
por cento ) o u malS do capital social : 

a) o número dos \alores mobiliáriOS de eml~~do da companhia ou dt 
'3ocledades controladas. ou do mesmo grupo . que tiver adqUlfldo ou altenado. 
diretamente ou através de outras ~s~oas. no exercíCIO anteflor: 

b) as opções de compra d< açõ"s que tiver contratado ou exercido no 
exerdclo anterior; 

C) O"i benefícios o u vanta~ens. Indiretas ou complementares. qU( tenha 
recebIdo ou esteja recebendo da companhia e de ",ciedade. coligada>, con­
trolaoas ou do mc~mo grupo; 

d) as eon<.lições dos contratos de trabalho quo tenham SIdo firmados pela 
companhia com os diretores e emprc@.ados de alto nível: 

e) quaisquer atos ou fatos reltvantes nas allvidades da companhia . 
~ 1." - Os esclareCimentos prtstados pelo administrador poderão. a pe­

dido d~ qualquer acioOlsta . SC'r rtduLldos a escrito . autenticados pe:la mesa 
da a~sembléia . c fornrcido"i por cópia aos soliCltante~ 

~ ,I ," - A revelação dos atos ou falOS de qu" trata este arti~o >ó poderá 
ser utilizada no legítimo interesse da companhia ou do acionista, respondendo 
("ts solicitantes ptlos abusos que praticarem. 

§ 4," - Os administradores da companhIa abcorta são o brigados a comu­
nirar imediatament~ à bolsa de valores e a divulgar ptla jmpr~nsa qualquer 
d~lIberação da assembl.!ia geral ou dos ór~ãos de admlOlstração da compa­
nhia. Ou fato rrlevante ocorrido nos ~us negócios. que possa Innuir. de 
modo ponderável. na decisão dos Investidores do mercado de vendrr ou 
comprar valores mobiliários emitido! pela companhia. 

~ 5," - Os administradores poderão r<cusar-,. a prestar a lOformação 
(~ I " , alínea el, ou deIXar de divulgá-Ia (§ 4,"" se entenderem que sua 
re .. elação porá em fiSCO interesse Irllítimo da companhia. cabendo à Comis­
,ão de Valores Mobiliários. a ~dido dos administradores, de qualquer acio­
nista, ou por miClallva própria. decidir sobre a prestação d< informação e 
re'pc.) n,ahlliL.ar os aomimstradores. se for o caso . 

ResponsabIlidade <.los Admlni>trado res 

Art. I~X - O administrador nãu e pe-,soalmente responsável pelas obriga­
çõe'\ que contrair em nomt!' da sociedad~ C' em Virtude d~ ala re(r.ular de 
~e s lãu : re,pende. porém . Civilmente. pelos prejuízos que causar , quando 
pro(cdtr : 

I - uentro de ,uas atflblllções ou poderes. com culpa ou dolo; 
1I - l'om violação da Il'i ou do estalulO . 
~ 1. " - O administrador não .! responsável por atos IlíCitos de c utros 

aJmini,trado res . salvo ... e com eles for conivente. se n~gliienciar em desco­
hri -Ios ou se. deles tendo (onh~cimrnto. deixar de agir para impedir a sua 
vrática , Exime-se de r<>ponsabilidade o administrador dissidente que fa~ 
co n ~ ignar ~ua divergência em ata de reunião do Órgão d~ administração ou. 
não sendo possívrl. dda dê ciência imediata e por escrito ao órgão da 
"dmini>tração, ao conselho fiscal, \( em funcionamento. ou à assembl.!ia 
~eral. 

~ 2 " - Os ,ldmlni,trado res são ,~Iidariamente respomáve .. ~Ios prejuí­
lO' lo:au~Jdos em virtlld~ do não c umprimento dos dev(res imposto~ por lei 
par.) d~,e~urar o funcionarr.ent,P normal da ·companhia . ainda que, pelo tS­
tJtul O. tais deveres não (albam a todos ele'\ . 

§ ,1," - :-Ias companhias abertas, a responsabiltdade <.Ie que lrata'o ~ 2," 
ficar:í restrita. ressalv:tdo o disposto no § 4 .... aos admmbtradcres que. por 
d"po,ição do <>tatuto , tenham atribuição es~cifica de dar cumpriment:> 
J~ueles deveres. 

~ 4," -, O adminIStrador que , lendo conhecimento do não cumprimento 
des,es deveres por s~u predecessor. ou pelo admjnistrador competente nos ter· 
mos <.lo ~ ~ , ", dei"r de comunicar o fato à 3>scmb:éia ~eral, tornar ·se·á por 
clt ,olidariamente respon~:ível. 

~ ~." - Responderá solidariamente com o administrador quem. com o 
fim de ohter vanta~em para si ou para outrem, concorrtc para a prática de 
J to co m vlnla\.· ~o da Iti ou do e:,tatuto. 

Art. I~~ - ('umptt( à comp~nhia . mediante pr~vla oeltber.lção da a,~m­
hlóia ~<ral. a ação de responsahllidade CIVIl contra o admInIStrador, ~Ios 
preJuíl0s cau~ado~ ao ~eu patrimônio . 

~ I ," - A deltheraçào poderá ,er tomada em assemblcl' ~eral ordin'ria 
e . "'( prevl~ta na ordem do dia. ou for conseqü~ncia dlfleta dt a5sunto Mia 
Incluído . em a'\~mhltia lftral C'xtranrdmária. 

... 1 ." - O admlOi'\lr:1dor ou adml0l~tradore5 contra OJ quai5 deVI Str 
pr('lpo~ta a a<;ão fllo:arão imJ1C'dldos e dev(rão ~r 5ub-,tttuldo, na mt,ma 
..t,srmhléI3 . 

1$ l ." - Qualquer acioni~ta podtrá promovf'r a ação. S(' não . for pro po<;ta 
no rr.llu oe .' (trê'l) mt'''e~ U .. orllheração da a",scmbltia .,tral. 
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§ 4." - Se a assembléia delib«ar não pro mov., a ação, poderá ela ser 
propos ta por acionistas que represe ntem S", (cinco por cento) , pelo menos. 
do capital social. 

§ S." - Os resultados da ação promovida por acionista deferem-se à 
companhia, mas esta deverá indenizá-lo, até o limite daqueles resultados. 
de todas as despesas em que tiver incorrido, inclusive correção monetária e 
juros dos dispêndios realizados . 

§ 6." - O juiz podera reconhecer a exclusão da responsabillCJade do ad­
ministrador . se convencido de que este agiu de boa fé e visando ao interesse 
da companhia . 

§ 7." - A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao aci o­
nista ou terceiro diretamente prejudicado por ato de admin istrador. 

órgãos Técnicos e Consult Ivos 

Art. 160 - As normas desta seção aplicam-se aos membros de quaISQuer 
órgãos , criados pelo estatuto, com funções técnicas ou destinados a aconse­
lhar os administradores. 

CAPITULO Xlll - CON~ELHO FISCAL 

Composição e Fu,\"ionamento 

Ar!. 161 - A companhia terá um conselho fi,cal e o estatuto disporá 
sobre seu funcionamento, de modo ~rmanen(e ou nos exerCICIOS social 'i em 
que for instalado a pedido de acionistas. 

§ 1." - O conselho fiscal será composto de. no mintmo, 3 Itres) e. no 
máximo , 5 (cinco) membros, e suplentes em ig ual número. acionistas ou não. 
eleitol pela a~mbléia geral. 

§ 2." - O conselho fiscal, quando o funcionamento não for permanente. 
será instalado pela assembléia ~eral a pedido de acionistas que representem. 
no mínimo , 0,1 (um décimo) das açõcs com direito a voto, ou S'/, (cinco !lar 
cento) das ações sem dir<ito a voto , e cada período de seu funcionamento 
terminará na primeira assembléia geral ordinária após a sua instalação. 

§ 3." - O pedido de funcionamento do conselho fiscal, ainda que a ma­
téria não conste do anúncio de convocação, poderá ser formulado em qual­
quer assembléia geral, que elegerá os seus membros . 

. § 4. " - Na constituição do conselho fiscal serão obse rvadas a. ,eguinte, 
normas: . 

a) os titulares de açõcs preferenciais. sem dirello a voto. o u com voto 
restrito, terao direito de eleller, em votação em separado, um membro e 
respectivo suplente ; i~ual direito t«ao os acionistas minoritários, des.de que 
representem, em conjunto, loof, (dez por cento) ou mais das ações com 
direito a voto; 

b) · ressalvado o disposto na alínea anterior, os demais acionistas com 
direito a voto poderão eleger os membros efetivos e su plentes que. em qual­
quer caso, serão em número igual ao dos eleitos nos termos da alínea a. 
mais um. 

§ S.· - Os memb ros do conselho fiscal e seus suplentes exercerão seus 
cargos até a primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua 
eleição, e poderão ser reeleitos. 

§ 6." - A função de membro do conselho fiscal é indele~ávtl . 

Requi sitos , Impedimentos e Rem uneração 

Art . 162 - Somente podem ser ele itos para o conselho fiscal pe"oas na ­
turais , residentes no País, diplomadas em curso de nível universitário, ou que 
tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (tres) anos, cargo de administrador 
de empresa ou de conselheiro fis.cal. 

§ 1." - Nas localidades em que não houver pessoas habilitadas, em nú­
mero suficiente, para o exercicio da fllnção, caberá ao juiz dispensar a 
companhia da satisfação dos requisitos estabelec idos neste artigo . 

§ 2.· - Não podem ser eleitos para o conselho fiscal , além das pessoa, 
enumeradas nos parágrafos do art. i47, membros de órgãos de administração 
e empreaados da companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo , 
e o cônjuae ou parente, até terceiro grau, de administrador da companhia . 

§ 3." - A remuneração dos membros do co nselho fiscal será fixada pela 
assembléia geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro 
em exerdclO, a 0,1 (um décimo) da que, em média, fof atribuída a cada dire­
tor. nlo computada a participação nos lucros. 

Competencla (I) 

Art . 163 - Compete ao conselho fiscal: 
( - fiscalizar os atol dos administradores e verificar o cumprimento 

dos seus dever" legais e estatutários; 
I( - opinar sobre o relatório anual da administração, fv.cnd<l constar 

do seu parecer as informações complementares que julga r necessárias ou 
úteis à dellberaçilo da assembléia geral; 

111 - opinar sobre as propostas dos órgãos da adminí.tração, ~ serem 
submetidos à assembléia aeral, relativas a modificação do capital social, 
emisslo de debentures ou bônus de sub>crição, planos de investimento ou 
orçamentos de capital, distrlbuiçio de dividendos, transformação, incorpo ra­
çio, fusl0 ou cislo; 

IV - denunciar ao. óralol de administração e, .., estes n~o tomarem 
a~ providências necessArlas para a proteçio dos interesses dK co mpanhia, a 
assembléia tIeral, o. errOI, fraudes ou crimes que descobnrem, e .u~erir 
providenciai úteis à companhia; 

V - convocar a assembléia aeral ordinária, ... o. ó r~ão. da admini .. 
traçA0 retardarem por mais de t (um) me. essa convocaçlo, e a extraordl· 
nária, sempre que ocorrerem motivOl araves ou urtIentel, incluindo na awcnd. 
dai as.embltia. as matérial que considerarem nece"ária.; 

VI - analisar, ao meno. trimestralmente, o balancete e · dem~i. demons­
traçoo financeira. elaboradas period icamente pela companh4a; 

VII - e .. minar as demonstrações financeira. do .. erclClo ")(Ial e so­
bre ela. opinar; 

VIU - .. ereer e"a. atribulçõcs, durante a li~ulda~iio, te ndo em vista 
~. dispo.ições especiais que a re~ula"' . 

§ 1." - Os órgãos de administração .ão obrigados, .traves de <o munIC. ­
ção por escrito, a colocar à disposição dos membros em exercícIO do con­
selho fiscal, dentro de 10 (dez) dias, cópias das atas de suas reunlõcs e. 
dentro de 15 (quinze) dias do seu recebimento, cópi .. dos balancetes e de ­
mais demonstrações financei ras elaboradas periodicamente, quando houver. 
dos relatórios de execução de o rçamentos. 

§ 2.· - O conselho fiscal, a pedido de qualquer dos .. us membros, ,oli­
citará aos órgãos de administração esclarecimentos ou info rmações. assim 
como a elaboração de demonstraçõcs financeiras ou contábeIS especiais. 

~ -' ." - Os m~mhn)~ do conselho fiscal assl~tlrão .lS reum ôes do con~lho 
de administr ação. s~ houver. ou da direton3 . em que ~ deliberar .,obrc o~ 
assuntos em que devam opinar (n ."s 11. 111 e VII) . 

§ 4." - Se a com pa nhia tiver auditores indepenJentes. (1 con.e:ho ft;cal 
poderá solicitar-l hes os esclaredmentos ou informaçõe. que Julgar nece"áClo, . 
e a apuração de fa tos especificos. 

§ S." - Se a companhia não tiver audito r~ Independentes . o conselho 
fiscal poderá . para melho r desempenho das suas funçõe, . • , cll lher co ntador 
ou firma de auditoria c f ixa r-lhes os honorário~ . dent ro de níveis r3 I{'l ável~ . 
vigentes na praça e compatível \ com a dimensão econômica da co mpanhia. 
os quais serão pagos por esta. 

§ 6." - O conselho fiscal deverá fornecer ao a(tonlSta. ou ~rupo de 
acionistas que representem . no mrni mo . S·", (CInco por cento) do ca pital 
social. sempre que soliCItadas. informaçõc. sobre mattrias de sua com~­
lêncl3 . 

~ 1:' - Ac;, 3lrlbuiçõc, e poderes co nfer icJos ~ta lei ao con~elho fls(al 
nio podem st:r oulorltado~ a outro ór~ão da companhia . 

Parecere .. c Reprc~nl .. ções 

Art . 164 - Os membro~ do conselho fbeal. o u ao menu", um deles. u~ · 
verão comparecer à. reuniões da Jssembléia ~eral c re,,,,,nder aos pedidos 
de info rmaçõc~ formulado s pelO! .1cionistas . 

Parágrafo ÚniCO - Os parecere", e repre,",entaçôe' do con~lho fl "cal P ll­

derào ~er apresentad os e lidos na a ~sembl~la geral. Independentemenle de 
puhllcação e a inda que a matéria nao cono;;te da oruem do dia . 

Deveres e R .. ponsahillddde< 

Art . 16.5 - 0" membros do con~clho fi~(al lem O~ me)mo, dev~rc, un .... 
adm Inistrado res ue que tratam os arts . I ~3 e I ~6 e c<spond<m pelo< dan,,, 
resultantes de o missão no cumprimento de seu'\ cJevcreli e de alO,\ prallcados 
com culpa ou dolo. ou co m violação da lei ou do estatuto . 

§ 1." - O membro do ~(ln ... elho fi scal não é re~ponsável rtelo, .11O .... dÍl..· I ­

tos de outros membros , salvo se com de~ for co nivc:nte . (lU ,e com:o rrt:r 
para a prática do ato . 

~ 2." - A re,ponsabJlrdade do s membroo;; UO <.:on'elho fl" .. ·al por oml s~àu 
no cumprimt:nto de .,eus uevere~ ~ solicJária . ma., dela "oe e'(ime o membro 
di)~denle que Fizer co nsi"nar sua diver[!.cncia em ala da n'unlão tio ór~ão 
e a comunicar aos óq;ãos da ad ministração e ;) . .l'o . ... emhléia l!cral. 

CAPITULO XIV - "IO[)IFICAÇÃO DO CAPITAl. SlKI" 1 

Seção I - Aumcnto 

C o mpetcnda 

Ar!. 166 - O capital social pode ,e r aum<nl ,ldo : 
I - por deliberação da a~st.:mbléia ~eral n rdinaria. para ( o rre,;iu lI .1 

expr."ão monetária do 'cu valor (art . 167) ; 
11 - por delibe ração da ",embléia ;jeral o u do co n,elhn de .,umlni,tra · 

ção. ubservado o qu~ a respeito dlspu~cr o e~tatutu . no s CaSOS de emis)3o 
de ações dentro do limue autorizado no estatuto (ar!. 1(,g) ; 

111 - por conversão. em ações. de uebêntures o u parle) b~nefklá r ia!'l c 
pelo exercício de direitos conferidos por bõ nus de , ubscrição. ou d< opç:h' 
de compra de açõ .. ; 

IV - por delibcração da assembléi3 ~eral extraordiná ria co nvncaua par" 
decidir sobre reforma do e~tatulo social. no Gl c;,O de Inexi"tir autprila,ão ue 
aumento , ou de estar a mesma "gotada . 

~ I ." - Dcnttro uos JO (trinta) dl.1~ ... uh,eqLienle!\ .J cfet)vação uo au mcn 4 

10. (t companhia requererá ao re~lstro do comén:1O a sua ave rbação. no, 
casos dos numeros I a 111, ou o arquivamento d~ ata da assemhléia de refo r­
ma do estatuto, no caso do número I V . 

§ 2." - O con .... elho fiscal. ~ em rundonamento. ueverá. ~ulvu nos casos 
uu número 111. 'er ohri~nloriumt:nte ollviull antes da uellbc:.r .lç;jo ~ohrc o 
aumento de capitill 

Correçolo Monet"na Anlldl 

Art. Ih1 - A re!rroerva de capilal co ns(ituíua por \H.:U!!IIUO UU bal.ln\o ... ~ 
encerramento do exe rcíc io \Oclal e re~ul(ante ua correção munetána do ca pi 4 

tal realizado (ar!. 1112, § 2." ) ,orá capitalIzada por ucllbera~ão da ." •• mblélu 
~eral ordin ária que aprovar o halanço. 

§ I." - Na com panh ia ahc rta . u capllali Laçli.o prevista n~!\Ic artl~u , en, 
feltu ,em modificação do número de Dçtle~ emi tl4.las e cu m uum~nlo do va lur 
nominal da. ações, .e for o ca"'. I}) 

§ 2." - A companh ia poderá deixar ue capltaltltH () ,aluo da re'(c rv:.l 
correspondente às frações de centavo do v"lor n"mlnul das ,I """s. ou. se não 
tiverem valor nomiOéll. à fração infer ior a '- '. (um por cc nto) Ou CJ rHla l 
",elal. 



I 3 .• - Se a companhia tiver ações com e sem valor nominal, a correç!o 
do capital correspondente às ações com valor nominal serã feita separada· 
mcnte, sendo a reserva resultante capitalizada em bcneffcio "dessas ações . 

Capital Autorizado (2) 

Ar!. 168 - O estatuto pode conter autorização para aumento do capital 
",cia! inde~ndentemente de reforma' estatutária. 

§ 1.0 - A autorização deverá es~cificar: 
a) o limite de aumento, em valor do capital ou em número de ações, e 

as espécies e classes das ações que poderão ser emitidas; 
. b) o órgão com~tente para deliberar .obre as emi.sões, que poderá ser 
a assembléia geral ou o conselho de administração; 

c) u condições a que estiverem sujeitu as emissões; 
d) OI casos ou a. condições em que os acioni.tas terão direito de prefe­

r':ncia para subscrição, ou de inexistencia desse direito (ar!. 172). 
§ 2.° - O limite de autorização, quando fixado em valor do capital social, 

será anualmente corrigido ~Ia assembléia geral ordinária, com base nos mes­
mos índices adotados na correção do capital social . 

§ 3." - O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de 
capital autorizado, e de acordo com plano aprovado ~Ia assembléia geral , 
outorgue opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, 
ou a pessoas naturais que prestem serviços à companhia ou a sociedade sob 
seu controle. 

Capitalização de lucros e Reservas 

Art. 169 - O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas 
importará alteração do valor nominal das ações ou distribuição das ações 
novas, correspondentes ao aumento, entre acionistas, na proporçllo do número 
de ações que possuírem. 

§ /." - Na companhia com ações sem valor nominal, a capitalização de 
lucro. ou de reservas poderá ser efetivada sem modificação do número de 
ações. 

§ 2." - Às ações distribuídas de acordo com este artigo se estenderão, 
salvo cláusula em contr~rio dos in.trumentos que os tenham constituído, o 
usufruto, o fideicomisso, a inalienabilidade e a incomunicabi:idade que por­
ventura gravarem as açõe. de que elas forem derivadas. 

§ 3." - As ações que não puderem ser atribuídas por inteiro a cada acio­
nista serão vendidas em bolsa, dividindo-se o produto da venda proporcio­
nalmente, ~Ios titulare. da. frações; antes da venda, a companhia fixar' 
prazo, não inferior a 30 (trinta) dia., durante o qual o. acionista. poderão 
transferir as fraçõco de ação. 

Aumento Mediante Subscrição de Ações 

Art . 110 - Depois de realizados 3/ 4 (três quartos). no mínimo, do capi­
tal social, a companhia pode aumentll-Io mediante .ubscrição pública ou par­
ticular de ações. 

§ /." - O preço de emisslo deve ser fixado tendo em vista a cotação 
das ações no mercado, o valor de patrimônio liquido e as ~rs~ctivas de ren­
tabilidade da companhia, sem diluição injustificada da participaçlo dos anti­
gos aeionistas, ainda que tenham direito de preferência para sub~crevê-Ias. 

§ 2." - A assembléia geral, quandO for de sua com~têncla deliberar s0-

bre o aumento, poderá delC1!ar ao conselho de administração a flxaçlo do 
preço de emissão de ações a serem distribuldas no mercado. 

§ 3.° - A subscrição de ações para realização em bens ser' sempre pro­
cedida com observAncia do disposto no ar!. 8. ° , e a ela se aplicará o disposto 
nos §§ 2." e 3.° do art. 98. 

§ 4.0 - As entradas e as prestações da realização das açõe. poderão ser 
recebidas pela companhia independentemente de depósito bancário. 

§ S.o - No aumento de capital observar-se-á, se mediante subscriçio pú­
blica, o disposto no art. 82, e se mediante subscrição particular, o que a 
respeito for deliberado pela assembl~la geral ou pelo conselho de adminis­
tração, conforme displlser o estatuto. 

§ 6." - Ao aumento de capital aplica-se, no que couber. o disp Jsto so­
bre a constituição da companhia, exceto na parte final do § 2. " do ar!. 82 . 

Direito de Prefer~ncia (3) 

Ar!. 171 - Na proporção do número de ações que possuírem, os acio­
nistas terão ' preferência para a subscrição do aumento de capital. 

§ /." - Se o capital for dividido em ações de diversas espécies c u clas­
ses e o aumento for feito por emissão de .ma15 de uma espécie ou classe, 
observar-se-ão as .eauintes normas : 

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de ações de 
todas a. espécies e classes existentes, cada acionista exercerll o direito de 
preferencia sobre ações identlcas à5 de que for possuidor; 

b) .e as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas im­
portarem alteração du respectivas proporções no capital social, a preferência 
ser' exercida sobre ações de espécie. e cluses id~nticas às de que forem 
pOlsuidorco OI acionistas, somente se e.tendendo às demai. se aquela. forem 
insuficientes para lhes asselurar, no capital aumentado, a me.ma proporção 
que tinham no capital antes do aumento; 

c) se houver emissio de açõe, de espécie ou classe divena das exi.tente5, 
cada acionista exercerá a preferencla, na proporção do número de ações que 
possuir, sobre ações de todas as espécies e classe. do aumento; 

§ 2.° - No aumento mediante capitalizaçlo de cr~ditos ou .ubscrlçlo 
em bens, será sempre as.elurado aos acion15tas o direito de preferencia e, 
Se for o caso, as ImportAnclas por eles palas serlo entrelues ao titular do 
crMlto a ser capitalizado ou do bem a ser incorporado. 

I 3.· - Os acionistas terlo direito de preferencia para subscriçlo das 
emissões de debbltures convenlvels em ações, bônus de subscrição e partes 
beneficiárias convenlveis em ações emItidas para alienação onero .. ; mas na 
converslo desSet titulo. em ações, ou na outorla , no exerc!clo de opçlo 
de compra de ações, nlo haverá direito de preferencia. 

I •.• - O e.tatuto ou a assembléia geral fuari prlZD de decadblcia, nlo 
Inferior a 30 (trinta) dias, para o exercido do direito d. preferencla, 

§ s.o - No u.ufruto e no fideicomisso, o direito de preferancia, quando 
não exercido pelo acionista até lO (dez) dias antes do vencimento do prazo, 
poderá sê-lo pelo usufrutuário ou fideicomissário. 

§ 6.° - O acionista poderá ceder .eu direito de preferência. 
§ 7.0 - Na companhia aberta, o óraão que deliberar sobre a emlsslo me­

diante .ub5Criçlo particular deverá dispor sobre as .obras de valores mobiliá­
rios oão lubscritos, podendo: 

a) mandar vendê-Ias em bolsa, em beneficio da companhia; ou 
b) rateá-las, na proporçlo do. valores subscrito., entre os aeioni tu que 

tiverem pedido, no· boletim ou lista de subscrição, reserva de sobras; nesse 
caso, a condição constar' doa boletim e listas de .ub.crlção e o saldo nlo 
rateado será vendido em bolsa, nos termos da aHnea anterior. 

§ 8.° - Na companhia fechada, serã obrigatório o rateio previsto na aI(­
nea b do § 7.n , podendo o saldo, se houver, ser subscrito por terceiros, de 
acordo com os critérios estabelecidos pela assembléia geral ou pelos órgão. 
da administração . 

Exclusão do Direito de Preferencia 

Art. 172 - O estatuto da companhia aberta que contiver autorização para 
aumento do capital pode prever a emisslo, sem direito de preferancia para 
o. antigos acionistas, de ações, debantures ou partes beneficiárias convenl­
veis em ações, e bõnus de subscriçlo, cuja colocação seja feita mediante: 

I - venda em bolsa de valorco ou subscrição pública : ou 
11 - permuta por açÕC5, em oferta pública de aquisiçl0 de controle , no. 

termos do. arts . 257 a 263. 
Parágrafo único - O estatuto da companhia, ainda que fechadl, pode 

excluir o direito de prderêncla para .ub.eriçAo de ações nos termos de lei 
especial sobre incentivos fiscai! . 

Seçio 11 - Reduçio 

Art. 173 - A assembléia aeral poderá delib~ar a redução do capital so­
cial se houver perda , até o montante dos prejulzo. acumu:ado., ou se julgado 
(xcessivo . 

§ 1." - A proposta de redução do capital social , quando de iniciativa 
dos administradores, não poderá ser submetida à del iberação da assembléia 
geral sem o parecer do conselho fiscal, se em funcionamento. 

I 2.· - A partir da deliberação de redução ficarão suspensos os direitos 
correspondente. às açõe. cujos certificados tenham sido emitidos, até que 
sejam apresentados à companhia para substituição. 

Oposição dos Credore. 

Ar!. 174 - Ressalvado o disposto nos arts . 4S a 107, a redução do capital 
social com restituiçio aos acionistas de parte do valor da. ações, ou pela 
diminuição do valor destas, quando não integralizadas, à importância das 
entradas, .6 se tornará efetiva 60 (sessenta) dias após a publicação da ata da 
assembléia geral que a tiver deliberado. 

§ 1." - Durante o prazo previsto neste artigo , os credores quirografários 
por título. anteriores li data da publicaçllo da ata poderão, mediante notifi­
cação, de que se dar' ciencia ao registro do comércio da sede da companhia, 
opor-se à redução do capital; decairllo desse direito os credores que o não 
exercerem dentro do prazo. 

§ 2.° - Findo o prazo, a ata da assembléia geral que houver deliberado 
a redução poderá ser arquivada se não tiver havido oposição ou, se tiver 
havido oposição de algum credor, desde c:ue feita a prova do pallamento do 
seu crédito ou do dep6slto judicial da importância respectiva. 

§ 3." - Se houver em c1rculaçlo deb~nture. emitida. pela companhia, a 
redução do capital, nos caso. previstos neste artigo, não poder' ser efetivada 
sem prévia aprovação pela maioria dos debenturistas, reunidos em assembléia 
especial. 

CAPITULO XV - EXERCICIO SOCIAL E DEMONSTRAÇOES 
FINANCEIRAS 

Seçl0 I - Exerclclo Social 

Ar!. 17S - O exerclcio social terá duração de I (um) ano e a data do 
término ser' fixada no e.tatuto. 

Parágrafo único - Na constituiçio da companhia e DO' casOl de altera­
ção est~tutárla o exerclcio social poderi ter duraçlo diversa. 

Seçio 11 - Demon.trações Flnancel .. 

Dlspollções Gerals 

Ar!. 176 - Ao fim de cada exerclclo social, a Diretoria fará elaborar, 
com base na escrituração mercantil da companhia, as selluintea demonstra­
ções financeiru, que deverlo exprimir com clareza a .ituaçlo do patrimÔnio 
da companhia e as mutações ocorridas no exerclcio: 

I - balanço patrimonIal; 
II - demonstraçlo dOI lucroa ou prejulzos acumulados; 

11I - demon.traçlo do re.ultado do exerclcio; e 
IV - demon5lraçlo das origens e aplicações de recursos. 
§ 1." - As demonstrações de cada exerclcio serlo publicadas com a In­

dicaçlo dOI valores corrupondentes das demonstrações do exercldo ante­
rior. (4) 



§ 2." - Nas demonstrações. as contas semelhantes poderão ser agru paOas ; 
os pequenos saldos poderão ser agregados , desde que indicada a sua natllrez:> 
e não ultrapassem 0, I (um décimo) do valor do respectivo grupo de contas; 
mas ~ vedada a utilização de designações genéricas , como "diversas contas" 
ou "contas correntes". 

§ 3.· - As demonstrações financeiras regIstrarão a desti nação dos lucros 
segundo a proposta dos órgãos da administração, no pressuposto de sua 
aprovação pela assembléia geral. 

§ 4.· - As demonstraçõrs serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros analiticos ou demonstrações contábeis necossários para escla· 
recimento da situação patrimonial ~ dos resultados do exercício. 

§ 5. · - As notas deverão indicar: 
a) os principais critérios de avaliação dos elementos patr imoniais. espe· 

cialmente estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão. de 
constituição de provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para atender 
a perdas prováveis na realização de elementos do ativo; 

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (arl. 247. 
parágrafo único); 

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avalia· 
ções (art . 182, § 3.· ); 

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias pres­
tadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes : 

e) a tua de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações 
a longo prazo; 

f) o número, espécies c classes das ações do capital social; 
g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício; 
h) os ajustes de exerc(cios anteriores (art. 186, § 1."); 
i) os eventos subseqüentes à data de encerramento do exercício que te· 

nham, ou possam vir a ter; efeito relevante sobre a situação financeira e os 
resultados futuros da companhia. 

§ 6." - A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do ba· 
lanço , não superior ao valor nominal de 20.000 (vi nte mil ) obCl~ações reaJus­
táveis do Tesouro Nacional . não será obrigada à elabo ração e publicação da 
demonstração das o rigens e aplicações de recursos. 

Escrituração 

Art . 177 - A escrituração da companhia será mantida em registros per· 
manentes, com obediência aos preceitos da legisla~ão comercial e desta lei 
e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos . devendo observar mé· 
todos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações 
patrimoniais segundo o regime de competência. 

§ 1." - As demonstrações financeiras do excrClClo em que hou ver modi­
ficação de métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indi· 
cá-Ia em nota e ressaltar esses efeitos . 

§ 2." - A companhia observará em registros auxiliares , sem modi ficação 
da escrituração mercantil e das demonstrações reiuladas nesta Lei, as dispo­
sições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que cons· 
titui seu objeto, que prescrevam métodos ou critérios contábels diferentes ou 
determinem a elaboração de outras demonstrações financeiras. 

§ 3." - As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão , 
ainda, as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, e serão 
obriiatoriamente auditadas por auditores independentes registrados na mesma 
comissão. 

§ 4. · - As demonstrações financeiras serão assinadas pelos admini strado· 
res c por contabilistas legalmente habilitados. 

Seção 111 - Balanço Patrimonial (2) 

Grupo de Contas 

Ar!. 178 - No balanço, as contas serão classificadas segundo os elemen­
ios do patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a fa cilitar o conheci· 
mento e a análise da situação financeira da companhia. 

§ L" - No ativo, as contas serão dispostas em o rdem decrescente de grau 
de liquidez dos elementos nelas registradOS, nos seguintes grupos : 

a) ativo circulante; 
b) ativo realizável a lonio prazo; 
c) ativo permanente, dividido em investimentos, ativo imobtlizado e ativo 

diferido. 
§ 2.1'1 - No passivo , as contas serão c1a~ificadas nos seguintes grupos : 
a) passivo circulante; 
b) pa~sivo exigível a lonllo prazo; 
c) resultados de exercícios futuros; 
d) patrimônio líquido, dividido em capital social, rese, vas de capital, re· 

servas de reavaliação, reservas de lucros e lucros ou prejuizos acumulados. 
§ 3." - Os saldos devedores e credores que a co mpa nhia não tiver direito 

de co mpensar serão classificados separadamente . 

Ativo 

Arl. 179 - As contas serio classificadas do seguinte modo: 
I - no ativo circulante: as disponibilidades, o. direitos realizáveis no 

curso do exercício social subseqilente e as aplJca,ôe. de recursos em despesa. 
do exercido scauinte; 

11 - no ativo realizável a lonllo prazo: os direitos real izáveis após o 
t~rmino do exercício seaulnte, assim como os derivados de vend." adianta­
mento ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (art. 243), dire­
tores, acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituí. 
rem neiócios usuais na exploraçllo do objeto da companhia; 

111 - em investimentos: as p.articipações permanentes em o utras socieda. 
de. e os direitos de qualquer natureza, nlo classificáveis no ativo circulante. 
e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da em. 
presa; 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens des­
; inado. à manutençio das atividades da companhia e da empresa, ou exerci­
dos com eSQ finalidade, inclusive os de propriedade industrial ou comercial ; 

V - no ativo dilerldo: ai aplicações de recursos em despesas que con­
tribulrllo para a lormaçl0 do resultado de mais de um exercício social, In-

c1uslve os ju ros pagos ou creditados aos acio ni stas durante o período que 
anteceder o início das operações sociais. 

Parágrafo único - Na companhia em que o ciclo operacional da empresa 
tiver duração maior que o exercício social. a classificação no circulante ou 
l o n~o prazo terá po r base o prazo desse ciclo . 

Pass;"o Exigível 

Arl. 180 - As obrigaçôes da companhia, inclusi ve financiamentos para 
aquisição de direitos do ativo ~rmancnte . serão classificadas no passi vo 
circulantt!, quando se vt!nct!rem no exercicio ~guinte. e no passi vo exigível 
a longo prazo, se tiverem ve nci mento em prazo maior . observado o disposto 
no par:igrafo único do arl. 179. 

Resultados de ExercíCiOS Futuros 

Art . i81 - Serão claSSificadas como resultados de exercício futuro as re· 
ceitas de exercícios futuros, di minuídas dos custos e despesas a elas co rres· 
pondentes . 

Patrimônio líquido 

Arl. 182 - A conta do capital SOCIal discriminará o montante subscrito e. 
por dedução, a parcela ainda não realizada . 

§ 1." - Serão classificadas como reservas de ca pital as co ntas que re· 
gistrart!m: 

a) a cont ribuição do subscri to r de ações que ultrapassar o va lor nominal 
e a parte do preço de em issão du ações sem valor nommal que ultrapassar a 
importância destinada à fo rmação do capital social , inclusive nos ClI.Sos de 
conversz.o em ações de debêntures ou pa rtes beneficiá rias; 

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de sub>CClção: 
c) o prêmio recebldo na emissão de debêntures; 
d) as doações t! as subvt!nções para investimento. 
§ 2." - Será ai nd a registrado co mo reserva de capi tal o resultado da 

correção mo netária do capital realizado, enquanto não capitalizado . 
§ 3." - Serão classificadas como reser vas de reavaliação as contr apa rtl · 

das de au mentos de va lor a tr ibuídos a elementos do allvo em vlCtude de 
novas avaliações com base em laudo nos termos do arl. 8.", aprovado pela 
assembléia lIeral. 

§ 4.11 
- Serão claSSIficadas como ft!scrVas de lucros as contas constituí­

das pela apropnação de lucros da companhia. 
§ 5." - As ações em tesouraria deveria ser destacadas no balanço como 

dedução da conta do patrimônio líqUido Aue re~istrar a oCl~em dos recursos 
aplicados na sua aquiSIção. 

C ritérios de Avaliação do AlIvo 

Art . 183 - No balanço, os elementos do ativo serão avaliados sellundo 
os st!guint t!s cri ttrios : 

I - os direitos e títulos de crédito, c quaisquer valores mobili ários não 
classificados como invesllmentoS, pelo custo de aquis içào ou pelo valor do 
mercado, se este for menor; serão excluídos os já prescritos e feitas as pro­
visões adequadas para ajustá·lo ao valor provável de realização, e será admi­
tido o aumento do custo de aquisição, a té o limite do valor do mercado. 
para registro de correção monetária, variação ca mbial ou juros acrescidos; 

11 - os diroitos que tiverem por objeto mercadOrias e produtos do co­
mércio da co mpanhia . assim como matérias-primas . produtos em fabricação 
e bens em almourifado, pelo custo de aquisiçào ou produção , deduzido de 
provisão para ajustá·lo ao valor de mercado, quando este lar inferior; 

111 - os investimentos em partici pação no capital social de outras socie· 
dades, ressalvado o dispoOlo nos arts. ~48 a 2~, pelo custo de aquisIção, 
deduzido de provisão para perdas prováveis na realização do seu valor, 
quando essa perda estiver comprovada como permanente . e que nio será 
modificado em razão do recebimento , sem custo para a companhia, de ações 
ou quotas bonificadas; 

IV - os demais inves!imentos, pelo custo de aquisição , deduzido de pro­
visão para atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para 
redução do CUStO de aquisição ao valor de mercado. quando este for inferior; 

V - os direitos claSSIficados no imobilizado, pelo custo de aqUl5lçaO, 
deduzido do sa ldo da respectiva conta de depreciação , a mortização ou exaus­
tão; 

VI - o a tivo diferido , pelo valor do ca pital aplicado, deduzido do saldo 
das co nt as que fCiistrem a sua amortização . 

§ 1." - Para efeitos do disposto neste art illO , considera·se valer de mero 
cada: 

a) das matérias· primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual 
possa m ser repostos , med iante compra no mercado; 

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realizaçilo 
mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e demais despesas neces· 
sárias para a venda, e a mar~em de lucro ; 

c) dos investimentos, o valor Hquido pelo qual possam ser alienados a 
terceiros. 

§ 2.· - A diminuiçAo de valor dos elementos do ativo imobilizado seril 
reH istrada periodicamente nas contas de : 

a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que 
têm por objeto bens físicos sujeitos. deSiaste o u perda de ulllidade por uso, 
açAo da natureza ou obsolescêncJa ; 

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplica· 
do na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer 
outros com exist~ncia ou exercfcio de duração limitada , ou cujo objeto sejam 
bens de utilização por prazo lellal ou co ntratualmeJlle limi tado; 

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua 
explo raçlo, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou 
bens aplicados nessa e.ploraçlo. 

§ 3.· - Os recursos aplicados no atIvo dIferido serlo amortizado. perio· 
dlcamente, em prazo nlo superior a 10 (dez) anos, a partir do Início da 



. no rmal ou do ~xerClCIO em que passem a ~r usufruíd o" os bene· 
" I'<'r.,oo . d d d '. t I aplicado f dele, d~correntes. devendo ser re~lstra a a per a o .... apl.1 . 
d~~~ abandonados os empreendlme~tos ou 3.tiyidadcs .a que se desttn~v~m , 
o u comprovado que ossas atividados nao pod<rao produllr resultados ~UftCIC 
lei para amortiLá-los. .. . ~ :' 

§ ~ ., _ Os .stoqu.s d. m~rcadorias fung,v.,s d.sunadas a v.nda poderao 
~r avohaoos p.lo valor d. m.rcado. quando .sse for o costum. mercantIl 
.. eoto pela técnica contábil. 

Critérios d. Avaliação do Passivo 

Art. 184 - No balanço, os .lem.ntos do passivo serão avaliados d. acor-
do com os se~uint .. critérios: . . ,_ . . 

I - as obrigaçõeos, .ncargos • CISCOS, conh,cldos ou calcu.a~ • . ts, mel_u­
s.v. imposto d. r.nda a pagar com b"". no resultado do .xerCIC'O, serao 
computados pelo valor atualizado até a data . do balanço; . 

(( _ as obrigaçõ.s .m mo.da .strange"a, com c1áus,:la d. paCldade 
cambial, serão convertidas em moeda nacional à taxa de cambIo em vIgor 
na dat. do balanço; 

111 - as obri~ações suj.itas a correção mon.tária serão atualizadas até 
• data do balanço. 

Correção Monetária 

Art. Hi5 - Nas demonstrações financeira! deverão "Cf considerados os 
ef.itos d. modificação no poder de compra d. """,da nacional sobre o valor 
dos elem.ntos do patrtmônio e os resultados do exercício. 

§ 1." - Serão corrigidos, com base nos Indi«s de d.svaloril.ação da m0.­

da nacional reconhecidos pelas autoridad .. federais: 
a) o custo de aquisição dos ele~ntos do ativo perman.nte. inclusive _os 

recursos aplicados no ativo diferido. os saldos du contas de d.preClaçao. 
amortilação •• xaustão. e as provisõeos para perdas; 

bl os saldos das contas do patrimôniO líquido. 
§ 2." - A variação nas contas do património líquido. decorr.nte de cor­

reção monetária. será acr.scida aos rospectivos saldos. com .• xceção da cor­
reçio do capital r.alizado, que constituirá a r'Serva de cap.tal de que trata 
o § 2. " do art. 182. 

§ 3." - As contrapartidas dos ajust.s de correção monetária serão regis­
tradas .m conta cujo saldo s<rá computado no r.sultado do exerdcio . 

Seçio IV - Demonstraçio de Lucros ou PrcluÍlos Acumulados 

Art. 1116 - A d.monstração d. lucro~ ou prejuízos acumulados discrimi­
nará: 

I - o saldo do início do período. os ajustes de ex.rclcios anteriores • 
a corr.ção mon.tária do saldo inicial; 

11 - as r.v.rs3n de reservas e o lucro liquido do .x.rclcio; 
111 - as transf.rências para reservas, os dividendos. a parcela dos lucros 

incorporada ao capital • o saldo ao fim do perfodo. 
§ 1." - Como ajust.s de .xerdcios ant.rior.s serão considerados apenas 

os decorr.ntes de .f.itos da mudança d. critério contábil, ou da r.tificação 
de .rro imputável a d.t.rminado .x.rdcio ant.rior, • que não possam ser 
atribufdos a fatos subseqüentes. 

§ 2." - A demonstração d. lucros ou pr.juízos acumulados dev.:á indi­
car o montante do divid.ndo por ação do capital social e poderá ser mcluída 
na d.monstração das mutações do patrimônio liquido. se .Iaborada e publi­
cada pela companhia. 

Seçio V - Demonstraçio do Resultado do Exercício 

Ar!. IR7 - A d.monstraçio do r.sultado do .x.rcício discriminará: 
I - a r.c.ita bruta das v.ndas • serviços, as deduçõ.s das v.ndas, os 

abatim.ntos • os impostos; 
11 - a rec.ita liquida du v.ndas e s.rviço~, O custo das mercadorias 

• s.rviços v.ndidos • O lucro bruto; 
11 ( - as despcosas com aS vendas , as d.spesas financ.iras, deduzidas das 

receitas. as des~sas icrais e administrativas. e outras des~5as opt~aclonals; 
IV - o lucro ou pr.juízo operacional. as recellas e despesas nao opera­

cinnais e o saldo da conta de correção monetária (artigo I~. § 3."); 
V - o r.sultado do .x.rdcio antes do imposto de renda e a provisio 

para o Imposto; 
VI - .. participaçõe. de debêntures, .mpregados, admini~trador.s e par­

t.s beneficiárias .• ai contribuições para institulçõeos ou fundos de auistenda 
ou pr.vidêncla de empr.gados; 

VII - o lucro ou pr.julzo liquido do .x.releio e O seu montante por ação 
do capital social. 

§ I." - Na d.t.rminação do resultado do ex.rclcio serio computados: 
a) as r.c.itas e os r.ndim.ntos ganhOS no pedodo, índepcondent.m.nte da 

'ua realização .m moeda; e 
b) os custos, despesas, encargos e perdas. pagos ou ince cridos, corr .... 

pondentes a .ssas rec.itas e r.ndlmentol . 
§ 2." - O aumento do valor de .I.m.ntos do ativo .m virtude de novas 

avaliações. registrados como r.serva de reavaliação (art. 182, § 3.°), som.nte 
depois de r.alizado pod.rá ser computado como lucro para .f.ito d. distrl­
buiçlo d. dividendos ou participações. 

Seçio VI - Demonuraçlo du Ortlelll e Apllcaçõe. de Recu~ 

Art . 188 - A demonstração das orig.na • aplicaçõe, de r.CUrsos Indicará 
as modificações na posiçllo financeira da companhia. dIscriminando: 

I - as oria.ns dOI r.cunos, agrupadas .m: 
a) lucro do ... rclclo, acrescido de d.pr.claçlo. amortização ou exaultão 

e ajustado pela varlaçlo not "sultados de. ~x.rclcios futuros; . 
b) realização do capital social e contrlbUlçÕel para re .. rv .. de capItal; 
c) recursos de t.re.irol. originários do aum.nto do passivo exilllvel a 

lonllo prazo. da reduçl0 do ativo r.allzável a longo prazo e d. alienaç'o 
d. inv.stimentol e dlreitol do ativo Imohillzado; 

11 - as apllcaçõel de recursos, agrup~das em: 
a) dividendos diltribuldol; 

b) aqui~lção de direitos do ~ltl\l(l Im ohlltJ ;u.hl : 
c) aumento do ativo reali,ávc.." a lun~u pr .1/\' .... ,h" 11\\ t:',llml.'nh', f.' dt\ 

ati\lo Jiferido ; 
d) redução tio pa'''\lvo t,(I~í\ltl a lon~~' pr:",,: . . 
III - o exce"'~l (lU in ... uf i cl~nciJ. LJJS "fI~.:n!\ lk r.:,-lIr'4 \ ~ em rc:"l.h".lI' ;.h 

aplicações. represenlando aumento ou redução dI) (3pllal cirntl.\ntt:" 1.lqtIlJ~' : 
IV - os sah.Jos. no Início t no fim do (',rrd,,:u.l . dn :'I11'1l t fl;''''IV\' l'1r ­

culante\. o montante do capital circulante líquido c " ~u 3umenhl ou rtdu,3f.l 

durante o exerciclo . 

CAPITULO XVI LUCRO. RESERVAS E DIVtD\:.NDOS 

Seção I - Lucro 

D.dução de Prejuíz"" e Imposto Sobre a R.nda 

Ar\. IR9 - Do r.sultado do .xercício s.rão d.duzidos. ant.s d. qualqu.r 
participação . os pre juízos acumulados e a prOVisão para o im;:x>sto sobre a 
renda. 

Parágrafo único - O 4'ccjuízo do exercício sera obrigatoriam.nte absorvi- I 

do pelos lucros acumulados, pelas r.servas de lucros • pela re>crva I.~al • 
nasa ordem . 

Participaçõeos 

Ar\. 190 - As participaçoo estatutárias de empregados, admin;,tradore< 
e partes beneficiártas serão delerminadas, sucessivamente e ness~ . ord~m. com 
base nos lucrC's que reman .. cerem depois de d.duzlda a paCllclp.çaO ante­
riormente calculada. 

Parágrafo único - Aplica-se ao pagamento das participaçõeos d es admi­
nistradores e das partes beneficiárias o dispo'la- nos parágralos do art . 201. 

Lucro Líquido 

Art. 191 - Lucro üqwdo do exercício é o resultado do • ..,rcício qu. 
remanescer depois de d.duzidas ali participaçÕC$ de que trata o art. 190. 

Proposta de Destinação do Lucro 

Art . 192 - Juntamente com as demonstraç~s financeira5 do exercido, 
os 6rgã"" da administração da companhia apresentarão à assembléia geral 
o rdinária , ohservado o disposto nos arts. 193 a 203 e DO estatuto. proposta 
sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício. 

Seçio 11 Re .. rvas e Retenção ele Lucro. 

R.serva Legal 

Ar\. 193 - Do lucro líquido do ex.rcício, S'/, (cinco por cento) .. rio 
aplicados, antes de qualquer outra destinaçio, na coDStituição de reserva 
legal, que Dão excederá de 2Qt/, (vinte por cento) do capital social. (I) 

§ 1. u - A companhia poderá deixar d. constituir a r.serva legal DO exer­
cicio em que o saldo dessa reserva, acr.scido do montante das rcscrval de 
capital de que trata o § 1.. do artigo 182, exceder de 30'/, (trinta por c.nto) 
do capital social. . 

§ 2.· - A r.~rva I.gal tem por fim assegurar a integridade do capital 
social • somente poderá ser utilizada para compensar prejufzos ou aumentar 
o capital. 

R.servas Estatutáriall 

Ar\. 194 - O .statuto poder:!. criar reservas desde que, para cada uma: 
I - indiqu., d. modo pr.ciso e completo, a sua finalidad.; 

11 - fixe os critérios para determinar a pare.la anual dos lucros liqui­
da s que s.rio d.stinados à sua constituição; e 

111 - estabeleça o limite máximo da reserva. 

Reservas para ContinaCDciaa 

Art. 19S - A as .. mbléia geral poder'. por proposta dOI 6rlll08 da admi­
nistração, destinar parte do lucro liquido 1 formação de reserva com a 
finalidade de compensar; em exerclcio futuro, a diminuiçio do lucro decor­
r.nte de perda julgada provável. cujo valor possa ser estimado. 

§ 1.° - A proposta da. 6rlllos da admlnlstraçio deverá Indicar a cam .. 
da perda prevista e justificar. com as razões de prudência que a recomen­
dem, a constituiçl0 da re .. rva. 

§ 2.° - A reserva ser' revenida no exercido em que deixarem de existir 
as razõ.s que jU5tificaram a sua constituição ou .m que ocorrer a perda. 

Retenção de Lucra. 

Art. 196 - A assembléia lera! poderá, por proposta da. órgãos da admi­
nlstraçl0, deliberar r.ter parcela do lucro lfquido do uercfcio prevista em 
orçamento de capital por ela previamente aprovado. 

§ 1.0 - O orçamento, submetido pelol 6rgioe da administraçlo com a 
justificaç10 da ret.nção de lucra. propolta, deveri compr~nder tcdas .1 
font'l de recursos e aplicações de capital, fixo ou circuiante. e poder' ter a 
duração de at6 S (cinco) exerclcio., salvo no caso de execuçlo. por prazo 
maior, de projeto d, Investimento. 



§ 2." - O orçamento poderá ser aprovado nã assembléia geral ordinária 
que deliberar sobre o balanço do exercício. 

Reserva de Lucros a Realizar 

An . 197 - No exercício em que os lucros a realizar ultrapassarem o 
total deduzido nos termos dos arls. 193 a 196, a assembléia geral poderi, por 
proposta dos órgão$ da administnção, destinar o exce'lO il constituiçl0 de 
reserva de 1 ucros a realizar. 

Parágrafo único - Para os efeitos deste anigo, são lucros a realizar : 
a) o saldo credor da conta de registro das contrapanidas dos ajustes de 

correção monetária (art. 18S, § 3.°); 
b) o aumento do valor do investimento em coligadas e controladas (ar!. 

248, IlI); 
c) o lucro em vendas a praw realizável após o término do exerclcio 

seguinte . 

Limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros 

Ar!. 198 - A destinação dos lucros para constituição das reservas de que 
trata o art. 194 e a retençlio nos termos do an . 196 não poderio ser aprova­
das, em cada e .. rcício , em prejuizo da distr ibuição do dividendo obrigatÓrio 
(an . 202). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucros 

An. 199 - O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingência. 
e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social; atingido case 
limite, a assembléia dcliberará sobre a aplicação do excesso na integralização 
ou no aumento do capital social, ou na distribuiçio de dividendo; . (I) 

Reservas de Capital 

An. 200 - As reservas de capital somente poderão ser utilizadas para : 
I - absorção de prejuíws que ultrapassarem os lucros acumulados e 

as rescrvas de juros (art. 189, parágrafo único); 
11 - resgate, reembolso ou compra de ações; 

111 - resgate de panes beneficiárias; 
I V - incorporação ao capital social ; 
V - pagamento de dividendo a a.õcs preferenciais, quando essa vanta­

Hem lhes for assegurada (an. 17, § 5."). 
Parágrafo único - A reserva constituída com o produt" da venda de 

partes beneficiárias poderá ser destinada ao resgate desses tí tulos . 

Seção 111 - Dividendos 

An. 201 - A companhia somente pode paKar dividendos à conta de lucro 
Ifquido do exercício, de lucro. acumulados e de reserva de lucros; e il conta 
de reserva de capital , no caso das ações preferenciais de que trata o § S." 
do art. 17. 

§ I ." - A distribuiçio de dividendos com inobservância do di. posto neste 
artigo implica responsabilidade solidária dos administradores e fiscais, que 
deverio repor à caixa social a importãnda distribuída, sem prejuízo da ação 
penal que no caso couber. 

§ 2." - Os acionistas não são obrigados a restituir os dividendos que em 
boa fé tenham recebido. Presume-se a má fé quando os dividendos forem 
distribuídos sem o levantamento do balanço ou em desacordo com os resul­
tados deste . 

Dividendo obrigatório 

Ar!. 202 - Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrlgató· 
rio, em cada exercicio, a parcela dOI lucros estabelecida no estatuto, ou, se 
este for omisso, metade do lucro liquido do exerciclo diminuido ou acre.ddo 
dos seguintes valore.: 

I - quota destinada a constituiçlo da reserva legal (artigo 193); 
II - importância destinada à formaçlo de reservu para continllancia. 

(an. 195), e reverslo daa mesmas reservas formadas em exercicios anteriores; 
111 - lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva (art. 197), 

e lucros anteriormente re!IÍstradoa nessa reserva que tenham sido realizados 
no exercício. 

§ 1." - O estatuto poderá estabelecer o dividendo como porcentagem do 
lucro ou do capital social, ou fixar outro. crit~rlos para determiná-lo, desde 
que sejam regulados com precisão e minúcia e nlo sujeitem cs acionistas 
minoritários ao arbítrio dos órgãos de administraçAo ou da maioria . 

§ 2." - Quando o estatuto for omisso e a assembléia geral deliberar alte­
rá-lo para introduzir norma sobre a matéria, o dividendo obrigatÓrio nlo 
poderá ser inferior a 2.5'/, (vinte e clnco por cento) do lucro UqUldo ajustado 
nos termos deste anigo. 

§ 3." - Nas companhiu fechadas a assembléia geral pode, desde que 
não haja oposição de qualquer acionista pre .. nte, deliberar a distr ibuiçio de 
dividendo inferior ao obrillatório nos termol deste anillO, ou a retençlio de 
todo o lucro, .. 

t 4." - O dividendo previsto neste anlgo nlo será obriv;Jtório no ner­
cicio social em que os órgios da administraçAo informarem à assembléia 
~eral ordinária ser ele incompatível com a situaçio financeira da companhia . 
O conselho fiscal , se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa infor­
maçio c, na companhia aberta, seus administradores encaminha rio 11 Comi .. 
,io de Valores Mobiliários, dentro de ~ (cinco) dias da realilaçio da alUm­
bléia !leral, exposiçlo justificativa da informaç40 transmiti<la i\ anembléla. * 5." - Os lucros q~ deixarem de ser di"ribuído. notl ternl<" do t 4," 
serão re!listrado. como reserva espedal c, se não abtlOrv ido, Il<lC prejuw,. 
em uercíclol .ubseqUentel, deverão ser pu~o. como dividendo a",im 'iue o 
permitir a situa,lo financeira da <.ompanhia. 

Divldmdos de Ações Preferenciais 

An. 203 - O disposto nol arls. 194 a 197, e 202, não prejudicar' o direi­
to dOI acionistas preferenciais de receber os dividendos fillOl ou mlnimos a 
que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se cumulativos. 

Dividendos Intermediários 

Art. 204 - A companhia que , por força de lei o u de disposição eltatu­
tária, levantar balanço semestral, poderá declarar, por deliberaçlo dos órab 
de administração, se ' autorizados pelo estatuto, dividendo li conta do lucro 
apurado nesse balanço. 

§ 1.° - A companhia poderi, nos termos de disposiçlo estatutária, le­
vantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o 
total dos dividendos pagol em cada semestre do exercício social não exceda 
o montante das reservu de capital de que trata o § 1.0 do art . 182. 

§ 2.° - O estatuto poder' autorizar OI órgãos de administraçlo a decla­
rar dividendos Intermediáriol, li conta de luCCOl acumulados ou de rese"as 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral . 

Paaamento de Dividendos 

An. lOS - A companbia paliar' o dividendo de ações nominativas l pe$­

soa que, na data do ato de declaraçlo do dividendo, estiver inscrita como 
proprietária ou usufrutuária da açao. 

f 1." - Os divldendol poderio ser pagos por cheque nominatjyo remetido 
por via postal para o endereço comunicado pelo acionista li companhia, ou 
mediante crédito em conta corrente bancária aberta em nome do acionista. 

§ 2." - Os dividendos das ações em custódia bancária ou em depOsito nos 
termos dos an • . 41 e 43 serlo pagol pela companhia l institulçio financeira 
depositária, que será responsável pela sua entrega aOI titulares das ações 
depositadas. 

§ 3." - O dividendo dever' ser paliO, salvo deliberação em contrário da 
assembléia geral , no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado 
e, em qualquer caso, dentro do exercicio social. 

CAPrrULO XVII - DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO (2) 

Scçio I - Dluoluçio 

Ar!. 206 - Dissolve-se a companhia: 
I - de pleno direito: 

a) pelo término dó prazo de duração; 
b) nos casos previstos no estatuto; 
c) por deliberaçio da assembléia lIeral (art. 136, número VII); 
d) pela existência de I (um) único acionista, verificada em assembléia 

geral ordinária, se o m[nirr:> de 2 (dois) não for reconstituído até li do ano 
seguinte , ressalvado o dísposto no art. 2.51; 

e) pela extinçlo, na forma da fel, da autorização para funcionar; 
11 - por decisão judicial : 

a) quando anolada a sua constituiçao, em ação proposta por qualquer 
acionista; 

b) quando provado que nlo pode preencher o seu fim, em ação proposta 
por acionistas que representem S'/, (cinco por cento) ou mais do capital social; 

c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei; 
111 - por decisão de autoridade administrativa competente , nOI casol e 

na forma previstos em lei especial. 

Efeitos 

Ar!. 207 - A companhia dissolvida conserva a personalidade jurídica, 
até a extinção, com o fim de proceder à liquidação. 

Scçio 11 - L1quldaçio 

LIquidação pelos OrllAol da Companhia 

Ar!. 208 - Silenciando o estatuto, compete l assembléia geral, nos caso. 
do número I do art. 206, determinar o modo de liquidação e nomear o li­
quidante e o conselho fiscal que devam funcionar durante o perlodo de 
liquidaçAo . 

§ I." - A companhia que tiver conselho de administraçio poderá man­
t~-Io, competindo-lhe nomear o liquidante; o funcionamento do conselho fiscal 
será permanente ou a pedido de acionistas, conforme dispuser o estatuto. 

§ 2." - O liquidante poderá ser destitu[do, a qualquer temp:>, pelo órlllo 
que o tiver nomeado. 

Liquida~ão Judicial 

Ar!. 209 - AI~m dos casos previstos no número 11 do ar!. 206. a liquida­
ção será processada judkialmente: 

. I - a pedido de qualquer acionista, se os admini.tradores ou a maioria 
de acionistas deixarem de promover a IIquidao;ão, ou a ela ,.., 0pu ' erem, no. 
CaliOl do número I do art . 2\)(\; 

11 - a requerimento do Minist érlu J>úhlicu . à .i,ta de c,.municaçlo d~ 
autoridade competente, se a companhia, nus .141 (trinta) dia. ",b""'iüente. ia 
dissolução. não Iniciar a Ii'iuldaçàu ou !!c, ap6.i inkiá·la, interrompê-Ia pur 
mais de I~ (quinze) d lal, no caso da alínea " do número I do ar!. 2Utl . 

Pará~rafu únicu - Na liquida,ào judkiul ",rlÍ uh,..,rvadu o di,p""o n, 
1<1 processual, de.endo o liquidante >cr nomcadu relo jUÍl. 
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Arl. ~ 111 - Suo d.vrr •• do li'luid'"II( . 
I - arquivar c puhlicar a ala da 3,scmhléia ,a'ral , ou l.: .. rtllJào ,",c ~('n · 

trn,a. qur tinr drliberado ou decidluo a li'luiuaçã,, ; 
11 - arrecadar o, ben., livros e d"" ument'" da c<lmpanh iJ, onde qurr 

que rstejam; 
111 - fazer Irvantar de imediato, em prazo não superi,,, ao fixado pelo 

assrmbléia geral ou pelo juiz, o balanço patrimonial da companhia; 
IV - ultimar os nrgócios da companhia, realizar o ativo , pa~ar o pas>i­

va, ~ partilhar o remanescente entre os acionistas : 
V - exillir dos acionistas, quando o ativo não bastar paro a solução do 

passivo , a intellralização de suas ações ; 
VI - convocar a assembléia lIeral, nos casos previstos em lei ou quand o 

julaar necessirio; 
VII - confessar a falência da companhia e pedir concordata, no' cas", 

previstos em lei; 
VIII - finda a liquidação, submeter à as>embléia weral relatório dos ale, 

e operações da liquidação e sua, contas fina i,; 
IX - arquivar e publicar a ata da assembléia ~eral que houver encer­

rado a liquidação. 

Poderrs do liquidante 

Arl. 211 - Compete ao liquidante representar a c(lmpanhia e praticar 
todos os atos necessirios à liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imó­
veis, transiair, receber e dar quitação . 

Paráarafo 6nico - Sem expressa aÜtõrização da assembléia lIeral , o li­
<juidante não poderá gravar bens e conlrair empréstimos, salvo quando in ­
dispensáveis ao paaamento de obrigações inadiáveis, nem prosse~uir . ainda 
que para facilitar a liquidação, na atividade social. 

Denominação da Companhia 

Art . 212 - Em todos os atos ou operações, o liquidanle deverá usar a 
denominação social seguida das palavras "em liquidação" . 

Assembléia Geral 

Art . 213 - O liquidante convocará a assembléia geral cada 6 (seis) meses . 
para prestar-lhe contas dos atos e operações praticados no semestre e apre ­
sentar-lhe o relatório e o balanço do estado da liquidação; a assembléi a 
geral pode fixar, para essas prestações de contas, per/odos menc res ou 
maiores que, em qualquer caso, não serão inferior .. a 3 (três) nem superio­
res a 12 (doze) meses. 

§ 1.0 - Nas assembléias gerais da companhia em liquidação todas as 
ações gozam de igual direito de voto, tornando-se ineficazes as restrições ou 
limitações porventura existentes em relação às ações ordinárias ou preferen­
ciais; cessando o estado de liquidação, restaura-se a eficácia das restrições 
ou limitações relativas ao direito de voto. 

§ 2.0 - No curso da liquidação judicial, as assembléias gerais necessárias 
para deliberar sobre os interesses da liquidação serão convocadas por ordem 
do juiz, a quem com~te presidi-las e resolver, sumariamente, as dúvidas e 
Jjtigios que forem s"scitados . As atas das assembléias gerais serão, por cópias 
autênticas, a~sadas ao processo judicial. 

Pagamento do Passivo 

Art . 214 - Respeitados os direitos dos credores preferenciais, o liquidan­
te pagará as dividas sociais proporcionalmente e sem distinção entre vencida, 
e vincendas, mas , em relação a estas , com desco nto às taxas bancárias . 

Parágrafo único - Se o ativo for superior ao passivo, o liquidante po­
derá, sob sua responsabilidade pessoal , pagar integralmente as dívidas ven­
cidas. 

Partilha do Ativo 

Art . 215 - A assembléia geral pode deliberar que antes de ultimada a 
liquidação, e depois de pagos todos os credores, se façam rateios entre os 
acionistas, à proporção que St forem apurando os haveres sociais. 

§ 1." - ~ facultado à assembléia geral aprovar , pelo voto de acionistas 
que representem 9()4/, (noventa por cento) . no mínimo. das ações , depois de 
pagos ou garantidos os credores , condições especiais para a partilha do ativo 
remanescente , com a atribuição de bens aos sócios, pelo valor contábil ou 
outro por ela fixado . 

§ 2. ° - Provado pelo acionista dissidente (art. 216, § 2.") que as condi­
ções especiais de partilha visaram a favorecer a maioria. em detrimento da 
parcela que lhe tocaria, se inexistissem tais condições , será a partilha IUS­
pensa , se não consumada, ou , se já consumada, os acionistas majoritários 
indenizarão os minoritários pt:los prejuízos apurados . 

Prestação de Contas 

Art . 216 - Pago o passivo e rateado o ativo remanescente , o liquidante 
convocará a assembléia geral para a prestação final das contas . 

§ 1.0 - Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a companhia se 
ulinaue . 

§ 2.° - O acionista dissidente terá o prazo de 30 (trinta) dias , a contar 
da publicação da ata, para promover a ação que lhe couber. 

ResponsabilidacJe na Liquidação 

Art. 211 - O liquidante terá as mesmas responsabilidade. do administra­
dor, e os deveres e responsabilidades dos administradores , fiscais e acionistas 
lubsistirão até a rxtinção da companhia . 

Direito de Credor não Satisfeito 

Arl. 218 - Encerrada a liquidação, o credor não satisfeito só terá direito 

de exl~ir d"s aci"nl.ta •. Individualmente . n pa,omenlo de teu crédllo . até o 
limite do somo . por el~ recebida . e de propor c"nlra o liquidante. ~e for o 
,-a"'. açlo de ~rd .. e dono • . O .cionl~ta executado ter' direito de haver 
do, demais a pa"'elo que lhes couber no crédito pa~o . 

Seçio IJI - ExtlnçAo 

Arl. 219 - Extin,ue-.e a com!'anhl. : 
I - pelo encerramento da IiquldoçAo : 

11 - pelo incorporação ou fusã o. e pela cisão com versão de todo O 
patrimônio em outro, sociedades . 

CAPItULO XVJl1 - TRANSFORMAÇÃO. INCORPORAÇÃO. 
FUSÃO E CISÃO 

Seçio I - Transrormaçio 

Conceito e Forma 

Art . 220 - A tranMormação é a operação pela qual a sociedade passo . 
independentemente de dissolução e ~iquidaçio . de um tipo para oulro . 

Parbrafo único - A transformaç~o obedecerá aos preceitos que re~u­
Iam a constituição e o re~istro do tipo a ser adotado pela sociedade. 

DeliberaçAo 

Art 221 - A transformação exi~e o consenlimento unânime dos sócios 
o u acionistas, salvo sr prevista no estatuto ou no contrato social, caCõ,o em 
que o sócio dissidente terá o direil o de retirar-.. da sociedade 

P~rá~rall) úniro _4 o~ sodo!rro pout"m rt'num:aar, no contr~ltll M'){'ial. :11) 

tlirell o de rr[irad~ no l ·'ISO dr tran!rrofo rma,:ão rm companhia . 

Direilo do, Credor.-

Art. 222 - A transfurmaçao nã ll prrjudu,:ará . em CUM) ;1I~um . os direilo!\ 
do!lo l'redore!', que conllnuarão, at~ () pSllamt'nto inttilral do!\ St'Ul\ crédilO~ . 
l.·om as mesmas ilorantias qUt o tipo anterior de: socitdadt" Jhts ofertcia . 

Parágrafo único - A fe ltncia da socirdadt' transformada somente pro­
uuzirã tfeit o!lo em relação ao!lo sócios que . no tipo anterior . a tles estariam 
~ujeitos. se o pedirem os titulare~ de créditos anttnore~ à transh.,rmaçH.u, e: 
~umente 4;t estt~ be:nrfic lsrã . 

Seção 11 Incorporação, Fu.ão e Cisão 

Competência e Procel)~o 

Art. 223 - A incorporação, tu~ão ou ch,ão poóem ser operadas entre 
~iedade!l de llpo~ ivuai) Ou diferenle~ t deverio ser deliberada~ na forma 
prevista para a alteração (lOS respt(.:tivo) e!.tatulos ou contrato) sociai). 

§ 1." - Nas operações em que houver criação de sociedade •• rão obser · 
vadas a. normas reguladoras da constituição das sociedades do .eu tipo . 

~ 2." - Os .ócio. ou acionistas uas ,""ciedade. incorporadas. fundidas ou 
cindidas receberão , diretamente da \:ompanhia emissora, a) açõe!t que lht!!t 
\:ouberem. 

Prolocolo 

Arl. 224 - A!l condições do incorporação , fusão ou CI~O com incorpo4 
ração em SOCiedade c:uSlente con!ltarão de protocolo fumado pelos órKãos d~ 
administração Ou sócio!' da~ socledadt's jntere~adas. que Jncluirâ : 

I - o número, eSpt:cie e classe das açõt-s que serão atribuídas em 
~ub!ttituiçâo dos direitos "e ,ócios que ~ t'xtin~uirão e os crlttrio~ utilizado"i 
para determinar as relações de substituição ; 

J1 - os elementos ativos e passi~os que formarão cada parcela c.lo pa ­
trimÔniO, no caso de cisão; 

111 - os critérios de avaliação do patrimônio liquido. a dala a que se,,; 
rderida a avaHação , e o tratamento das variações patrimoniais posteriore~; 

IV - a solução a ser adotada quanto às ações ou quotas do capital de 
uma das sociedades possuídas por outra ; 

V - o valor do capital das sociedades a serem criadas ou do aumento 
ou redução do capital da~ sociedades que forem parte na opC'ração; 

VI - o projeto ou projetos de estatuto , ou de alteraçõe, estatulárias. 
qut deverão ~r aprovados para efetivar a operação ; 

VII - lodas as demais condições a que eSliver sujeila • o peração. 
Parágrafo único - O!!t ~alorts sujeitos o determinação serão indicado~ 

por estimahvB. 

Juslificação 

Art. 225 - As operaçõe, de incorporação, fusão e cisão serão submeli­
das à deliberação da assembléia aeral das companhia, inleressadas medianle 
justificação, na qual st'rão expostos : 

I - os motivos ou fins da operação, e o intertsS(' da companhia na 
,ua realização; 

11 - as açõt-s que os acionista) prderenciais receberão e as razões para 
a modificação dos seus direitos, se prevista ; 

lU - a composição, após a operação, stgundo esp<!cies e classes das 
ações, do capital das companhias que deverio emitir ações em substituição 
às que se deverão euinauir; 

IV - o valor de reembolso das ações a que terão direilo os acionislas 
dissidentes. 

Formação do Capital 

Arl. 226 - As operações de incorporação, fusão e Clsao somente poderão 
ser efet ivadas nas condições aprovadas se os pt:ritos nomeados determinarem 
que o valor do patrimônio ou patrimônios líquido) a 5Crem vertido~ para a 
formação de capital social é. ao menos . i@ual ao mo ntante do capital a 
realizar . 
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§ \.0 _ As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada 
que forem de propriedade da companhia incorporadora poderão, conforme 
dispuser o protocolo de incorporação, ser extintas, ou s'ubstituldas por ações 
em tesouraria da incorporadora, at~ o limite dos lucros acumulado. e reser­
vas, exceto a legal. 

f 2.· - O disposto no § \.0 aplicar-se-á aos casos de fusão, quando uma 
das sociedades fundidas for proprietária de ações ou quotas de outra, e de 
cisão com incorporação, quando a companhia que incorporar parcela do pa­
trimônio da cindida for proprietária de ações ou quotas do capital d~sta . 

Incorporação 

Art. 227 - A incorporaçio é a operação pela qual uma ou mais socie­
dades são absorvidas por outra. que lhes sucede em todos os direitos e 
obrigações. 

§ 1.0 - A assembl~ia geral da companhia incorporadora, se aprovar o 
protocolo da operação, deverá autorizar o aumento de capital a ser subscrito 
e realizado pela incorporada mediante versão do seu patrimônio líquido. r 
nomear os peritos que o avaliarão. 

§ 2.° - A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar o pro­
tocolo da operação, autorizará seus admin;stradores a praticarem os atos 
necessários à incorporação, inclusive a subscrição do aumento de capital da 
incorporadora. 

f 3.° - Aprovados pela assembléia geral da incorporadora o laudo de 
avaliaçlo e a incorporação, extingue-se a incorporada, competindo à primeira 
promover o arquivamento e a publicação dos atos da incorporação. 

Fusão 

Art. 228 - A fusio é a operação pela qual se unem duas ou mais socie­
dades para formar sociedade nova, que lhes sucederá em todos os direitos e 
obrigações. 

§ \." - A assembléia grral de cada companhia, se aprovar o protocolo 
de fusão, deverá nomear os peritos que avaliarão os patrimônios líquidos 
das demajs sociedades. 

§ 2.° - Apresentados os laudos, os administradores convocarão 05 SOCIOS 

ou aciorustas das sociedades para uma assembléia geral, que deles tomará 
conhecimento e resolverá sobre a constituição definitiva da nova sociedade. 
vedado aos sócios ou aelomsta. votar o laudo de avaliação do patrimônio 
líquidO da sociedade de que fazem parte. 

§ 3.· - Constitulda a nova companhia. incumbirá aos primeiros adm;nis­
tradores promover o arquivamento e a publicação dos atos da fusão. 

Cisão 

Art. 229 - A cislo é a operação pela qual a companhia transfere par· 
celas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para .. se 
fim ou já existentes, extinguindo·se a companhia cindida. se houver versão 
de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital. se parcial a versão . 

f . \.0 - Sem prejuízo do disposto no art. 233 , a soci"dade que absorver 
parcela do patrimônio da companhia ciodida sucede a esta ncs direitos r 
obrigações relacionados no ato da cisão; no caso de cisão com extinção, as 
sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida 
sucederão a esta, na proporção dOI patrimônios IIquidos transferidos. nos 
direitos e obrigações não relacionados. 

§ 2." - Na cisão com versão de parcela do patrimônio em sociedade 
nova. a operação será deliberada pela assembléia lIeral da companhia à vista 
de justificação que incluirá as informações de que tratam os números do 
art. 224; a a!\,Wmbléia, se a aprovar, nomeará o. peritos que avaliarão a 
parcela do patrimônio a ser transferida. e funcionará como assembléia d~ 
constituição da nova companhia. 

§ 3.° - A cisão com venlo de parcela de patrimônio em sociedade já 
existente obedecerá às disposiçcks sobre incorporaçAo (art. 227) . 

§ 4.° - Efetivada a ' cisão com extinção da companhia cindida. caberá aos 
administradores da. socledad .. que tiver<m absorvido parcel .. do seu patn· 
mônio promover o arquivamento e publicação dos atos da operação; na cl>io 
com versão parcial do patrimônio, esse dever caberá aos administradores da 
companhia cindida e da que absorver parcela do seu palJimônio. 

§ '.0 _ As ações integralizada. com parcelas de patrimônio da compa· 
nhia cindida serio atribuldas a seus acionist ... em sub,tituição às ações 
extintas, na proporçio das que possulam. 

Direito de Retirada 

Art. 2JO - O acionista dissidente da deliberação que aprovar a incorpo· 
ração da companhia em outra sociedade. ou sua fusão ou ,b.io. tem direito 
de retirar·se da companhia, mediante o reembolso do valor de suas açóes 
(art . 137). . 

!'arillrafo único - O prazo para o exercício desse direito será contado 
da publicaçAo da ata da assembl~ia que aprovar o protocolo ou just ificaçio 
da operação, mas o pa,amento do preço de reembolso somente será tlevido 
.e a operaçio vier a c!etivar·oc:. 

Direitos dos Debenturistas 

Ar\. 231 - A incorporaçlo. fuslo ou dsAo da companhia emhsora de 
uebêntures em circulação dependerA da prévia aprovação dos debenturistas, 
reunidos em assembl~l. especialmente convocada com esse: fim. 

§ 1." - Ser' dispensada • aprovaçlo pela aucmhl~la se for as .. gurado 
aos debenturi51u que ° desrjarem, durante o praw mlnimo de 6 ('leis) mesn 
u contar da data da publinçlo das atas d ... "embléi .. relativas • opera­
çlo. II resllate das tleb~nture. ue '1ue forem titulares . 

§ 2." - No caso uo * 1. ... a sociedade clnulda e a. sucieuaue. que oh",,,· 
Ycr~m pa(l,:cla~ cJu ~cu p .. ,trimôniu re ... pun,.h:r~u !\ulloariumentc Il'!lu rC='~Mlc 
ua. debCntures . 

Olreito. uo. Credores na I nc"'poraç"" "u h"go 

Ar\. 2.12 - Ato! I>U (,..,...,nta) ui •• uopui. ue f\uhlkauu. '" atos r~latlvu~ 

~ Incorporação ou à (US~O . o credor antenor por ela pre)lh.ttc.H.lo pudera 
pleitear judicialmente a anulação da opera..;ão : hndo o pr ,J111. l1ecllrá t.,h, 

direito o credor Que não o tiver exercidl> . 
§ I ." - A consi([nação da ImportânC ia em pat(lment tl preJlIulcarâ J anu. 

lação pleitrada . 
§ 2." - Sendo ilfquida a divida. a soci~dade poderá ~aranl,, · lhe a "r,'u, 

,ão. su.pendendo-sr o pro<csso dr anulaçào . 
§ J ." - Ocorrendo, no prazo dt'ste artl~o. a I alcncia ua '~)\.It!dade lIf'l(f.lr . 

poradora ou da sociedade nova. qualquer credor antNlor lera U dire1to de 
pedir a separaçio dos patrimônios. para u fim de ~erem (I!!o uéulto'i pa)lUS 
pelos bens das respectivas massa'. 

Di reitos dos Crrdur~", na C isão 

Art. 2.13 - Na cisão com extlnçilo da companhia <indida. as ,0cleuJuo, 
que absorverem parcelas do ~u patrimônio responderão ~o lidaria mente pela'i 
obrigações da companhia extinta . A companhia <indida que sub"SI" e as qu~ 
absorverem parcelas do seu patrimômo responderão ~Iidaflamente pela, ohri. 
~ações da primeira anteriores à CISão . 

Pará~rafo único - O ato de dslo parcial poderá eslipular qu~ as ""'Ie­
dades que absorverem parcelas do patrimônio da companhIa Cindida ,erão 
responsáveIS apenas pelas obrigações que lhes forem Iransferidas. sem solida­
riedade entre ,j o u com a companhia cindida. mas nesse caso qualquer c reu,)f 
anterior podrrá se opor à rSlipulaçio . tm relaçAo ao seu créduo. desde qu~ 
not ifique a sociedade no prazo de 'IH (noventa) UI3S a I.·llnlar U.I uat ~l Ja 
publicação dos aios da cisão . 

Art . 234 - A cenidio. passada pelo rewistro do comércio . da incorpora­
ção. fusão ou cisão. é documento hábil para a Jverbaçilo. no. rrMistros pú­
blicos competrntes. da suce"ão. decorrentr da operação. ~m oens . dirtlt os e 
obri~açcks. 

CAPITULO XIX - SOCIEDADES DE ECONOMIA MI~TA 

Legislação Aplicável 

An . 2.1' - As sociedadrs anônImas de econo mia mista rstão sujeitas a 
eSla lei. sem prejuízo das disposiçcks especiais dr lei fedual. (I) 

§ 1." - As companhias abertas dr econo mia mista estão tambc!m sujeita. 
às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2." - As companhias de que participarem. majoritária ou minoritaria­
mente . as sociedades de economia mista . estlio sujeitas ao disposlo nesta Lri, 
sem as exceções previstas neste capitulo . 

Constituição e Aquisição de Contro le 

Art. 2.16 - A const iluiçio de companhia de eco nomia mista depende de 
prc!via autorização legislaliva . 

ParáKrafo único - Sempre qur pessoa jurfdica de direito público adquirir . 
por desapropriação, o controle de companhia em funcionamento . os acionis· 
las terão dirrilO de pedir. denllo de 60 (sessenta ) dias da publicação da 
primeira ata da A>sembléla Geral. realizada após a aqulsiçilo do controle. 
o reembolso das suas ações •• alvo se a companhia )á se acha"a sob o controlr . 
uireto o u indireto. de o utra pessoa jurídica de direito público, ou no caso 
de concessionário de serviço público . 

Objrto 

Art . 237 - A co mpanhia de rconomia mista so mente poderá explorar os 
empreendimentos ou exercer as atividades previstas na lei que autorizou a 
... ua co nstituiçl0. 

. ~ I ." - A co mpanhia de economia mista somrnte poderá participar de 
oulras SOCIedades quando autorizada por lei ou no rxerclclO de opção le"al 
para dphcar Imposto de renda em Investimentos para o desenvolvimento re· 
~Ional o u setorial. (2) 

§ 2." - As instituições financeiras de economia mista poderão participar 
de o utras ""ciedades. obsrrvadas as normas estabeleCIdas pelo Banco Central 
do Brasil. (3) 

Acionista Controlador 

Art . 23M - A pessoa jurfdica que controla a companhia de economia 
mi.ta tem os devere. e respon.abilidadrs do acionista controlador (arlS . 116 
e 117) . mas poderá u ,ientar as atividades da companhia de modo a atender 
ao interesse públicu 4UC justificou a sua crlaçAo. 

AdminiSlraçio 

Art . 2,W - As companhias de economia mista terão obrillatoriamente 
conselho de administração. assegurado li minoria o dirrito dr eleller um dos 
con.elhelros, se maior número não lhes coubrr pelo proce.so de voto múl· 
lIplo . 

Pará~rafo único - Os deveres e responsabilidades dos admlnistradore. 
das companhias de ~conomla mista .Ao os mesmo. tios administradores da. 
companhias aberta! . 

Conselho FIKal 

Art. 240 - O funcionamenlo do Conselho Fiscal será permanente nas 
companhia!l de economia mista: um dos 'ICU'i membro~. e respectivo suplente. 
,erA eleito pelas açf>n ordinárias minoritária. e outro pelas a,,'o. preferen. 
clais ~ houver. 
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Correção Monetária 

Art . 241 - A companhia de econo mia mista. quando autorizada pelo 
"'inl.t~rio • que estiver vinculada . poderá limitar a corr.ção monetária do 
at ivO ~rm.nente (art . 18~) ao montante necossário para compensar a corre· 
, .io das co ntas do patrimônio líquido . 

Falência e Responsabilidade Subsidiária 

Art . 242 - As companhias de economia mista nlio estão sUJetta. a falen· 
cia mas o. !\eU' bens são ~nhorávei. e executávei • • e a pessoa jurídica que 
o co ntro la responde. subsidiariamente. pelas suas obrigações . 

CAPITULO XX - SOCIEDADES COLIGADAS. 
CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

Seçio I - InformaçÔC1 no RelatórIo d. Admlnlstraçio 

Art . 243 - O rela tório anual da adminis tração deve relacionar os investi­
mtnlO! da co mpanhia em soci~dad~s coligadas e contr oladas e mencionar as 
modificações ocorridas durante o exerclcio . 

§ 1." - São coligadas a. sociedades quandO uma participa . com 1001, (dez 
por cento) o u mais. do capital da o utra. sem contro lá· la . 

§ 2." - Considera·se controlada a sociedade na qual a contr oladora. d i· 
retamente ou atrav.!s de outras controladas . ~ titular de direitos de sócio que 
lhe assegurem. de modo permanente . preponderância na. del iberações soc iais 
e o poder de eleger a maioria dos adm inistrado res . 

§ 3.· - A companhia aberta divulgará as informações adicionais . sobre 
coligadas e co ntroladas. que fo rem exigidas pela Comissão de V alo res Mobi· 
li ários. 

Seção 11 - Participação Reei proca 

Art . 244 - ~ vedada a part icipação recíproca entre a companhia e suas 
"o ligadas o u controladas. 

* 1." - O disposto neste artigo nâo se a plica ao caso em que ao menos 
li ma das soc iedades participa de outra com observânc ia das co ndI ções em que 
J lei autoriza a aquisição das próprias açMs (art . 30. § I ." . alínea b). 

§ 2." - As açôes do capital da co ntr oladora . de pro pr iedade da contro· 
lada . terão s u s~nso o direito de voto . 

§ 3." - O disposto no § 2." do arl. 30. aplica·se à aquis ição de ações 
Lia co mpanhia aberta por suas coligadas c co ntro ladas. 

§ 4." - No caso do § 1." . a sociedade deverá al ienar . dentro de 6 (seis) 
meses. as açMs ou quolas que excederem do valor dos lucros ou reservas. 
,empre que esses sofrerem redução . 

§ S." - A participação recíproca. quando ocorrer em virtude de inco rpo· 
ração. fusão ou cisão . ou da aquisição. pela companhia. do contro le de socie· 
dade . deverá ser mencionada nos relatórios c demo nstrações f Inanceiras de 
ambas as soc iedades . c será eliminada no prazo máximo de I (um) ano ; no 
caso de co ligadas . salvo acordo em co ntráriO. deve rão ser alienadas as açôes 
ou quo tas de aquisição mais recente ou. se da mesma dat a. que representem 
meno r porcentagem do capital social. 

§ 6." - A aqu isição de açMs ou quo tas de que resulte pa rt ic ipação reci· 
proca com vio lação ao disposto neste artiwo importa respo nsabilidade civ il 
,olidária dos administradores da sociedade. equiparando·,e. para efeitos pe. 
najs. à compra ilegal das próprias açôes. 

Seçio 111 - Responsabllldade dos Administradores e das 
Sociedades Controladofls 

Admini stradores 

Art . 24S - Os administrado res não podem. em preJulzo da companhia . 
favo recer SOCIedade coligada. controladora ou co ntro lada. c umpr indo·lhes ze· 
lar para que as operações entre as sociedades. se houver. observem cond ições 
estritamente comutativas. ou com pagamento com~nsatório adequado: e res· 
pondem perante a co mpanhia pelas perdas e danos resultantes de atos pra· 
ticados com infração ao disposlo neste artiio . 

Sociedade Co ntro ladora 

Ar!. 246 - A sociedade controladora será obrigada a reparar os danos 
que causar à companh ia por atos praticados com Iniração ao d isposto nos 
arts. 116 e 117. 

§ 1." - A açio para haver reparação cabe: 
a) a acionistas que representem S'/, (cinco por cento) ou mais do capital 

social ; 
b) a qualquer acio nista . desde que preste caução pelas c ustas e honorá· 

rios de advoiado devidos no caso de vir a açAo ser julgada improcedente . 
§ 2." - A sociedade controlador. , se condênada. al~m de reparar o dano 

c arcar com as CUSIU. paiad ho norários de advoiado de 20'1, (vinte por 
cento) e prêmio de 5'1, (cinco por cenlo ) ao autor da açAo. calculados sobre 
o valor da indenizaçlo. 

Seçio IV - Demonstrações flnancelrl' 

Notas Explicat ivas 

Art . 247 - As notos explicativas dos investimentos relevantes devem con· 
ter informaçõel preds .. sobre as sodedades coliiadas e co ntroladas e suas 
relaç6cs com I compl.,hil, Indicando: 

I - a denominaçlo da sociedade. seu capital SO<!ial e patrimônio Il· 
quido; 

11 - o número. es~cies e daSleI du ações ou quotas de propriedade 
d. companhia , c o preço de mereado das aç6cti. se houver; 

111 - o lucro Ilquido do exerdcio; 
IV - os crédilos e obrlaaç6cs entre a companhia e 81 sociedades co lia a­

das e controladas; 

v - o monta nte das receitas e despesas em opera"óc' en tre .1 co mpa· 
nhia c as sociedades coligadas c controladas. 

Pa rágrafo ú nico - Cons i dera·~ relev ante o invest ime n to : 
a) em cada sociedade co li gada ou co ntrolada . se o valo r co nt á bil ~ igual 

ou su~rio r a I ()I I, (dez por cento ) do valo r do patri mônio líqU Ido da co m· 
pa nh ia: 

b) no co njunto das socledades coligadas e co nt rolad as. 'e u va lor .:o ntá· 
bi l .! igual ou superior a IS ' I, (quinze por cento) do va lo r do pat ri môni" 
líqutdo da compa nhia . 

Avaliaç ão do Investimento em Coligada s c Controladas 

Art . 24S - No bala nço patrimonial da compa nh ia. os investimentos rele­
va nt es (a rt . 247. pará grafo único) em sociedades co hleladas sob re cuja admi· 
nistração te nh a influê nci a . o u de que part ici~ co m 20". (v lOte po r cento) o u 
mais do "Jpital social. e em soc iedades contro ladas . suão ava liados pelo 
va lo r de patri mômo líquido . de aco rdo co m as ",,,utntes no rmas : 

I - o va lo r do patrimônio líqu ido da coliwada o u da co nt rolada será 
Ll eterminado com base em balanço pat ri monial o u balancete de ver ificação 
levant ado. com obscr và ncia das no rmas desta Lei . na mesma d ata, o u até 
óO (sessenta ) dias. no máx imo, antes da data do balanço da companhia; no 
valo r de patrimônio líquido não serão computados os result ados não real iza· 
dos decorrentes de negócios com a companhia . ou com o utras SOCIedades 
colilcla das à compa nh Ia. ou por ela controladas ; 

11 - o valo r do investimento será determ inado med iante a apl icação 
~obre o va lor de pat rimônJO líquido referido no número a nterio r . da porccn· 
ta gem de part icipação no ca pital da coligada ou co ntrolada : 

111 - a d iferença entre o valor do investimento . de .co rdo com o nú· 
mero 11. c o cust o de aquisição corrigido mo net aria mente , so mente ser á re· 
~ lstrada como re, ultado do exercício : 

a) se deco rrer de lucro ou preju ízo apurado na coli~ada ou controlada: 
b) se co rresponder. comprovadamente. a ~a nhos o u ~rdas efetivos: 
c) no caso da companhia aberta. co m ohservâ ncia das no rmas ex~didas 

pel . Comissão de V . lo rcs Mobil iários . 

§ 1." - Para efeito de determinar a relevancia do investimen to. nos ca· 
sos deste art illo. serão computados co mo parte do CU$to de al.juisição os 
» Idos de créd itos da companhia contra as co ligadas c co nt enladas . 

§ 2." - A sociedade coligada. sempre que sol ici tada ~Ia companhIa. de· 
verá elabo rar c fo rnecer o balanço o u balancete de ve"ficação prevl>to no 
nú mtro l. 

Demo nstrações Consolidadas 

Art . 249 - A co mpanhia aberta que tiver mais de 30" , (trint. por cento ) 
do valo r do ')eu patrimônio líquido rcprc:,cnt ado po r investimentos em M)\:JC· 

dades controladas deverá elabo rar c divulgar. junt amente com suas demons· 
trações fi nanceiras . demo nstrações co nso liLladas nos termos do art. 250. 

Pará~rafo único - - A Co mIssão de Valores Mobil iár io, poderá expeLlir 
no rmas sobre as sociedades cujas demo nstrações dev am ser a branaiLlas na 
co nsoltdação. e : 

a) determinar a inclusão de sociedades que. embo ra não contro lada,. 
se ja m fina nceira o u ad min l:, tra tivamente de~ndcntes da co mpanhia; 

b) a utorilar , em casos t!specia is, a exclU!:~ão de uma ou maJS sOcl(dad~s 
co ntro ladas. 

Normas ,obre Co nsolidação 

Art . 251J - Das demo n,t rações financeiras co nsolidaLla. serão exclu ída s: 
as pa rt lCi paçôes de uma sociedade em outra ; 

11 - os saldos de quaisquer contas entre as sociedade,; 
111 - as parcelas dos resultaQj)s do exercício. dos lucros o u preJUILO~ 

acumulados c do cuslO de estoques ou do a ti vo perma nente que correspon· 
derem a resultados, ainda niO realizados . de nev;6cios entre as sociedades. 

§ 1.41 
- A participaçlo dos acionistas comfolado res no patnmônio IIqui. 

do e no lucro lfquido do exerdcio ser' destac ada . respectiv amente . no balan· 
ço patrimo nial c na demo nstração consolidada do resultado do exercicio . 

§ 2.· - A pareela do 'CUSIO de aquisição do investimento em contro lada. 
que nio fo r absorvida na consolidação. deverá ser mantida no a tivo perma· 
nente . com dedução da provisão adequada para ~rdas já comprovadas. e 
será objeto de nola explicativa . 

§ 3.· - O valor da participação que exceder do cust o de aquisição cons­
t ituirá parcela destacada dos resullados de exerdcios futuros at~ que fique 
I:omprovada a existência de ianho efetivo . 

§ 4.° - Para fins deste arti"o. as sociedades contro ladas. cujo exereleio 
social termine mais de 60 (sessenta) dias antes da data do encerramento do 
exerdcio da co mpanhia . elaborarão. com ob .. rvincia das normas desta lei. 
demonstrações finan ceiras extrao rdinárias em data compreenLlida neste prazo. 

Seçio V - Subsld"rla I nlelral 

Art . 251 - A companhia pode ser constitufda. mediante escritura pública. 
tendo como único acionista sociedade brasileira . 

§ 1." - A sociedade que subscrever em bens o capital de subsidiária in· 
teira! deverá aprovar o laudo de avaliaçio de que trata o arl. H.·. respon· 
dendo nos termos do § 6." do art. S.· e do art . lU c scu paráarafo único. 

§ 2." - A companh ia pode scr convertida em ,ubsidlária intearal me· 
di ante aquisiçlo . por sociedade brasileira . de todas as sua. ações, o u nu' 
termos do arl . 252 . 

Incorporaçlo de Ações 

Art. 252 - A Incorporaçlo de todas as aç6c1 do capital social ao patri· 
mônio de outra companhia brasileira. para convert~·I. em subsidiária Inte­
~ral, será submetida à dellberaçlo da assembléia "eral das duas companhl~s 
medianle protocolo c jUSliflcaçio, nos termo. do. arts. 224 e 225 . 

I 1.. - A auembl~ia aeral da companhia inco rporadora. se aprovar a 
o~raçlo, deverá autorizar o aumento do capilal, a ser realizado com as 
ações a serem Incorporadu e nomear OI perito. que as avaliarlo; OI ado­
nist .. nlo terlo dlreilo de preferencla para .ubscrever o aumento de capital, 



ma. os dlSsl<knle. poderão rellrar·se da compannia mc<.Iianle o reembolso uo 
valor d~ suas a ,00. nos lermos do arl. 1-'U. 

§ 2." - A assembléia geral da companh ia cujas ações houverem de ser 
incorporadas somente poderá .prov" 3 o peração pelo vOlO de meta<k, nu 
mínimo. das ações com direito a voto . c !'Iot ... ;,aprovar . autoriLará a diretori .. 
a subscrever o aumento <.Ie capital da incorpor.dora . por conla dos seU!! 
acionistas: os dissidenles da deliberação terão <.Iireilo de relirar-st d. com­
panhia , medianle o reembolso do valor de suas a,~s. llOli lermos do art . 2.lt1. 

§ J." - Aprovado o la udo de Jvalla,ão pela assembl'ia ~eral da incor· 
poradora. detivar·se:·á a incorporação e O!t tit ular" da~ açoo inf.:'orporad:a~ 
receberão diretamente da i n<:orpor ~dor a as Jç~, que lhes couberem . 

Admissão de Acio nistas em 'iub<.id,ána Inlegral 

Arl. 2~ .1 - Na proporção <.Ias a,~s 4ue possuírem no <a pitai da com­
panhia. os acionistas ter~o direito de prrfcrrncia para : 

I - adquirir ações do capilal <.Ia ,ubSld iárJa i nle~ral. se a companh,a 
decidir aliená· las no lodo ou em parle : e 

11 - subscrenr aumenlo de ca pital da ,ub,i<.liária inle~f31. \e • compa· 
nhia decidir admilir Qutros aCionista!'. . 

Parágrafo único - As açõcs o u o aumento <.Ie capital de ~uhs idiár i o in· 
tearal serão oferec ido. aos acionistas da co mpanh ia em .. sembJ<,a ~eral 
convocada para esse fim , aplicando· ... a h,pól<se . no que couber. o disposlo 
no arl. 171. 

Seçio VI - Allenaçio de Controle 

Divul~açã" 

Art. 154 - A alienação do co ntrole <.I. co mpanhia a!>cTI> <.I.""",,erá tle 
prévia aUlorização da ComÍ>são de Valo res Motllliãrio,. 

§ 1." - A Co missão de Valo res MobiliáriO! deve ular para 4ue ",ja 
aSsejurado tratamento igualitário aos aCionistas minoritário\ , mC'd ianle simul . 
lânea of.rla públi.:a para aquisição de a,Ô<"'> . 

§ 2: ' - St o númc:ro UI! .. \l>C::o. o(t'rt ~ItJ.J~ . induinJo .J~ Ú", 1..\lIl1(ol~J"rc:, 
o u majoritário s , ultrapa,~ar u máXimo prrvblu na l1fc: rta . "'-C'r:i nt'tra "atónu IJ 

rateio, na (orma prevista no instrumentu da o ferta públicJ . 
§ 3." - Com~(e ao Conselho MonetáriO Nacio na l t"'ahelc:\.:C'r norma,) .1 

~rcm observadal na oCerta públita n:lativa à :.lI iena,.-ào d o I.:ontrnlc de I..urn ­
panhia aberla. 

Ar!. 2~5 - A alienação do controle tle w mpanhia aberla 411" tlc~ntla d" 
autorização do loverno .para funcionar c ,uja~ iJçÕC':t ordiná(ia~ ~jam . pur 
força de lei , nominativas ou cndos~áv('is. c.)tá )ujc:ila a prévia aulurlla"io 
do óq,io compe:tentc para aprovar a alteração do ~u e~ tatuto . 

§ L" - A autoridade competente para autorizar a alicnat.;ão Llevc lt:lar 
para que seja aSSC'lurado tratamtnto eqüitativo aO!l a(iOnlMaS minoril"rius. 
mediante simultã~a o ferta pública para a .tqubi __ ~o Lia!!. ~ua' ac;õcJi. o u U 
r .. teio, por todos 05 adonistas. do~ intanl(ívcb oa ,umpanhia. indu,ivc auto· 
rização para funcionar . 

t 2." - Se a compradora pretender inco rporar a ,ompanhw . ou ~um ela 
Soe fundir. o tratamento eqüitativo rderiLlo ' no ~ I ." ~rá .tprc\."iaoo nu \,.·o nlu nltt 
das operaçõcs. 

Aprovação pda Assembléia (jeral tia Cumpradora 

Arl. 156 - A compra. por companhhl aberta, do conlrole <.Ie 4ual4uer 
sociedade mercanlil. dependerá de deliberaçiio da .,,,.,mbléia jeral tia com· 
pradora, especialmente convocada para conhecer da operaçiio, 'oCmpre 4ue : 

I - O preço de compra constituir. para a compraoora . inyc,time-nlo rc· 
levanle (arl. 2.7, paráirafo úni,·o); ou 

11 - o preço médio de cada açio ou quola ultrapa"ar uma vel. e meia 
o maior dos J (lrês) valores a ,eluir indicados: 

ai COlação média das açõcs em bolsa , durante o. '!O Inovenla' tlias anle· 
riores à dala da contrataçlo (arl. 15., paráirafo único) ; 

b) valor de patrimônio líquido (arl. 24K) da a~lo ou 4uola . avali.tlu o 
palrimônio a preços de mercado (arl. 183, § 1."); 

c) valor do luoro Uquldo da açlo ou quola, que nio ",>tlerá '-Cr superior 
a 15 (quinze) vens o lucro Uquido anual por açlo (al'\. IK7, n." VII) n", 
2 (doi.) últimos uercfcios sociais, aluallzado monelariamente . 

§ 1." - A proposla ou conlralo de compra dever' ser submelida à prévia 
aulorizaçio da a.sembléia leral , ou à sua ratificação, ,ob pena de respon· 
sabilidade dos admlnislrador." instrulda com todos os elemenlo, nece .. árlu. 
à deliberaçlo. 

§ 2." - Sr o preço da aqui.içlo ultrapa"ar uma Vtl • m~ia u maior du, 
J (três, valores de que Irala o número 11, o acionisla dissidenle na tlel,bera · 
çio da assembléia que a aprovar ler' o dir.ito de r.llrar·", <.Ia companhia 
rncdlanle reembolso , nol termo. 110 arl. 137, do valor de sua •• ~ ,\c, . 

Seçlo VII - Actulllçio de Conlrole Mediante Oferta ~ublk:a 

Requlsitol 

Arl. 2.~7 - A of.rta publica para aqubiçlo de conln>le de "umpanhi" 
aberta .omenle poder' ler fella com a partlcipaçlo de In"ilui,io finuncelra 
4UC ,aranla o cumprimento dai obrllaçõcl a .. umldal pelo o(crtanle. 

I · I ." - Sr a oferta contiver permula, 10lal ou parcial , ti,,, v.lor .. mo· 
hiliirlol. somente poder' ler cfttuada a~ prfvlo re~i.tro nu (""miouo <.I~ 
Valores MobU lârlol, * 2," - A o(erla <kver' ler por objeto a,l"'" com <.Ilreihl a voln em nú · 
mero lufidentt pari aUCllurar o conlrole da companhia e ""rti Irrevo"Avel. * .1 ." - Sr o o(ertonle J' for tilular de aç6ft volan:n tio capital u. <om­
panhla. a oferta poder' ler por obJelo o numem de .~õcs nelOe,..'ri" ,'Kru 
<omplelar o controle. m .. o of.nanle <.Iever' f~er prova . peraMc a ("omi ... 
.10 de Valores Moblll'rÍO'l. d ... ~<'In de lua propriedade. 

I 4," - A Comilllo de Valores Mohlllárl". ",><Icrá .. pedi, norma. ""tire 
oferta publico .s. aqullÍ\:1o de controle. 

Instru mento tia Oftrla de Compra 

Art. 25J4 - O instrum~nlo Ô~ ofert;a dt ..:omprol. flrmaJo pelu ,.ff!rI.Jnlr (' 
~Ia In~,ituiçio financeara qu« lIaranlC o pallafnC'nh) . .....rá puhlt4"ado na Im· 
p(cn~ c dever' Indicar: 

I - o núnw:ro minlmo cJc 3,6c!l. "'~ II \l fcrtantc 'or(' P(O"",-~ .. . uJ.,.uI,ir 
c . se for o ~aso. o número máauno: 

11 - o preço e a. condi<;õc, tlc pa~am.nw: 
11 I - a subordina __ lo da ufcna aO número mini",,-, 4k .Jt.:c it .. nln c .& f,~r · 

m... de rateIO e"lre O~ a(citanlts. ~ t) nú~ro ôclC"!\ UhnlJl;&'~,.H u má .. ,"", 
filado: 

I V - u proccdimC'nto que ôC\lcrá Sotr adolado pch~ aoom,t.&~ .h.ctl ,Jnt C""'o 
par .. manifestar a )ua aceitação e t{ClIV'" 3 Iran~ff'(c?ncl. ua, a.;Õ<'s. 

V - o prazo de validade d. oferta . "IUC nãu podcrâ '\C r ,"(('nor .1 ~tI 
(vIOI (" ) dlas ~ 

VI - , nforma~~. sohre " o /ertante . 
Pará.,rafo ún ico - A oferla será cumunit.: .. da iA (' lIml~!\io Llc V .. hlrC' 

Mohll1árHl~ dentro de .2. (vlOte c quatru) hora~ da primeira ruhll" a",âu . 

Arl. 25'1 - O proJelo de In~t rumcnln de ofcrta cJc pcrmuf..l '\o('ra ,uhm.:tuJo 
.J Coml!lsão I.k. V dJo rC!t MQbilláfl\J~ c.:um () pcdiJu cJc rel'"lro prrv lu da ,)(ena 
( cJeverá conter . alt m da~ rcteflda~ no ~ut. ~M. tnforma~úc'~ !J.Ohre os valurc~ 
moblllári<h o(crct.:.dos em permut ... c as companhias cmis ... ",ua~ \k,~"i v"lo re, . 

P ará"ra(o único - A Coml!t.s.ãu de Valorc'i MnhllJá ri\Js ptX.Icra fi .. ar Il(\r­
mas '\.I.lhrc u .nstrurncnlu de uferta de permuta c " \.Cu re~i""'tro f"Jn.; Vll' . 

Arl. 2hU - AI(o a puhlll,:~ão oa uferto.a. u ufcrtd.ntc . :1 In'lltuH.;ão fln:ln ­
\-('Ira InlC~rmc1 . .II j rla c a Coml'~o dc Voilorc, Mohtl,árlt)<ri uevem m .. ntcr '110111 
""thrc a orert.! projcl.lJa . rc'punt..lcndo II Infra hlI pelo, oano, 4"(, i.au,.,r. 

I'ro"c"'I .lml·I\IU J.I ()fi.·r l •• 

Ârt . 1td - A .tlcll.l\:i\1 U.I tl(crl.t I.kver.i "IoCr Il·U •• 11.1"! In'lllul,'·'e"\ 1111.111· 
i. t:lra!'l o u du mcrrauo oe valurt"!'I muhlltánu ... Indu •. IIJ .. "! Il" IO,trumCl1lu d\.· 
t1rCrra e 0' ;u,:cilanl(, oevcrão (lrmar i.trucn' Irrt:''''OI!~IVl''' Ul' vcnd .1 ou Pl·r · 
mula . n~" runúH.;f~~ orcrlaoa~ . rc~~alvautJ o UI!"!fltJ'Ht nu ~ 1. ' uu arl. .2h! . 

~ I ." - E: fanllt aJo ao ofcrtanlc mdhor ~lf . uma vc/ . . I!"! ,,' l1 nu j,t-1~' Llt: prl· · 
... \l ou forma ue paliamcnttl, Jc'ut: ~lIC cm por\."cllt ;q.!rm 1".!lI.,t t\U 'U(lCr ltt r .1 
, I. Cci o\."o por renHlI c ;t I&! 10 fllell ola, .Inle, uu tc rmlOu li" tua/ti lI.1 ,'(Crt.l . 
:" nova' ~(lndjt.;&' ' c c 'tenOerão .IU' .1l:ltHl"I.l:'\ 4Ut: J.í IIVl'rCm .1\,.C I!t1 .1 t1fcrLt 

S 2. " - .. anLlu o pra/u U ~I u l rrl.t. .1 lIl'IiIUl, :UI (111. ln,"CIr .1 Illl l·rmeUI:lfl.t 
_unlllnil. • .Há o rC'lIl1 .. lIo .1 Ctlm",."iu lk V.lhlrc, 1\1 phlll:.,1t1' ":. nh:I..It.lnle r"· 
hla\-"" "i:"hI Jlt:la Impren\.l . .JII' .'l'CIl.llllc' . 

~ .'- " - ~ o numcru OC .1\,.cH.lnlc, 1IIl rap.I"!"!.lr " m.I"" '" . 'cr .1 Ohra!!.lh 1rltl 
tl raleiO . na ft. rm.1 prevI'I •• 1111 IIh((\I01l' l1l" d .1 ,, 1',,·r1.1. 

Oll'rt.1 ( lI f1u lrrl'llll' 

Art . ~h~ - A t"k.j,ll-nda dI..' tlfl·rl., I"t·,hll\.":1 c tn \.\lr'41 II.-UI 111IIlt'lll' "fl·rl.l 
l:tlO\,.·orrrntc . uc"'uc 4t1c ,,11'4,.'rY.lu..I ' .1' norm."" lk't.1 , ,,',;'0 

~ I ." - A pllhllCU;ão Jc tt fcrl.1 ,:on\."orrel1ll' Itlrn" II"la ... ,I' \I rdl"" \k 
vl' nua '-lUC Jo1 tc nham 'IUO Ilrm..lLl ..... c m .ll t'll .I,,:UI lk ti It.'r t.1 .llIl l.'fl llr . 

~ 1." - ~ ra\.ulladn .10 prtm l'i ro IIr ... rtanlc pr11rnl!!:!r \1 rr.1I1I dl' "1.1 pla!.1 
.. té r.)I~·· lu ullncldlr l'" O1 t) ua t l ~rta l·tl nl·nrn,.'nlc . 

Art . ~,, \ - A C,'mi, ... ãu Oe V .lh,rl" M"hilt.lrlth pHdcr :", \. '(I,,-,\tir n\1rm;" 
4"C UI.~I(.Ilinemall~)ttH.:ia .. ;itlua. :u .. · t-~.I)hldndaul.l.rtadtlr:ll1ll·\I .4..·1I ("Ira/ti 

Srção VIII - Incurporu ..... de Comp.nhl. Contruludu 

Ar!. 264 - Na IIh:orpun,,,,·;,,o . peta lnrllrtll.u .. .hI r:1. I.k \tll11I' .III III.1 ,,·tllltrnl:ld :\ . 
;..a J"'llrKa"ão. apre,~ nli.lui.l " .. ' ....... mhlda ~l· r . " da l'nl1 lrt lt.uJt lra . dc\cra ~t lllll.·r. 
;..além LI;.], Inrormut;i'~, previ"l ;" no, arh . 22~ c 22 ''< I) \allultl d .l'- rcl.l,t-~" lk 
,"t'hlllll h,:ão ua!'i :u.;ôe, uu, .. dn ni"llt' I..·ltll,nlladllrc' d a \.I"lIrtt l.u.l .1 \',,", h,l\4.: 
nu valt) r UC r.llrlmõnlo 1í411iLlo u ." .I"Ú\:" U .. I \.IlI1lrlll..dor .• l' d.' lIH1Ho!.,"!., . 
. Ivaliauo, o, lloi, patrlmóniu, 'l'Ir!IIIlUt1 c .... 111f .. "mo, l' fltérl~l' l' " .. II1l""':I daLI. 
a pret.;u", Llc men:aoo . 

~ 1." - A avallat.;âll Llo, dtll' palrlmôni,,, ,,-,r.1 rC1I,1 r't"r \ 11 r':', 1 p .. 'r llo~ 
tHI cm(')rc, ... c'fkdali/ ~uJa . 

§ 2." - I'ara deito ou \,"l)ml'ar,l4.;àtl rdcr",.t •• 0..:'1 ... . 1f111r!" . " ... :t ",t-~~ do 
ra pll uI ua l·o ntrul ao ., Jc pro(')rt .. 'da ul· da l·t101 rlll.tdttra ",-"(lin ;lV. aI I:lda' . Iht 
palri môn io oc .... la . lum ha\4.: 1141 valo r U\' ftalfl múnitt 1i~" l dt l d .1 l'"ntr"lnda 
.1 prt\0' d< mer \."acJn . 

~ .l ." - Se a ' rcla\Clc"uC ,"h'llI lI l", iio 1..1 ..... . HJtC' J"", .IlUIOI"a ... Ctlntnll.l­
uorc, . previ"~,, nu prtth tllllo LI;'I II1\Or""lr.l,ãtl . (tlrenl m,,'lh" y~lnl.do,." 4Ul' 
." rc,ultanlC"t Lia \:n ml"uru", íi u ran:vi,.u nc,t~ .trtllott' . ", adun "l.l' J i"h.knl\"·' 
da t.I('liher :l~ão o ~, ..I,'C:mhlél.1 Ir!cr.a1 \la \,.lI ntrul .lu ;a 411C .,prova r a tlrcr:I,' :-U' 
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CAPITULO XXI - GRUPO DE SOCIEDADES 

Seção I - Características e Natureza 

Caracterí:iticas 

Árt 26~ - A sociedade controladora e suas controladas pOdem constituir, 
nos t~. deste capítulo. grupo de sociedades, mediante convençio pela 
.ai se obrilluem a comhinar recursos ou esforços para a realtuçio dos 

~Mpectiv05 objetos. ou a participar de atividades ou empreendImentos comuns. 
, \.0 _ A sociedade controladora. ou de comando do grupo , deve ser 

bras.ileira. e exercer, direta ou indire~amcnte. e ,de , modo perf!1ancnte. ,0 ~on. 
Irole das sociedades filiadas. como utular de . d"C1tos de SÓCIO ou aClorusta, 
ou mediante acordo com outros SÓCiOS ou ac~orustas. 

. § 2.0 _ A participação recíproca das soctedades do grupo obedecerá ao 
disposto no art. 244. 

Natureza 

Art . 266 - As relações entre as sociedades, a estrutura administrativa do 
Jrupo e a coordenação ou subordinação dos admmlStrador .. das. soctedades 
filiadas serão estabdecidas na convenção do grupo. mas cada soctedade con­
servará personalidade e patrimôniOS distintos. 

Designação 

Art. 267 - O grupo de sociedades terá designação de que constarao a. 
palavras "grupo de sociedade," ou "grupo". . 

Parágrafo único - Somente os grupos organizados de acordo com este 
capitulo poderão usar designação com as palavras "grupo" ou "grupo de 
sodedadr" 

Companhia. Sujeitas a Autorização para Funcionar 

Art. 268 - A companhia que, por seu objeto, depende de autorização 
para funcionar, somente poderá participar de grupo de sociedades após a 
aprovação da convenção do IIf'Jpo pela autondade competente para aprovar 
suas alterações estatutárias. 

Sc:ção 11 - Constituição, Registro e Publicidade 

Art. 269 - O grupo de sociedades será constituído por convenção apro­
vada pelas sociedades que o componham. a qual deverá conter: 

I - a designação do wrupo; 
li - a indicação da sociedade de comando e das filiadas; 

III - as condições de participação das diversas sociedades; 
IV - o prazo de duração, se houver, e as condiç<ks de extinção; 
V - as condiçoo para admissãv de outras sociedades e para a retira­

da das que o componham; 
VI - os órgãos e cargos da administração do grupo, suas atribuiç<ks 

e as relaç<ks entre a estrutura administrativa do grupo e as das sociedades 
que o componham; 

VII - a declaração da nacionalidade do) controle do grupo; 
VIII - as condições para alttração dd ,onvenção. 
Parágrafo único - Para os efeitos do número VII. o grupo de socieda­

des considera-se sob controle bl asileiro se a sua sociedade de comando está 
so.b o controle de: 

a) pessoas naturais residentes ou domiciliadas no Brasil; 
b) pessoas jurídicas de direito público interno; ou 
c) sociedade ou sociedades brasile"as que, direta ou indirrtamente, este­

jam sob o controle das pessoas rderidas nas alíneas a e b . 

Aprovação pelos Sócios das Sociedades 

Art. 270 - A convenção de grupo deve Str aprovada com obsuvância das 
normas para a alteração do contraIo social ou do estatuto (art. 136, n.O VIII) . 

Pará~rafo único - Os sócios ou acionistas dissidentes da deliberaçio de 
se associar a grupo têm diroilo, nos termos do art. 137, ao reembolso de suas 
ações ou quotas. 

\ 
Registro e Publicidade 

Art. 271 - Considera-se constituído o grupo a partir da data do arqui­
vamento, no registro do com~rcio da sede da sociedade de comando, dos 
seguintes documentos: 

I - convenção e constituição do grupo; 
II - atas das assembl~ias aerais, ou Instrumemos de alteraçlo contra­

tual, de todas as sociedades que tiverem aprovadO a constituição do grupo; 
III - decllllação autenticada do número <las ações ou quotas de que a 

sociedade de comando e as demais sociedades ime~rantes do ~rupo .10 titu­
lares em cada sociedade filiada, ou exemplar de acordo de acionistas que 
assegura o controle de sociedade filiada. 

§ 1.° - Quando .as sociedades filiadas tiverem sede em locais diferentes, 
deverio ser arquivadas no registro do com~rcio das re,pectivai sedes as atas 
de assembléia ou alterações contratuais que tiverem aprovado a convençio, 
sem prejuízo do reaistro na sede da sociedade de comando, 

I 2.° - As certid<ks de arquivamento no reaistro do com~rcio serio 
publicadas. 

I 3.· - A partir da data do arquivamento, a sociedade de comando e 
as filiadas passarlo a usar ao respectivas denominações acrescidas da deua­
naçlo do IIrupo. 

, 4.· - As alteraç<ks da convençlo do IIrupo oerlo arquivadas e publi­
cadas nos termos deste arUao, observando-se o disposto no t 1.0 do art. 13~. 

Scçlo 111 - AdmlnlstrllÇlo 

Adminiatrador .. do Grupo 

Art. 271 - A connnçlo deve definir I estrutura adminlstratlYa do Jlupo 

de sociedades, podendo criar órgãos de deliberação coltglada e caraos de 
direção geral. 

Parágrafo único ~ A represenlação das sociedades perante terceiros, 
salvo disposição e'pr .. sa na convenção do grupo, arquivada no reaistro do 
com~rdo e publicada, caberá exclusivamente 806 administradores de cada 
SOCIedade, de a.:ordo com Q$ respectivos estatutos ou contratos sociais . 

Administradores da. Sociedades Filiadas 

Art. 273 - Aos administradores das sociedades filiadas, sem prejulzo de 
suas atribuições. poderes e responsabIlidades, de acordo com os respectivos 
esta,utos ou contratos sociais. compete observar a orientação geral estabele­
cida e as instruções expedidas pelos administradore. do grupo que não Im­
portem viola,ão da lei ou da convençio do grupo . 

Remuneração 

Art . 274 - Os administradores do grupo, e os investidos em cargos de 
mais de uma sociedade poderão ttr a sua remuneração rateada entre as 
dIversas sociedades, e a gratIficação do. administradores, se houver, poderá 
"r fixada, dentro dos limites do § 1.0 do art. 152 com base nos resultados 
apcrad ::>s nas demonstrações financeiras consolidadas do grupo. 

Seção IV - DemonstnlÇÕCI Financeira. 

Art . 275 - O grupo de sociedades publicará, al~m das demonstraçoo 
financeiras referentes a cada uma das companhias que o compõem, demons­
traç<ks consolidadas, compreendendo todas a. sociedades do grupo, elabora­
das com observãncla do disposto no art. 2~0. 

§ I. o - As demonstrações consolidadas do arupo serio publicadas junta­
mente com as da sociedade de comando. 

§ 2.0 - A sociedade de comando deverá publicar demonstrações finan­
ceiras nos termos desta lei, ainda que nlio tenha a forma de companhia. 

§ 3. 0 - As companhias filiadas indicarão, em nota às suas demonstraç<ks 
financtiras publicadas . o órgão que publicou a última demonstração consoli­
dada do grupo a que pertencer. 

§ 4.0 - As demonstrações consolidadas de grupo de sociedades que inclua 
companhia aberta serão obrigatoriamente audiladas' por auditores independen­
tes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, e observario as normas 
expedidas por essa comissão. 

Seção V - Prejulzos Resultantes de Ato. Contr'rlos l Convençio 

Art . 276 - A combinação de recursos e esforços, a subordinaçio dos 
interesses de uma sociedade aos de OUlra, ou do grupo, e a particlpaçlo em 
custos, receitas ou resultados de atividades ou empreendimentos, somente 
poderão ser opostos ao. sócios minoritários das sociedades filiadas nos ter­
mos da convenção do arupo. 

§ 1.0 - Consideram-se minoritários, para os efeit()s deste artiao, todos 
os SÓCIOS da filiada, com exceção da sociedade de comando e das demais 
filiadas do grupo. 

§ 2. 0 - A distribuição de custos, receitas e resultados e as compensações 
entft sociedades, previstas na convenção do grupo, deverão .er determinadas 
e registradas no balanço de cada exercleio social das sociedades interessadas. 

§ 3. 0 - Os sócios minoritários da filiada terão a,ãO contra os seus admi­
nistradores e contra a sociedade de comando do grupo para haver reparaçlo 
de prejuízos resultantes de atos praticados com infração das normas deste 
artigo, observado o disposto nos pnráirafos do art. 246. 

Conselho Fiscal das Filiadas 

Art. 277 - O funcionamento do conselho fiscal da companhia filiada a 
grupo, quandO não for permanente, poderá ser pedido por acionistas não 
controladores que representem, no minimo, 5'/, (cinco por cento) das ações 
ordinárias, ou das ações preferenciais sem direito de voto . 

§ L" - Na constituição do conselho fiscal da filiada serão observadas 
as seauintes normas: 

a) os acionistas não controladores votarão em separado, cabendo b ações 
com direito a VOIO o direito de ekger I (um) membro e respectivo suplente 
e às ações sem direito a voto, ou com voto restrito , o de eleger outro; 

b) a sociedade de comando e as filiadas poder30 <leger número de mem­
bros, e respectivos suplentes, igual ao dos eleitos nos termos da aUne.a a, 
mais 1 (um). 

§ 2." - O conselho fiscal da sociedade filiada poderi solicitar aos órlllol 
de administração da sociedade dt comando, ou de outros filiadas, os escla­
recimentos ou informações que julaar DCcessários para fiscalizar a observin­
cia da convençAo do grupo. 

CAPITULO XXII - CONSóRCIO 

Art. tis - As companhIas e quaisquer oulra. sociedades, sob o mesmo 
controle ou nlio, podem consthulr conSÓrcio para executar determinado em­
preendimento, observado o disposto neste capitulo. (I) 

t L" - O consórcio nlo tem personalidade jurldica e as consorciadu 10-
mente se obrigam nas condiç<kl previstu no respectivo contrato, responden­
do cada uma por sua. obrigaç<ks, sem presunç10 de solidariedade. 

§ 2." - A falEncla de uma consorciada 010 se estende às demals, subsis­
tindo o consórcio com ai outru contratantes; os cr~dito. que porventura 
liver a falida serAo apurados e PllloS na forma prevista no contrato de 
consórcio. 

Art. 279 - O consórcio ser' constituído mediante contrato aprovado pelo 
órMlo da sociedade .:ompetenle para autorizat a allenaçlo de beM do ativo 
permanente, do qual constlulo: 
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L - a designação do consorcio, se houver ; 
II - o empreendimento que co nstitua o objeto do consórcio; 

IH - a duração, endereço e foro; 
IV - a definição das obrigações e · responsabilidade de cada sociedade 

consorciada, e das prestações específicas; 
V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados; 

VI - normas sobre administração do conSÓrcio, comabilização, repre­
se ntação das sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver; 

VII - forma de deliberação sob re assuntos de interesse comum, com o 
número de votos que cabe a cada consorciado; 

VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se 
houver . 

Parágrafo único - O contrato de consórcio e suas alterações serão ar­
quivados no registro do com~rcio do lugar da sua sede, devendo a certidão 
do arquivamento ser publicada. 

CAPITULO XXIII - SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇOES 

Art, 280 - A sociedade em comandita por ações terá o capital 'dividido 
em ações e reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades 
anônimas, sem prejuízo das modificações constantes deste capítulo, 

Art. 281 - A sociedade poderá comerciar sob firma o u razão social, da 
qual só farão parte os nomes dos sócios diretores ou gerentes. Ficam ilimi­
tada e solidariamente ,"sponsáveis, nos termos desta lei. pelas obrigações 
sociais, os que, por seus nomes, figurarem na firma ou razão social. 

Parágrafo único - A denominação ou a firma deve ser seguida das pala­
vras "Comandita por Ações" , por extenso ou abreviadamente. 

Arl. 282 - Apenas o sócio ou acionista tem qualidade para administrar 
ou gerir a sociedade e, como diretor ou gerente, responder subsidiária, mas 
il im itada e solidariamente, pelas obrigações da sociedade, 

§ 1.0 - Os diretores ou gerentes serão nomeados, sem limitação de telJl­
po, no estatuto da sociedade, e somente poderão ser destituídos por delibera­
ção de acionistas que represeme 2/ 3 (dois terços), no mínimo, do capital 
social. 

§ 2.° - O diretor ou gerente que for des tituído ou se exonerar continua­
rá responsável pelas obrigações sociais contraídas sob sua administração, 

Art, 283 - A assembl~ia geral não pode, sem O consentimento dos dire­
tores ou gerentes, mudar o objeto essencial da sociedade, prorrogar-lhe o 
prazo de duração , aumentar ou diminuir o capital social, criar obrigações 
ao portador ou partes benefici:írias nem aprovar a participação em grupo 
de sociedade, 

Arl. 284 - Não se aplica à sociedade em comandita por ações o disposto 
nesta Lei sobre conselho de administração, autorização estatutária de aumen­
to de capital e emissão de bônus de subscrição, 

CAPlTtlLO XXIV - PRAZOS DE PRESCRiÇÃO 

Art , 285 - A ação para anular a const ituição da companhia, por vicio 
ou dtfeito, prescreve em I (um) ano, contado dI! publicação dos atos cons­
titutivos, 

Parágrafo único - Ainda depois de proposta a ação, é lfcito à compa­
nhia, por deliberação da assembléia geral, providenciar para que seja sanado 
o vício ou defeito , 

Arl. 286 - A ação para anular as deliberações tomadas em assembl~ia 
~<ral ou especial, irregularmente convocada ou instalada, violador ... da lei 
u u do estatuto, ou eivadas de erro, dolo, fraude ou simulação, prescr~ve em 
2 (dois) anos, contados da deliberação. 

Arl. 2117 - Prescreve: 
I - em I (um) ano: 
a) a ação contra peritos e subscritores do capital , para deles haver repa­

ração civil pela avaliação dê bens, contado o prazo da publicação da ata da 
assembléia geral que aprovar o laudo; 

",) a ação dos credores não pagoi contra os acionistas e os liquidantes, 
contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidaçlio da 
companhia~ 

11 - em 3 (três) anos: 
a) a ação para haver dividendos, contado o prazo da data em que tenham 

sido postos à disposiçlo do aCionista; 

b) a açlo contra a. fundadorel, acioniltas, administradores, liquidantet, 
fiscais ou sociedades de comando, para dele. haver reparaçAo civil por atOl 
culposo. ou dolosos, no caIO de violaçlo da lei , do estatuto ou da conven­
ção do Irupo, contado o prazo: 

L) para os fundadores, da data da publicaçlo doa atOl conltitutivot da 
companhia; 

2) para o. acionistas, administradorel, fiscais e sociedadel de comando, 
da data da publicaçlo da ata que aprovar o balanço referente ao exercício 
em que a violaçlo tenha ocorrido; 

3) para os liquidantes, da data da publicaçlo da ata da primeira assem­
bléia leral polterior 1 violaçlo ; 

c) a açlo contra acioniltas para restituiçlo de dividendo. recebidot d. 
má fé, contado o prazo da data da publicaçlo da ata da assembléia .eral 
ordinária do exercleio em que OI dividendol tenham sido deelaradoe; 

d) a açlo contra os adminlltradLres ou titulares de partes benoflciária. 
para reltituiçlo das participaç6es no lucro recebida. de má f6, contado o 
prazo da data da publlcaçlo da ata da allembléia leral ordinária do exer­
ciclo em que a. participações tenham lido pai"; 

e) a açlo contra o alente fiduciário de debenturista. ou Utular .. do par­
tu beneficiárias para dele havor reparaçlo civil por atos culposoa ou dolo­
SOl, no caIO' de violaçlo da lei ou da HCritura de eml.slo, a contar de 
publicaçlo da ata da assembléia leral que tiver tomado conhecim.nto da 
violaçlo; 

f) a açlo contra o violador do dever do IIlilo do que trata o art , 260 
para dele haver reparaçlo civil, a contar da data da publicaçlo da oferta, 

Art , 288 - Quando a açlo M orl.inar de fato que deva ser apurado no 
juizo criminal, nlo ocorrerá a prescrlçlo antes da respectiva Mntença ckfl. 
hiti va, ou da preacrlçlo da açlo penal. 

CAPITtlLO XXV - DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 289 - As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas no 
órgão oficial da União ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está situada a sede da companhia. 

§ 1.0 - A Comissão de Valores Mobiliários pOderá determinar que as 
publicações. ordenadas pela presente Lei, sejam feitas, também, em jantai 
de grande circulação editado nas localidades em que os valores mobIliários 
da com panhIa sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão. 

§ 2. ° - Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não 
for edItado jornal. a publicação se fará em órgão de grande circulação local. 

§ 3.' - A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sem­
pre no mesmo jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso 
aos acionistas no extrato da ata da assembl~ia gerai ordinária. 

§ 4. ' - O disposto no final do § 3.° não se aplica à eventual publicação 
de atas ou balanços em outros jornais. 

§ 5.° - Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser arquivadas 
no registro do comércio . 

§ 6." - As aplicações do balanço e demonstração de conta de lucros e 
perdas poderão ser feitas adotando-se como expressão monetária o " milhar 
de cruzeiros " . 

Art. 290 - A indenização por perdas e danos em ações co m fundamento 
nesta lei será corrigida monetartamente at~ o trimestre civil em que for 
efetivamente liquidada . 

Arl. 291 - A Comissão de Valores MobIliários poderá reduzir, mediante 
fixação de escala em função do valor do capital social, a porcentagem mínima 
aplicável às companhias abertas, estabelecidas no arl. 105; na alínea c do 
par:ígrafo único do arl. 123; no art. 141; no § 1.0 do arl. 157; no § 4.° do 
ar! . 159; no § 2.° do art . 161; ' no § 6.° do art. 163: na alínea a do § 1.0 
do art. 246 e no art. 277. 

Parágrafo único - A Comissão de Valores Mob Iliários poderá reduzir a 
porcentagem de que trata o arl. 249. 

Art. 292 - As sociedades de que trata o arl. 62 da Lei n.O 4.728, de 14 
de julho de 1965, podem ter suas ações ao portador. 

Art. 293 - A Comissão de Valores Mobiliários autorizará as bolsas de 
valores a prestar os serviços previstos nos arts. 27; 34, § 2. ° ; 39, § 1.0; 40, 
4 I. 42, 43, 44, 72, 102 e 103. 

Parágrafo único - As instituições finan cei ras não poderão ser acionistas 
das companhias a que prestarem os serviços referidos nos arts. 27; 34, § 2,°; 
41, 42, 43 e 72. 

Art . 294 - A companhia fechada que tiver menos de 20 (vinte) acionis­
tas, cujo estatuto determinar que todas as açõcs serlo nominativas, nAo con­
ve rsíveis em outras formas, e cujo patrimõnio líquido for inferior ao valo r 
nominal de 20.000 (vinte mil) Obrigações Rea justáveis do Tesouro Nacional, 
poderá: 

I - convocar assembl~ia geral por anúncio entregue a todos os acionl!l­
tas, contra recibo, com a antecedência prevista no art. 124; e 

II - deixar de publicar os documentos de que trata o art. 133, desde 
que sejam, por cópias autenticadas, arquivados no registro do comércio jun­
tamente com a ata da assembl~ia que sobre eles deliberar. 

§ 1.0 - A co mpanhia deverá guardar os recibos :1e entrega dos anúncios 
de convocação e a rquivar no registro do comércio, juntamente com a ata da 
Jssembléia, cópia autenticada dos mesmos. 

§ 2. " - Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da parti­
cipação dos administradores poderá se r feito sem observância do disposto 
no § 2.0 do arl. 152, desde que aprovada pela unanimidade dos aCIonistas. 

§ 3." - O disposto neste artigo não Se aplica à companhia controladora 
de grupo de sociedade, ou a ela filiadas. 

CAPITULO XXVI - 'DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

Arl. 2<r.1 - A presente Lej entrará em viiOr 60 (sessenta) dias após a sua 
publicação, aplicando-se, todavia, a partir da data .da publicação, às com­
panhias que se constitulrem. 

§ 1.0 - O disposto neste artiio nlo se aplica às disposições sobre : 
a) elaboração das demonstrações financeiras, que serAo observadas pelas 

companhias existentes a partir do exerclcio social que se iniciar após 1.0 de 
Janeiro de 1978; 

b) a apresentaçlo , nas demonstraçõcs fina nceiras, de valores do exerclcio 
anterior (ar I. 176, § 1.0) , que será obriiatória a partir do balanço do exereleio 
social subseqüente ao referido na allnea anterior; 

c) elaboraçAo e publicaçlo de demonstrações flnancelraa con.oUdadaa, 
que somente seria obrllatÓriaa para OI exerelcio. iniciados • partir de 1.0 
de janeiro de 1978, 

f 2.° - A participaçlo dos administradores nos lucrai soeia .. continuará 
a reaular-se pelas disposlç6e. leiah e estatutárias em villor, aplIcando-se o 
dispollo nOI fi 1.0 e 2.° do art. 152 a partir do e .. rclclo social que se Iniciar 
no cura0 do ano de 1911. 

t 3.° - A reslrlçlo ao direito de valo d .. aç6ea ao portador (art. 112) IÓ 
viaorará a partir do 1 (um) ano a contar da data em que e.ta Lei entrar 
em vilor, 

Art , 296 - A. campanhl.. existentes deveria proce1n 1 adaptaçlo do 
seu c»tatuto ao. preceito. desta Lei no prazo de I (um) ano a contar da 
data em ' que ela entrar em vilor, devendo para esse fim ser con,-ocada 
usembléia leral doe acioai" .. , 

f 1.0 - o. adminiltradores e membro. do consc\ho fiscal re.pondem 
pelai prejulzo. que causarem pela inobservlncla do disposto ne.to artilo , 

t 2.° - O di.pollo neste artllo nlo prejudicará o. dlreltot pecuniário. 
conteridoe por partes beneficiá ri'. o deberttures em circulaçlo na data da 
publIcaçl<! desta .Lel, que somenta poderl<! ser modificado. ou reduzido. 
com obscrvlncla do d/lpolto no art. ~I e no f 5.° do art , 71. 

f),· - AI companhiaa exi.tentn deverl<! eUmlnar, no prazo da 1 (cinco) 
ano., a contar da data da entrada em vlaor desta Lei, as particlpaç6es recl­
procas vedadu pelo art , 2« a .. UI pariara!a.. 

f 4,· - AI companhia. exlstentn, cujo estatuto for omluo quanto 1 
fixaçlo do dividendo, ou que O estabelecer em condIçõea que nlo laUataçam 
aot requlaito. do f 1.0 do art. 201 poderio, dentro do prazo previ.to nelta 
artilO, fld-lo em poreanla.am Inf.rlor 1 prevlata no f 1.· do art. 201, mu 



·'" .don .. t.s di'isident~ d~.a tlel iberação u:rão direito de rellrar·-.e da co"'" 
p.nhiM. medianle r.embolso d., valur de sua, a,ões . wm ob""vincia do 
JI<POSlU nus arlS . 45 e 1J7. 

§ ~ ." - O disposto nu art. 1'111 nüu se aplica às r"""rvas conslituídas e 
.• "" lucrus 3(umulados em balan\-os levantados anl ... de L" de janeiro de 
1Y77. 

4 ó .. · - o ui'poMo nU!. pa,állrafu, L" e 2." do arl. 2.11 não se aplica 
"~ porllcipa~ões existentes na data da puhlicação desta Lei . 

Ar!. m - A, companhias .xlstentes que tiverem a~ões prefereociais cum 
prioridade na dbtribuiçiro de dividendo fixo ou mínimo ficarão dispensadas 
<lo disposto nu art. 167 e .. U § 1. ... desde que no pruo de 4ue trata o arl. 
:!'16 r~ulem no .,tatuto 8 portkipaçio das oçQe,j p,e'erenciais 1'18 correç~ 
. nual do capital social. com observância du '<IIuinl .. normas: 

I - ° aumento de capital poderá fica r na depend~nci1a de delibvaçiQ 
Ja assembléia 1'eral. mas será obrigatório ~uando o saldo da conta de que 
.,a la o .li .1." do art . IH2 ultrapa",.r W"I. (cinqüenta por cc:nto) do cap'uU 
)()CI",I~ 

II - a capilalização da r'>erVa poderá ser p~ocedida rnediante awnenlq 
Uo valor nommal da!a ações ou emissões Út nova!a açõcs bOOlfkada~, cabendo 
• assembléia geral .scol her. em caLla .umento de capital. o modo a se( 
Jdolado; 

111 - em qualquer caso ••• rá ob,ervado o disposto no § 4." do art. 17; 
IV - as condições estatutárias de participação serão tranSf,;nla::i nos cer­

tificados das ações da companhia . 
Art. 29H - As complnhias exlstenre.: com capital inferior a crS S.OOO.OOO.OO 

(cinco milh~ de cniZeiros). poderio. no prazo de que lrata o art. 296. MU­
berar. pelo voro de acionistas que representem 2/3 (dois terços) do capital 
<ccial . a sua transfonnação em, sociedade por quol.,.. de r .. ponsabilidadc! 
limlrada . observadas as se,ui»tes norma,s: . 

I - na deliberação da assembléia a cada ação caher' I (um) voto-, 
independ<;nlerncnte de espécie ou dasse; 

11 - a. ,ociedade por quolas resulllln~s da transformação deverá ler q 
... u capital inte"ralizado e o seu contrato social assegurará aos sócios a livre; 
tran)(ertncia das quotas. entre si ou para terceiros; 

111 - o acionista dissidente da del iberação da assembléia 'pode~á pedir d 
reembolso du ações pelo valor de patrimônio líquido a preços de m~ado. 
ohse,vado o disposto nos arlO. 45 e 131; , 

IV - o p,azo par .. ° pedido de reembolso !lrrá de 90 (noventa) dias a 
partir da dala da publlcaçlo da 'ala da assemblllla. solvo para os titulares 
de ações nominativas, que ser' coatado da data do recebimenlo d .. aviso po~ 
escrilo da companhia . 

Art. 29J - Ficam mantidas ai disposições sobre sociedades por açóc:s. 
constanles de leiPslação especial sobr~ a apl~cação de incentivQS fiscais.. nas 
áreas da Sudene. Sudam. Sudepe. Embratur e ReflorestamentO! bcn1 . como 
rodos os dispositivos das Leis R," S 4.131. de 3 de setembro de 1961. ti 4.390. 
de ~ de agosto de 1964. (0) . . 

Ar!. 300 - Ficam revoaados o Decreto-lei n.' 2.627. de 26 de setembrQ 
de 1940, com exceçio dos arts . 59 a 73'. e demais dispo!içOes _ em co"tr~tio . 
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SM/Nº ~04 

. ~ ~Q!·iJ~\ICACGl5 
r; '., I; L f) r: E P ,; I. 

Em ~t- de novembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 94, de 1989, 

constante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre a privatização 

das empresas estatais e dá outras providências". 

oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência 

Aproveito a 

os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIM EIRA SEC RE: T AHI A 

'7f -1 Em 0 / ' ,-\ ~ -----. 1 -v ~O Senha' 
Secre:.:.. ' :' "';'J l\ilesa. 

IQUE 
fi meirg Secre!ório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 94, de 1989 

Dispõe sobre a privatização das empresas estatais e dá outras 
providências . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A privatização das empresas estatais observará as di'lposições 
e procedimentos constan tes desta lei. 

Art. 2.° Para os efeitos desta lei, são consideradas empresas estatais, 
aquelas constituídas de acordo com a Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 3.° A privatização das empresas estatais fica sujeita à aprovação 
do Congresso Nacional. 

Art. 4.° As propostas de privatização serão encaminhadas ao Con­
gresso Nacional pelo Poder Executivo, individualmente, e se farão acom­
panhar de reavaliação dos ativos reais. de parecer de auditoria externa, 
dos três últimos balanços patrimoniais e respectivos relatórios de diretorias. 

Art. 5.° As ações da.s empresas a serem privatizadas .serão colocadas 
à venda, num primeiro momento, no Mercado de Balcão, a fim de viabillzar 
o aumento de capital necessário à quitação de encargos financeiros con­
traídos junto a terceiros. 

Art. 6.° Terão preferência na compra das ações: 

I - Os empregados das empresas; 

II - Clientes e fornecedores. 

§ 1.0 A venda das a.;ões no Mercado de Balcão dar-se-á primeiramente 
no Estado onde a sede da empresa estiver localizada. 

§ 2.° Os empregados poderão sacar o PIS/Pasep e o FGTS para a 
aquisição das ações . 
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Mercado de Balcão, 
Valores, observados 

I - até 67'1;' (se:;:senta e sete por cento) do capital representado por 
ações ordinárias; 

II - até 100"; I cem por cento) do capital representado por flções 
preferenciais. 

Art. 8.° Atingido o saneamento econômico e lillanceiro das empresas, 
serão vendidas as ações ordinárias corres)ondcntes aos restantes 337< do 
capital eom direito a voto, da ~egllintc forma: 

I - 16% (dezesseis por cento) do capital votante em Bolsas de Valores' 

II - 17'7c (deze.ssete por cento) finais a empresas de comprovada 
eficiência no relacionamento canital/trabalho, reconhecida como contri­
buinte exemplar e que goze de bôa ;'cputacão no mercado internacional. 

Art. 9.° Os recursos oriundos da privatização das empresas estatais 
serão destinados cspecifi·camen te pam finanoiamen to de: 

I - programas de irrigação na Região Nordeste; 

II - programas de educação de massa para crianças de seis a quatorze 
anos, visando a erradicação do an,:lfr:beLsmo nesta faixa etária; 

III - programas de saúde eoletiva e alin,entação básica: 

IV - programas de reforma ml.u;1::t vi3anelo i eliminação do déficit 
habi tacional; 

V - recursos necessários à Previdência Social para a manutenção dos 
direitos dos aposentados. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de novcnta 
dias. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçi.o. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrúio. 

Jus tificação 

A questao ela privatiza\,ão das empresas estatais deve ser abordada 
dentro de uma perspectiva macroeconômica, uma vez que as inter-relações 
decorrentes da sua atuaçr,o no setor produtivo nacional extrapolam em 
muito o nível de competência puramente microeco:1ômica, no tocanLe às 
consec.üências do processo deciscrio e entendidas no contexto de uma socie­
dade onde transformações se fizeram. em gr::tnde parte, mediante a inter­
venção do Estado no domínio econômico. 

Deste modo, qualquer tratamento sério da questão deve respeitar a 
amplitude e a profundidade dessa atuação, tendo cm vista o fato do 
desempenho global ela economia estar intrinsecamente vinculado à per­
formance da maioria destas empresa.s. 

Conceitual e politicamente as empresas estatais pre::isam ,ser encaradas 
como uma poupança interna considerável. já que representam algo em 
torno de USS 60 bilhões. Sua reorientação gerencial e administrativa deve 
ser conduzida de maneira exclusivamente comprometida com as necessi-

• 

• 

• 
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dades financeiras da retomada do desenvolvimento, entendido como a 00:> 

elevação do padrão de bem-estar de todos os segmentos sociais, segundo 
uma ordem de prioridades onde o poder de alavancagem e a maximização 
da relação custo/beneficio sejam as principais hipóteses de trabalho. 

É consensual entre as principais autoridades econômicas do País que 
o tripé formado pelo capital estatal, capital nacional e capital estrangeiro 
que deu sustentação ao modelo de desenvolvimento praticado nas décadas 
de sessenta e setenta encontra-se esgotado. 

A crise da divida, re.sultando num deságio de até 65% nos títulos 
brasileiros oferecidos no mercado internacional, inviabilizou a captação 
da poupança estrangeira ao mesmo tempo em que inviabilizav2 uma das 
bases de sustentação do modelo - aquela que consistia na importação de 
capital. Por outro lado, exauriu-se a capacidade de financiamento repre­
sentada pelo setor governamental enquanto que o setor privado conseguiu 
consolidar, via esr;eculação no mercado financeiro, uma elevada massa de 
disponibilidades capaz de responder a propostas atraentes em termos de 
investimento. 

É. portanto, a partir deste marco de interpretação que deve ser com­
preendido e conduzido o processo de privatização. 

Do mesmo modo, é imprescindível asoegurar a real utilização dessa 
poupança interna no reaquecimento da economia, dentro de um modelo 
voltado à desejével elevação da qualidade de vida da grande parcela de 
brasileiros historicamente alijada do processo de modernização do País. 
Nesse sentido, o projeto que ora submeto à apreciação dos senhores inova 
e avança, na medida em que propõe a vinculação dos recursos obtidos com 
a transferência do controle acionário de empresa.s estatais à e~:ccução de 
projetos específicos, de interesse nacional. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1989. - Ronan Tito . 
(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

Publicado no DCN (Seção II) de 28-4-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

400/5/83 
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PAI~ ECEI~ N Q , DE 1989. 

Da Comissio dE Assuntos Econamicos} ~iobre 

o Projeto dE Lei do Senado n9 94, de 

1989, de autolria do Sena(jor Ronan Tito, 

presas Estatais E d~ outras Plrovid~rl -

, " clas • 

RELATOR: Senador LUIZ VIANA FILHO 

() Proj Et: o em (:-:,)-(,:\mf.':, dt:': i n I c i at i Vi:\ do ~JEnad()I" l~on':\I'1 Ti to, f i -

a compet~ncia do Congresso Nacional para finalizar o prOCESSO dE 

privatizaç~o daEi Empr'Esas Estatais, corlst itu(das sob fornla dE s ocieda-

des anBnimas, e EstabelEce os procedimerltos legai s que deverio nOlr tear 

E rEspaldar o referido processo. 

,- J t ' f ' '" I') ' t: I ., N :~ m !r. u c\ ,. 1..1 S . I . I C a ç: a o, o . I" o J f? . o n t: I" o d u ~,~ uma n o v a c: Cl ri C ~" p ç: a o 

de enfoqUE, fundamental para a perfeita consEcuçio da proposta. Nela, 

as empresas Estat:ais s~o apresentadas como uma significat iva massa de 

poupança intErna - algo enl torno dE US$ 60 bilh~Es - cuja reoriEntaç:~o 

gErencial E administlrat iva deVE estar comprClmEt ida com a ret:olnada do 

deSEnvolvinlEnto. Tal concEpç~o rEsulta de um a abordagem modernizante, 

a part ir de uma perspect iva macr'0-econ6mic:a, qUE se contrap~e ~ . ", 
V I !:ié\O 

m(ope e parcial qUE tlistoricamente tratou a qUEstâo conlo unI sl!bproduto 

do entulho autc)lrit~lrio a ser repassado a qualquer pre<;:o, ,Ü I" i bu i ndo '-

lhe semprE a condiç:io de passivo responsávEl por grande parte dos er -

Df ~ S ~ltl05 (COkU~!1;IlJ 
......... "'-r-i.H.. 1./ ~ 19&. . ... 
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ros de aval iaçio que culnlinaram no modelo intervencionista E oneroso 

que caracteriza a nossa economia. 

A privat izaç~o, de acordo C(lm a concEpç~o do PLS/94, SE fará 

de modo a submeter a estroatégia governamental ao controlE da sociedade 

civil, atrav~s do poder decisório de seus representantes no Congresso 

Nacional, que estabelecerá sua conveni&ncia e oportunidade. 

A part ir deSSE enten(:limento, o Projeto vincula a transfer~n-

eia do controle acionário ~ execuçio de projetos Espec{ficos capazes 

de, ao promover o reaquecimento da economia, contribuir de forma deci-

• s i v a paro a i n c 1,0 (~ m f..' n t o d a q u a 1 i d a d e d e v i d c\ d (~ a m FI 1 a s p a I~ c f:~ 1 .:\ s d a p opu -

I
N açao. 

A obrigatoriedade de se proceder ao saneamento , ° 
P 1,0 ~:: v I o das 

Empresas propiciando a sua viabil izaçio financeira (mediante aumento 

d °t 1 t t" \ 't N I ° e cap I ° a no mon : an : (7: rH::Cf::s!'.;aro 10 é\ qu I : i:-\çao c e>!:; débitos cont 1'0,:\ (dos 

° " lf~' Junto a terceiros), alem de pre-roequisito para a ormaçao de um preço 

justo, oportuniza, numa economia de mercado, um excelerlte i n d i c a dol'o , 

capaz de sinalizar o Inercado de compradores nio só quanto ~ possibil i-

dade de recuperaçio empresarial, mas, principalmente, no qUE diz res-

peito ~ qual idade do negócio no tocante ~ rerltabil idade, capacidade de 

pagamento do capital irlvest ide> e ~5 fllturas ta~:as internas de retorno. 

N t A(l propor a venda das açoes Enl diferentes e apas e contem-

pIar procedilnentos E instrumentos diferenciados (como Mercado de 8al-

c~o e Bolsa de Valores) e atribuir aos emPI~egados, cl ientes e f()rnE-

~- -----
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cedores a condi~io de compradores preferenciais, o Projeto contribui 

para a dlnamizaç50 das economias regionais/municipais ao mesmo tempo 

em que se est imula o comprometimento da popula~io local, no seio da 

qual as empresas se Inserem, com os novos rumos que ela venha a tri-

lhar. 

Outro aspecto relevaflte refere-se ~ possibil idade de saque 

do PIS/PASEP e FGTS pelos empregados para compra de aç~es. Tal medida 

ampl ia as possibil idades de engajamento da força de traball'lo ao mer'ca-

do comprador seln os inconvenientes e as incertezas decorrentes da to-

mada de recursos JUflto ~s instituiç~es fiflanceiras, o que certamerlte 

• i n i b i r i ,:\ c o n s i d e I" ,:~ v (.? 1 m e n t~:: a p a I" t i c i P ,:\ ç: i o d ,:\ m f.~ o _. de '·' o b I" .:\ n o I"f:: Clr' d ~: na·· 

I 
l 

mento do capital. 

Da m ~: '.:. m a f C:)I" ma, I n o v a e a v a n ç: a a p r o p o s i t u r a a o r e c o nH:~ n d a r a 

dest inaçio espec(fica dos recursos apurados com a transfer~ncia das 

aç~es para o desenvolvimento de programas setor'iais previamente defi-

nidos • 
'\ 

Com esta florma de conduta evita-se erro " histdrico de procedi-

mento onde algllmas vezes descapilalizou- se a Uniio para pr'over 

sas de Custeio de origem duvidosa, sem que se agregasse qualquer bene-

f(cio real à populaçio que contribuiu para a 'formaç:âo desse patl"imB-

nlo. 

Objet ivando o aprimoramento de algufls art igos que comp~em o 

texto legislat Ivo, tendo em vista os objet ivos do autor do Projeto, 

todavia, de sugerir pequenas modificaç~es, 

cuidado de nio descaracterizar o m~rito da proposta original, a qual 

endossamos e aplaudimos. 
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Assi m ~ que oferecemos algumas emefldas, as quais N 

Sf'::l~ ao 

sentadas no firlal do Relatcirio. 

Nelas, se observou a necessidade de se deI imitar com clarEza 

o universo das empresas a serem privat izadas, dE modo a prevenir In-

terpretaç~es equivocadas exteflsivas ao c()ncEito de empresas L:' c ' .' -,," - , I' c' t".. ::> \. c \. t:l. .a 

l a t u sensu, capazes dE tumultuar o processo, retardando-lhe o desdo-

bra mento operacional em função de confus~es concEituais. 

• I d €, n t i c a p I" ~~ o C u p a C; ã o c o n d u z i IJ a o e Si t a bEl E-~ C i m e n t o deu m p r a z o 

fixo para as operaç~es de oferta no Mercado de Balcio, de modo a obje-

t ivar uln intervalo temporal qUE agil izasse a consecução do Programa, 

n um espaço desej~vel, afastando-se os inconvenientes do descr~dito de-

corrente do laissez-faire e da ausincia de cronograma de e>:ecuc;ão • 

", sUP I~ ess ,':\ o 1/ d f.~ 1/ m ê\ s f:. c:\ 
, 

c:\ p () ~;; ê\ind.:\ c:\ (J 

• 

t I/ d - 1/ ( ' , '1"[ ' e l~mo e ucaçao I nc ISO .. , , do artigo 9 9 ), tendo em vista o seu car~-

tEr restrit ivo. Assim, todo programa de educação cujo (]bejtivo seja a 

erradicac;ão do analfabet ismo na faixa Et~ria eleita como p~blico-meta 

poderá SEr contemplado. 

OIJtra modificção de rlossa iniciat iva tEVE por ESCOPO subst i-

tu i I~ ,I' t ' 11 'I t' 1/ 11 'bl' 1/ 'l'f' 1 o aüJe IVO co c:: Iva POI~ pu Ica, 'lua I 'Icanc:o o substant Ivo 

"sa~del/, cOln a intenção de manter Expr~ssão Já consagrada, visando fa-

c: i 1 i t a I'" o m (d h Clr' e n t f~ n d i m e ri t o d a n o I" m ,!I 1 e 9 a 1 (i ri C i 5 o I I I, (;\ I" t. (i' g ) • 
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Finalmente, sugerimos incluil r come) art i90 10, renumerando-se 

05 demais, disposit Ivo determinando a fiscal iza~~o e o corltrole efeti-

vo do Congresso Nacional no tocante ao desenlbolso dos recursos obt idos 

com a venda das empr"esas. Para isto, apoiados n,) inciso X, do art i90 

49, da Const ituiç50 Federal, introduzimos, sob forma de Emendas de Re-

lator, a obrigatoriedade do Executivo encamirlhar, ao Congresso Nacio-

na 1 , o Programa de Apl icaçio dos Recur"sos acompantlado do respect ivo 

Cronograma de Desembolso. 

4. Apresentado a Comissio de Assuntos Econ8micos, o Pr(ljeto n~o 

recebeu, no prazo regimerltal, nentluma Enlenda, E>:ceto aquelas que ora 

propomo!!, ~ 

Emenda n g i-r~ 

O&-se ao art. 2 9 do Projeto de Lei do Senado n 9 94, de 1989, 

a seguinte redaç~o~ 

/I AI'" t • - Para 05 efeitos desta lei, N " 

S ,:H) C (lrl S I ti f? Ir 'HI ,:\ S em-

presas estatais aquElas constiturdas de acordo com a Lei n 9 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, cujo controle esteja direta ou indiretamente, 

em poder da Uni~o." 

O" e""-5e ao caput 

Emf..'n d a fi 9 ;2-"r~ 

do art. 7 9 , a redaç~o que se segue: 

7 9 - 05 procedimentos de oferta rIo Mercado de Baleio 

ser~o encerrados num prazo 111~ximo de 180 (cento e oitenta) dias, quan-

COM~SAO :~. ASS~rOS de[~~N~~90S 
... t.( SlJ.-- {L ..... 
f1s.·7ú . I _ ... _... .. __ ...... 
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d r, 1'1 ,.., d 
O as a~oes nao negociadas sel~ao velldi as nas Bolsas de ValorES, ob'-

servados os seguintes I iIDites:" 

Emenda n~ 3--R 

Di-'se ao inciso 11 do art. 9 9 a seguinte redaç~o: 

li I I d I r, , - pr'ograOlaS e e(uca~ao para crianças de seis a quator' ze 

anos, visando ~ erradicaçio do analfabetismo nesta fai}:a et~r' ia". 

Emenda n 9 4-, r~ 

Dê-se ao inciso lI! do art. 9 9 a seguinte reda~~o: 

"111- programa!~ de sa~de p~bl ica e aI inlerlta~io b~sica". 

') 
• 

Emc~nda n!? 5-1~ 

Inserir Como artigo 10, renumerando-se os demais= 

"AI~t • 10 - Uma vez completado cada processo individual 

rada a contrapart ida financeira, o Execut Ivo encamintlar~ ao Congresso 

Nacional, para a necess~ria apreciaçic) e fiscal izaçio, nos ternlos do 

inciso X, do art igo 49, da Constiutiçio Federal, o Programa de Apl ica-

~io dos Recursos e o respect Ivo Cronograma de Desembolso". 

CDMls~a 't ASS~rOS fCO/;O~~r 
····f..(JÜif·~ . __ ,de /95J 
fls.!} fj,iJ .......... - *. 
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SENADO FEDERAL 

Gi"la das C(Jmissc)es r EIll17 de outubro de 1989. 

RAIMUNDO LIRA 

LUIZ VIANA FILHO 

IRAPUAN COSTA JR. 

CARLOS DE'CARLI 

MANSUETO DE LAVOR 

MEIRA FILHO 

DIRCEU CARNEIRO 

NHAUSEN 
sissi-t " - Ill~~ 

CARVl\LHO 

LIRA 

" L\ .. ./ \ . _ ~ 
R&~AMATA 

J 
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Dispôe sobre a privatizaç §o das empre­
sas estatais e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1º - A privatizaç §o das empresas estatais obser­

vará as disposiçôes e procedimentos constantes desta Lei. 

Art . 2º - Para os efeitos desta Lei, s§o consideradas 

empresas estatais aquelas constituídas de acordo com a Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, cujo controle esteja, direta ou 

indiretamente, em poder da Uni§o. 

Art. 3º - A privatizaç§o das empresa s estatais é s u­

jeita à aprovaç§o do Congresso Nacional. 

Art. 4º - As propostas de privati zaç§o ser§o encami­

nhadas ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, individualmente, 

e se far§o acompanhar de reavaliaç§o dos ativos reais, de parecer 

de auditoria externa, dos três últimos balanços patrimoniais e res­

pectivos relatórios de diretorias. 

Art. 5º - As açôes das empresas a serem privati za da s 

ser§o colocadas à venda, num primeiro momento, no Mercado de 8a1-

c§o, a fim de viabilizar o aumento de capital necessário à quit aç §o 

de encargos financeiros contraídos junto a terceiros. 

Art. 6º - Ter§o preferência na compra das açôes: 

J - os empregados das empresas ; 

11 - clientes e fornecedores. 

§ 1º - A venda das açôes no Mercado de Balc§ o 

dar-se-á primeiramente no Estado onde a sede da empresa estiver lo­

calizada. 

§ 2º - Os empregad os poder§o sacar o PIS/PASEP e o 

FGTS para a aquisição das açôes. 

Art. 7º - Os procedimentos de oferta no Mer c ad o de 

8alc§0 ser§o encerrados num prazo máximo de cento e oitenta dia s , 

quando as açôes n§o negociadas ser§o vendidas nas 801sas de Valo­

rps, observados os seguintes limites: 
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I - até sessenta e sete por cento do capital repre­

sentado por ações ordinárias; 

11 - até cem por cento do capital representado por 

ações preferenciais. 

Art. 8º - Atingido o saneamento econômico e financei­

ro das empresas, ser§o vendidas as ações ordinárias correspondentes 

aos restantes trinta e três por cento do capital com direito a vo­

to, da seguinte forma: 

I - dezesseis por cento do capital votante em Bolsas 

de Valores ; 

11 - dezessete por cento finais à empresa de comprova­

da eficiência no relacionamento capital/trabalho, reconhecida como 

contribuinte exemplar e que goze de boa reputaç§o no mercado inter­

nacional. 

empresas 

mento de: 

Art. 9º - Os recursos oriundos da privatização das 

estatais ser§o destinados especificamente para financia-

I - programas de irrigaç§o na Regi§o Nordeste ; 

11 - programas de educaç§o para crianças de seis a 

quatorze anos, visando à erradicaç§o do analfabetismo nesta f aixa 

etária ; 
111 - programas de saGde pGblica e alimenta ç§o bá sic a; 

IV - programas de reforma urbana visando à elimina ç§o 

do déficit habitacional ; 

V - recursos necessários à Previdência Social par a a 

manutenç§o dos direitos dos aposentados. 

Art. 10 - Uma vez completado cada processo individual 

de privatizaç§o, mediante a transferência da totalidade das açõ es e 

apurada a contrapartida financeira, o Executivo encaminhará ao Con­

gresso Nacional, para a necessária aprecia ç §o e fiscaliza ç§o, nos 

termos do inciso X do a rt. 49 da Constitui ç §o Federal, o Pr rlg ra ma 

de Aplicaç§o dos Recursos e o respectivo Cronograma de Desembo l s o . 

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaç§o. 
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Art. 13 - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Jf DE 1989 

SENADOR NEL ON CARNEIRO 

• 

VPL/ . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDDJAÇÃO IY\S COMISSOES PERMANINrES 

Brasília, em 19 de dezembro de 198 9 

À COMISSÃO DE CON STITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

• 

Senhor Secretári o : 

Presidente 

no 

Em cumprimento ao despacho do Senhor 

Projeto de Lei n9 4 . 246/ 89 , do Senado Federal 
--~~------------------~-------------------------------------- ' 

sol ic i t o a V. S ~ proceder a apensação do ( s ) Projeto ( s ) de ---
Lei n9s . 1.4 57/89 , 3 . 308 / 89 e 616/88 ao de n9 

4 . 24 6/ 89 , juntando ao proce s so e sta nota 
------~~---------------

e 

devo lvendo a esta Coordenação a cópia devidamenta a s sinada . 

At enciosame nte , 

Sí LVIA BARROSO MARTINS 

Diretora 

APENS ADO EM 30 / 03 / 50 

( SL2re t ário ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.246/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 lL7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

-sentaçâo de emendas, a partir de 17/04/90, por 04 sessoes. 

-Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissâo r em 20 ~e abril de 1990 

r c--.... 
\ ~~. ~ 

RUY OMAR PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 
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CAMAR A D OS D EPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 246, DE 1989 

( An exos P.l. nºs 616/88, 1.457/89, 1.541/89, 1.774/89, 2.397/89, 

2 .463/89, 2.464/89, 2.465/89, 3.308/89, 4 . 380/89 e 4 . 625/90) 

I - RELATOR 10 

" Di s põe sob r e a p r i v a ti z a ç ã o das em­
presas estatais e dá outras providências ". 

AU TOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado HARlAN GADELHA 

Aprovado no Senado Federal, vem o projeto de lei 

em e pígrafe a esta Casa para que exercite sua função de Câma­

ra revisora nos exatos termos do art. 65 da Constituição Fe­

deral . 

Vi sa ele estabelecer regras normativas para a pri 

vatização de empresas estatais constituídas nos termos da lei 

nº 6 . 404, de 15 de dezembro de 1976 - lei das Sociedades por 

Ações - em que a União detenha o controle, direta ou indireta 

mente . 

Nos termos regimentais dos arts. 139, inciso l, 

e 142, foram anexados os projetos de lei acima referenciados, 

por tratarem matéria correlata ou idêntica à do epigrafado . 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -02-

A esta Comissão compete, ainda nos termos regi­

mentais do art. 53, inciso I, apreciar o assunto quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade,re­

gimentalidade e de técnica legislativa, para efeito de admis­

sibilidade e tramitação. 

Primeiro que tudo, deve ser lembrado que o Con­

gresso Nacional houve por bem converter em lei - Lei nº 8.031, 

de 12 de abril de 1990 - a Medida Provisória nº 155, de 15 de 

março de 1990, que cria o Programa Nacional de desestatização 

e dá outras providências. 

Como se h ve, a matéria ora em apreciação nesta 

Comissão encontra-se decrepta, em face da conversão em lei de 

matéria análoga. Com efeito, reza o art. 163 do Regimento In­

terno da Câmara dos Oeputados, in verbis: 

"Art. 163 Consideram-se prejudicados: 

I - a discussão, ou a votação, de qualquer 
projeto idêntico a outro que já tenha sido apro 
vado, ou rejeitado, na mesma sessão legislati~ 
va, ou transformado em diploma legal; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

E" o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante do aClma exposto o nosso VOTO é pela pr~ 

judicialidade dos Projetos de Leis nºs 4.246/89, 616/89, 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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1.457/89, 

2.465/89, 

1.541/89, 1.774/89, 2.397/89, 2.463/89, 2.464/89, 

3.308/89, 4.380/89 e 4.625/90, nos termos do dispo-

sitivo regimental precedentemente transcrito. 

/def 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 1990. 

Deputado HARLAN GADELHA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DF CONSTITUIÇÃC E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.246, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re da­

çao, em reunião ordinária ple n á ria realizada hoje, oplnou un~ 

nimemente pela prejudicialidade do Projeto de Lei n9 4.246/89 

e dos de n9s 616/83, 1.457, 1.541, 1.774,2.397,2.463,2.464, 

2.465, 3.308 e 4.380, de 1989, e 4.625 ~ 4.929, de 1990, nos 

termos ê o parecer do relator. 

Estjveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Mário Assad - Vi­

ce-Presidente, Agassis Almeida, Carlos Vinagre, Harlan Gade­

lha, João Natal, Leopoldo Souza, 1J~endes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Waqner Laao, Ho 
- - -

rácio Ferraz, Messias G6is, Ney Lopes, Paes Landim, Josê Gue­

des, Arnaldo Martins, Jutahy JGnior, Moema são Thiago, Plínio 

Martins, Sigmaringa Seixas, Beth Azize, Gonzaga Patriota, Dio 

nisio Hage, Ismael Wanderley, Gastone Righi, Marcos Formiga, 

Josê Genoíno, Tarso Genro, Joaquim Haickel, Aldo Arantes, Jo­

sê Maria Eymael, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Raimundo Be 

zerra, Lêlio Souza, Samir Achôa, Aloysio Chaves, Etevaldo No­

gueira, Francisco Benjamim, Gilberto Carvalho, Jesualdo Caval 

canti, Adylson r.1otta, Josê Luiz Maia , Rodrigues Palma e Fer­

nando Santana. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1990 

Deputado TH& k~ 
Presidente 

De pu tado HARLAN 
Relator 

GADELHA 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VL·, ... SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. nº 76/90-CCJR Brasília, 06 de junh o de 1. 990 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por 

este Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 4.246 / ~ 9 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica -

ção do referido projeto e do(s) parecer(es) a ele ofere ci-

do(s), nos termos do art. 164 do Re g ime nto I nte rno. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex ­

celência protestos de consideração e apreço. 

Deputado THEODORO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deput.ado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

GER 20.01.0050.5 - ( DEZ/ 8S) 



- CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO DE LEI N9 4.246-A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 94/89 

Dispõe sobre a privatização das empresas estatais e dá 

outras providências; tendo parecer, da Comissão de Cons 

tituição e Justiça e de Redação, pela prejudicialidade 

deste e dos de n9s 616/88, 1.457, 1.541, 1.774, 2.397, 

2 . 4 6 3, 2. 4 6 4, 2. 4 65, 3. 3 O 8 e 4 38 O / 8 9 e 4. 6 2 5 ~ . " 2 9/90 , -.. ( . 

apensados. " ~ 
i~~,\ 
; ~ 1 

~ ~ c 
O' -r 

(PIDJEI'O DE LEI N9 4.246, de 1989, tendo apensados ~ 616/ 

88, 1.457/89 (1.541/89, 2.397/89, 2.463/89, 2.464/89, 2.465/89), 

1.774/89, 3.308/89, 4.380/89 4.625/90 e 4.929/90) 

GER 20.01 .00 0 7 .6 - (SET/86) 


